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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N 018/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, Estado da Paraíba, localizada a MANOEL LEITE GUIMARÃES, 
S/N, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.891.541/0001-69, através de sua Pregeoria, 
nomeada pela Portaria PMSJC nº 007/2024, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 
proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que 
obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n.º 123/2006  e as demais 
legislações aplicaveis e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências deste Edital.  
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA:  16 de Maio de 2025. 
HORÁRIO: as 08:00 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.selcorp.com.br/. 
 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações deste edital e 
seus anexos. 
1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço eletrônico acima 
mencionado e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 1.2.As especificações do objeto ora 
licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo 
I deste instrumento. 1.3.A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 1.4.O critério de julgamento adotado será o menor preço, 
observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 1.5. A contratação 
acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 
suprir demanda específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE 
BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, considerada oportuna 
e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 1.6.Na referida 
contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, 
as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal. 1.7.Todas as referências de tempo neste 
Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender a esta licitação é estimada em   R$ 716,661.60 (setecentos dizesseis mil e seiscentos e sessenta 
e um reais e sessenta centavos). e estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento da União para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo:  
FONTE DE RECURSO: 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o 
exercício no ano de 2025. 
02.010 Gabinete do Prefeito 
04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 
02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e Planejamento; 
02.030 Secretaria de Finanças 
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 
02.040 Secretaria de Educação  
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação; 
02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer; 
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva 
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas 
02.050 Secretaria de Saúde 
10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
02.051 Fundo Municipal de Saúde 
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02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura; 
02.070 Secretaria de Assistência Social 
08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 
02.110 Secretaria de Transporte 
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo. 
  
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3. Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compativel ao licitado e que estejam cadastrados no site 
https://www.selcorp.com.br/. 
3.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
3.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
3.4 A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos termos da legislação vigente. 
A) Não poderão participar deste Pregão: 
3.4 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ 
DE CAIANA, fundos e entidades municipais como autarquias, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.5 Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  
3.6 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
3.7 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; Proibidos de 
participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;  
3.8.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e  
3.9.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21.  
3.10.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.  
3.11.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
3.12 Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 
 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
4. A licitante poderá vistoriar o local onde serão entregues os bens e/ou executados os serviços, entretanto não poderão 
alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das obrigações 
assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto deste 
Pregão. 
 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
5.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados e 
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
5.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
5.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 
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5.6 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
5.8 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados. 
5.9 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 
propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
5.10  Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data e o 
horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no 
preâmbulo deste Edital. 
5.12 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas. 
 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no site https://www.selcorp.com.br/.  
6.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.2 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
9 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
10 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os beneficios de ME/EPP nos 
casos de processo com ampla concorrência 
12 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade 
da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
13 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
14 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
15 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos     participantes 
no site https://www.selcorp.com.br/. 
16 Neste Pregão o modo de disputa adotado será o ABERTO, assim definido no inciso II do caput do art. 31, do Decreto 
n.º 10.024/2019. 
 
SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 
25. A habilitação das licitantes será verificada pelo Pregoeiro e membros da comissão, observando os documentos 
especificados neste Edital. 
26. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
27. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, são: 
28. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo III 
deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do Decreto nº 3.555/2002. 
29. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo anexo III a este 
Edital), previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. Deverá OBRIGATORIAMENTE estar acompanhada de certidão 
expedida pela Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
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conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação em vigor emitida no exercício de 2025. 
30. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de licitações e 
que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, e que está ciente da obrigação de declarar 
o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/21, conforme modelo constante 
do anexo III deste edital; 
31. Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo da condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, incluído pela (Lei nº 9.854/99), 
conforme modelo constante do anexo III deste edital; 
32. Declaração de que está ciente das exigências deste edital e que concorda e aceita suas condições, conforme modelo 
constante do anexo III deste edital. 

33. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
34. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
47.6.2 Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
47.6.3 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
47.6.4 Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma 
da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no site 
https://www.selcorp.com.br/. 
47.6.5 Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para funcionamento. 
47.6.6 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
47.6.7 Autorização de Funcionamento (alvará de funcionamento) emitido pela Prefeitura Municipal do domicílio da licitante e 
taxa quando for o caso; 
Nota: Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, com exceção do item “47.6.7”. 
47.7 RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
47.7.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
47.7.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União e relativo à regularidade 
social); 
47.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
47.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
47.7.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho; 
47.7.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
Obs: É Assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
47.8  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
47.8.1 Certidão Negativa de Falência ou Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo (30) 
trinta dias da data prevista para abertura das propostas; 
12. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 
14. Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI: ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
15. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
16. Microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, na forma 
da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
17. Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para funcionamento. 
18. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
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devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
19. Autorização de Funcionamento (alvará de funcionamento) emitido pela Prefeitura Municipal do domicílio da licitante e 
taxa quando for o caso; 
20. Licença de funcionamento da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal em vigor do ramo de atividade e compatível 
com o objeto licitado.  
Nota: Os documentos acima mencionados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, com exceção do item “47.6.7”. 
21. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
21.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal; 
21.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União e relativo à 
regularidade social); 
21.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  
21.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
21.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho; 
21.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal. 
Obs: É Assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 
22. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
29.1  Certidão Negativa de Falência ou Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 
(30) trinta diias da data prevista para abertura das propostas; 
30. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
30.1 Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, que 
comprove o fornecimento de produtos/serviços em características e quantidades compatíveis com o objeto desta licitação; 
30.2 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar documentos 
que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 14.133/21. 
30.3 Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta ao: 
30.4 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
30.5 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. 
30.6  As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também 
de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
30.7  As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros documentos. 
30.8  A Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as 
condições de habilitação das licitantes. 
30.9  Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser 
enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 
30.10 Os documentos remetidos ao sistema https://www.selcorp.com.br/.. poderão ser solicitados em original ou por cópia 
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
30.11 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal, à Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. 
30.12 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ. 
30.13 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 
língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 
30.14 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
30.15 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
30.16 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogádo por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
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certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
30.17 O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 
habilitação. 
30.18 A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
30.19 A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
SEÇÃO XIII – DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS OU APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 
13.1 Não se exigirá demonstração do serviço ofertado, como também não será exigido apresentação do produto ofertado. 
 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
14.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
14.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
14.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do 
sistema. 
14.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também 
via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
14.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 
14.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
15.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
15.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
15.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no HTTPS://WWW.SELCORP.COM.BR/, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e homologará 

a licitação. 
 

SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  
17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
SEÇÃO XVIII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 
18.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 
18.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
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reconhecimento de que: 
18.6 A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133/2021; 
18.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.9 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
18.10 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei 
nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
18.11 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 
quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
18.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
18.13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
1.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
1.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado. 
1.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do 
IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da propôs. 
1.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos realizados 
a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
1.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência e 
passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato. 
1.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
1.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
2. O prazo de entrega dos bens é de 24(vinte e quatro) horas, em conformidade com este Termo de Referência e a 
Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
2.1. A entrega dos produtos será realizada no seguinte endereço: A ser definido pela Secretaria de Solicitante. 
2.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, 
através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
2.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
2.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
2.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
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DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  
3.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 

bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

3.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 
Lei nº 14.133/2021. 

3.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

3.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
4.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
4.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
4.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para 

que seja substituído, reparado ou corrigido; 
4.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 
4.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/2021; 

4.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
4.2 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados. 
4.3 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
4.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
4.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
4.6 6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
4.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.8 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
4.9 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
4.10 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
DO PAGAMENTO.  
6.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo com a vontade das 

partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestado e assinadas pelo Setor Competente e efetuado 
na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) dias. 

6.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 
Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 
6.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços 
executados. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4 A sanção prevista no inciso I do item 7.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5 A sanção prevista no inciso II do item 7.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
7.6 A sanção prevista no inciso III do item 7.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
7.7 A sanção prevista no inciso IV do item 7.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
7.8 A sanção estabelecida no inciso IV do item 7.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
7.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item. 
7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
7.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 7.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
8.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
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8.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos   
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema https://www.selcorp.com.br/.. 
8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de https://www.selcorp.com.br/.. no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
8.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
8.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se amolda 
ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos 
do processo de licitação. 
8.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
8.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio https://www.selcorp.com.br/., sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
8.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração 
da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas 
posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento 
de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será permitida a subcontratação. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

10.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 
10.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
10.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.selcorp.com.br/., e também poderão ser 

lidos e/ou obtidos no site www.tce.pb.gov.br 
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 

 
DO FORO 
11.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça competente, no Foro da cidade de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 
 

 
SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB, 02 DE MAIO DE 2025 

 
                                           _________________________________ 

THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 
Pregoeiro(a) Oficial 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações deste edital e 
seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
Diante da necessidade de contratação de empresa especialixada, para o coffe braeck destinados a todas as secretarias, 
para o ano de 2025, buscou-se utilizar a centralização de contratação de materiais de consumo de mesma natureza e de 
demandas de setores distintos. 
Tal procedimento revela-se vantajoso e eficiente, gerando economicidade de processo, redução de tempo e de retrabalho, 
ganho de escala, em virtude do volume, e tornando a contratação mais atrativa para o mercado, despertando, assim, maior 
interesse dos fornecedores.  
O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico. Assim, a contratação, mostra-se viável na modalidade de 
licitação por Pregão Eletrônico e julgamento por Menor Preço por Item. 
O material deverá ser entregue com validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo definido pelo fabricante na 
embalagem do produto ou em documento fornecido pelo mesmo quando, numa excepcionalidade, a embalagem não constar 
tal informação. Isso somente se aplica caso o material ofertado tenha prazo de validade determinado pelo fabricante. 

3. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND MÉDIA TOTAL 

1 

CAFÉ DA MANHÃ- Frutas, Sucos Naturais, Café, Leite, Iogurte, Salada 
de Frutas, Pães Salgados recheado com patê de frango, carne de sol e 
queijo, Bolos Variados, Farofa de Cuscuz, Sanduíches (Queijo e 
Presunto) e Tapioca. 

1200 
REFEIÇÕES 

R$ 45,00 R$ 54.000,00 

2 

COFFEE BREACK- Frutas, Sucos Naturais, Refrigerantes 1°(primeira) 
Linha, Sanduíche Natural, Pão Gelado, Creme de Galinha, Pães 
Salgados e Doces, Bolos Variados, Tortas Salgadas e Doces, 
Sanduíches (Alface, Queijo, Presunto), Salgados (bolinha de queijo, 
rissoles, pasteis, quibe e coxinha com recheio de sabores variados), 
Salada de Frutas em potes individuais 

2000 
REFEIÇÕES 

R$ 61,67 R$ 123.340,00 

3 
LANCHES- Misto Quente, Cachorro Quente, Pizza, Hambúrguer (pão, 
carne, queijo e verdura) Bolos com sabores diversos, Suco Natural, Pão 
de forma com patê de frango e Refrigerante 1° (primeira) linha. 

1500 
REFEIÇÕES 

R$ 35,00 R$ 52.500,00 

4 

QUENTINHA- Feijão de Caldo ou Tropeiro, Arroz Branco ou á Grega, 
farofa, Macarrão, Salada ou Legumes, a Verdura variar entre folhas, 
legumes crus e / ou cozidos, dois tipos de carnes, tendo como escolha 
Churrasco (misto), Frango cozido ou frito, Lombo, Peixe Frito, Bife 
Acebolado. Devendo haver uma variação do tipo da preparação no 
tempero, com cardápio variado na semana, mantendo o padrão de 
qualidade. 

2000 
REFEIÇÕES 

R$ 24,33 R$ 48.660,00 

5 

ALMOÇO EXECUTIVO- Saladas variadas de legumes crus e cozidos 
(Tropical e Salada crua). 2(Duas) Opções de Carnes: vermelhas, 
branca (Frango, suíno ou peixe), Filé (Molho Madeira, Branco ou 
Mostarda), Acompanhamentos: Arroz Branco e com brócolis, Feijão 
Verde ou Feijoada, Farofa (Tropeiro, banana, ovo, bacon e calabresa), 
Purê (batata, macaxeira), 1(um) tipo de massas com molho vermelho 
ou branco. 
Bebidas: Refrigerante 1°(primeira) linha e Suco de Frutas Naturais. 

1500 
REFEIÇÕES 

R$ 82,33 R$ 123.495,00 

6 

JANTAR EXECUTIVO- Salpicão, Carnes: vermelhas, branca (Frango, 
suíno ou peixe), Filé (Molho Madeira, Branco ou Mostarda), 
Acompanhamentos: Arroz Branco, Farofa (Tropeiro, banana, ovo, 
bacon e calabresa) ou Farofa de Biscoito, Torta Salgada com recheios 
variados. Bebidas: Refrigerante 1°(primeira) linha e Suco de Frutas 
Naturais 

1500 
REFEIÇÕES 

R$ 76,00 R$ 114.000,00 
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7 
FORNECIMENTOS DE SALGADOS - tradicionais de forma variados, 
CENTO de (empadas, coxinhas, pasteis, bolinha de queijo, canudinho, 
enroladinho). 

800 
CENTO 

R$ 70,00 R$ 56.000,00 

8 

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE EVENTOS: ARRANJOS E 
FLORES, ESTRUTURA, CADEIRAS E MATERIAIS. 
ORNAMENTAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM NO 
MINIMO 1 (UM) TÉCNICO. EVENTO COM NO MÍNIMO 150 
PESSOAS. (DIÁRIA). 

20 
SERVIÇO 

R$ 7.233,33 R$ 144.666,60 

 

3.2 Os valores admitidos são os constantes deste Termo de Referência, que foram estabelecidos com base nos preços 
praticados no mercado, conforme orçamentos apresentados por empresas do ramo.  
3.4 O Sendo o valor total estimado de R$ 716,661.60 (setecentos dizesseis mil e seiscentos e sessenta e um reais e 
sessenta centavos). 
 
4. DOS ENCARGOS  
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
– Das Obrigações da Contratada 
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
a - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
b - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus 
anexos; 
Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 
defeitos, que é imediato, contado da data de recebimento da solicitação da CONTRATANTE; 
d - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f - O objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações; 
g - Assegurar que O produto tenham um prazo de valididade mínimo de 12 (doze) meses; 
h - Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas pelo 
CONTRATANTE;  
i - O prazo de Entrega dos bens/produtos será de 24 (vinte quatro) horas, podendo ser prorrogado po igual período desde 
que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do recebimento da nota de empenho ou da ordem 
de fornecimento; 
j - Entrega dos produtos na sede da secretaria solicitante, de acordo com o pedido da solicitante; 
l - O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do 
mesmo e sua segurança durante o transporte; 
m - Encarrega-se da Entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga, descarga 
bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega; 
n - O produto deverá ser entregue acompanhado de documentação fiscal.  
o - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que possam 
prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do contrato, bem como atraso ou 
paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão objetos de análise que poderão ser ou não aceitas 
pela CONTRATANTE. 
 
5 – Das Obrigações da CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste Contrato; 
c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
6-Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
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7-Forma de Pagamento e entrega 
7.1 O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidor competente 
e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, 
através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE 
CAIANA.  
O prazo de entrega dos bens/produtos é de 24 (vinte e quatro) horas assim que solicitado pelo município podendo 
ser prorrogado po igual período desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente, contados da data do 
recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento; 
8-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
8.1 O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item.  
9 – Reajuste dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 
10 – Fiscalização do Contrato  
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida conforme 
Cláusula Contratual, da minuta do contrato em anexo. 
 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
11. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
14. A sanção prevista no inciso I do item 12, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15. A sanção prevista no inciso II do item 12, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
16. A sanção prevista no inciso III do item 12 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
17. A sanção prevista no inciso IV do item 12. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 12, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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18. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
19. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item. 
20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
21. A aplicação das sanções previstas no item 12 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
22. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico n° 018/2025 
 

OBJETO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND V. UNIT V. TOTAL 

 
 

     1 

CAFÉ DA MANHÃ- Frutas, Sucos Naturais, Café, 
Leite, Iogurte, Salada de Frutas, Pães Salgados 
recheado com patê de frango, carne de sol e queijo, 
Bolos Variados, Farofa de Cuscuz, Sanduíches (Queijo 
e Presunto) e Tapioca. 

 
 

1200   

2 ETC..............    

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxxxx 
 
DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

CNPJ n° 

Endereço Completo:________________________________________________________________________ 

Telefones: 

E-mail: 

Banco nº: Agência n°: C/C nº: 

 

Validade da Proposta (não inferior a 60 sessenta dias): 

    
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
 

_____________________________________________ 
Responsável Legal (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa/CNPJ 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Pregão Eletrônico n 018/2025 
 
1)  item 47.1 – Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para 
sua habilitação no processo licitatório, Pregão Eletrônico n 018/2025.  

 
2)  item 47.2 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP. 
 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº. _______________________, sediada 
__________________________________, declara que a empresa já enquadrada nos parâmetros legais como 
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme Lei nº 123/2006. 

NOTA: Esta declaração de ME e EPP TERÁ QUE ESTAR ACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIO 
CONFORME EDITAL. 
 
3) item 47.3 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
 

(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de 
licitações promovidas pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA - Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para 
licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Eletrônico 
n018/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
4) item 47.4 – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho menor (Lei nº 9.854/99) 

 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº  ______________, Declara, para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, em qualquer trabalho. 
 
5) item 47.5 – Declaração de ciência das exigências do edital e que concorda e aceita as condições previstas no 
referido edital. 
 
 A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, declara que está ciente 
de todas as exigências dispostas no Edital referente ao , Pregão Eletrônico n018/2025. Declara, ainda, concordar e aceitar 
as condições previstas no referido edital. 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO PMSJC Nº.            /2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA E 
A EMPRESA _____________________________________________. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, PREFEITURA MUNICIPAL, sediada a Rua Ver. Manoel Leite Guimaraes, S/n, 
Centro, São Jose de Caiana - PB, CNPJ sob o nº 08.891.541/0001-69, representada neste ato pelo prefeito municipal Manoel 
Pereira de Souza, brasileiro, casado, doravante denominado de CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa. _______CNPJ 
Nº. ________ sediado a rua ___________ na cidade de _________, com seu representante legal, Sr. _________, CPF n° 
RG n° ______, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com 
fulcro na Lei 14.133/2021 atualizada e na PREGÃO ELETRONICO   n º 018/2025 mediante preços e condições constantes 
das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital, os quais são partes integrantes dos mesmos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico nº 018/2025, realizada com 
base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS  
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir 
relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento.  
a) Pregão Eletrônico nº 018/2025;  
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMSJC; 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos aditivos que 
vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes 
credenciados das partes.  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
FONTE DE RECURSO: 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o 
exercício no ano de 2025. 
02.010 Gabinete do Prefeito 
04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito; 
02.020 Secretaria de Administração e Planejamento 
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e Planejamento; 
02.030 Secretaria de Finanças 
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 
02.040 Secretaria de Educação  
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação; 
02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer; 
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva 
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas 
02.050 Secretaria de Saúde 
10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde; 
02.051 Fundo Municipal de Saúde 
02.060 Secretaria de Agricultura 
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura; 
02.070 Secretaria de Assistência Social 
08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social; 
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo 
15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo 
02.110 Secretaria de Transporte 
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26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte 
Elemento de Despesa 3390.30 – Material de Consumo  
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL  
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________).  
5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e despesas que direta 
ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato.  
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no art. 124 da 
Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços 
base da PMSJC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base 
incluso neste edital.  
6.2. A PMSJC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela abertura dos 
processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os 
elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE 
para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  
7.1 O prazo de entrega dos bens/produtos é de 24 (vinte e quatro) horas, em conformidade com este Termo de Referência 
e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
7.2 A entrega dos produtos será realizada no seguinte endereço: A ser definido pela Secretaria de Solicitante. 
7.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, 
através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
7.5 Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de imediato, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.6 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

O pagamento será efetuado em até 90 (noventa dias) da apresentação de Fatura, devidamente atestado 
por servidor competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser 
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento 
em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA.  
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
8.1 - O presente contrato tem vigência até 31 de dezembro de 2025, poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse 
da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde que observados o art. 108 da 
mencionada lei.  
8.2 - Caberá a PMSJC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos os elementos técnicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS.  
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
DO CONTRATO  
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação 
do orçamento estimado da contratação.  
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-
se por base a data do orçamento estimado da contratação.  
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
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10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência 
e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do contrato.  
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando planilha 
detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados da data do 
protocolo da solicitação.  
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos no Termo de Referência.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS  
12.1. Será retido do pagamento o percentual de 1% (um por cento), em atendimento a Lei Municipal nº 317/2017, que instituiu 
o programa Renda Mínima. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multa;  
III - Impedimento de licitar e contratar;  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos.  
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
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previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras:  
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item.  
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.  
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;  
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato;  
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  
II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes disposições:  
I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;  
II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.  
14.3. A extinção do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;  
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;  
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
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14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei, as seguintes consequências:  
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  
II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, dos produtos e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - Execução da garantia contratual para:  
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  
IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas.  
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou equivalente.  
15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste.  
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais.  
16.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal para 
promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  
16.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua assinatura pelas 
partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMSJC obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  
16.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das cláusulas 
e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da 
execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 
desacordo com os termos acordados;  
16.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da execução do 
objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos 
os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como 
fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;  
16.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo 
sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE;  
16.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços/fornecimento do 
bem e o atendimento das exigências contratuais;  
16.10. A PMSJC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato 
firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.  
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e Gestor do 
Contrato;  
16.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como consulta 
online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
16.13 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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16.14 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados. 
16.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 

Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
16.16 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
16.17 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 
16.18 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
16.19 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.20 Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
16.21 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 
16.22 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 

dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS  
18.1 – A PMSJC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos bens, 
cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.  
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

a) O prazo de entrega dos bens/produtos  é de 24 (vinte e qautro) horas, em conformidade com este Termo de Referência 
e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1 – A PMSJC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames futuros decorrentes 
de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da contratada.  
22.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos documentos de 
habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, 
para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.  
22.3 – Durante a vigência do contrato, caso a PMSJC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a 
contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.  
22.4 – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PMSJC, tão logo sejam do 
seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros 
sobre o contrato.  
22.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMSJC.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  
23.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.  
23.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
São José de Caiana – PB, ............., ............ 

 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

CONTRATANTE 
TESTEMUNHAS: 

___________________________________ 
CPF nº.: 
 
___________________________________ 
CPF nº.: 

 
CONTRATADO 

 
 

 
 

 

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A1F1.A9E0.7319.0842.666E.693B.B423.1CB1. 
Edital da Licitação. Doc. 57007/25. Data: 06/05/2025 10:01. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

23

23



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/05/2025 às 10:01:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 57007/25 do Aviso da Licitação nº 00018/2025 referente ao exercício de , exercício 2025, referente a(o)
Prefeitura Municipal de São José de Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos
encaminhados por Ivomara Lopes Viana Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00018/2025
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: Não Disponível
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
especificações deste edital e seus anexos.
Data do Ato: 06/05/2025
Data e Hora do Certame: 16/05/2025 08:00:00
Local do Certame: https://www.selcorp.com.br/.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Edital da Licitação Sim a1f1a9e073190842666e693bb4231cb1

João Pessoa, 06 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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SHERLIÁNE LIARA DA S/L VA FERREIRA - ME

CNPJ: 45.349.5H5/000F98

R TIBURCIO JOSE POMPEU, 70, Centro,

Itaporanga - PB
CEP: 58780-000

B 1 S T R Ô

PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

SHERLIÁNE LIARA DA SIL VA FERREIRA - ME

CNPJ: 45.349.585/0001-98

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 16.425.199-5
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 49352022
R TIBURCIO JOSE POMPEU, 70, Centro, Itaporanga - PB
CEP: 58780-000

Cidade: Itaporanga UF: PB

Telefone: (83) 9927-6847

^Vmail:

Validade da proposta; 60 dias

Sheiiiane Liara da Silva Ferreira, portador da carteira de identidade n*’ 3026549 SSDS/PB, CPF 077.102.904-77

diretora da empresa

REF.; PREGÃO ELETRONlCO N" 018/2025 PREFEITURA MUNICIPAL de SÃO JOSÉ DE CAIANA-
PB

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK
para atender as NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÀO JOSÉ DE
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO. .
ITEM DESCRIÇÃO DO VLTOTALMARCA UND VL UNIT

OBJETO

QUENTINHA- l-eijão de Caldo ou Tropeiro.
Arroz Branco ou á Grega, farofa. Macarrão, Salada
ou Legumes, a Verdura variar cnlrc folhas,
legumes crus e / ou cozidos, dois tipos de carnes,
lendo como escolha ChuiTasco (mislo), Frango
cozido ou frito, Lombo, Peixe Frito, Bife

Aceboladü. Devendo haver uma variação do tipo

da preparação no tempero, com cardápio variado
na semana, mantendo o padrão de
qualidade.

FABRICAÇAO
PRÓPRIA

2000
R$ 23,50 R$ 47.000,004

REFEIÇÕES

SHERLIÁNE LIARA DA SILVA FERREIRA - ME

CNPJ: 45.349.5S5/000I-98

R TIBURCIO JOSE POMPEU, 70, Centro, Itaporanga - PB
CEP: 58780-000

REF: PREGÃO ELETRONlCO 018/2025

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE CAIANA
DATA: 16/05/2025 HORA; 08:00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER
AS NECESSIDADESDAS DIVERSASSECRETARIASDO MUNICÍPIODE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.UM RAIO DE 25KMDA SEDE
DO MUNICÍPIO.

B I S T R Ô
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SHERLIANELIARA DA SILVA FERREIRA -ME

CNPJ: 45.349.5S5/0001~98

R TIBURCIO JOSE POMPEU, 70, Centro,
Itaporanga - PB
CEP: 58780-000

A-!

Jj

í-.

fUpÜ|<fe^SCÜTl\/n- Saladas variadas de

■■■■■Bse^^QâÚos (Tropical e Salada crua).
^(DOTÍh^pÇífes de -Carnes: vermelhas, branca
(Frango, suíno ou peixe), Filé (Molho Madeira,
Branco ou Mostarda), Acompanhamentos: Arroz
Branco e com brócolis. Feijão Verde ou Feijoada,
Farofa (Tropeiro, banana, ovo, bacon c calabresa),
Purê (batata, macaxeira), l(um) tipo de massas
com molho vermelho ou

branco.

Bebidas: Refrigerante l°(primeira) linha e Suco de
Frutas Naturais.

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

1500
5 R$ 75,00 R$ 112.500,00

REFEIÇÕES

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA R$

159.500,00

cento e cinquenta e nove mií e quinhentos reais

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da licitação da mesma;

Prazo e local de prestação de serviço: como disposto no presente edital;

Declaração: Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas diretas e
indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciário s, trabalhistas e comerciais, frete, seguros e

demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer outros ônus que por ventura possam

recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação;

Declaração: Declaramos ainda que conhecemos e aceitamos total e absoluta concordância com as
condições estipuladas no Edital.

Garantimos a qualidade dos nossos serviços .

Itaporanga, 16 de maio de 2025

QA-Tr-*-. U Oy\0^

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

i—

RG 2029761 SSP/PB

CPF 077.102.904-77

Representante Legal

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA - ME

CNPJ: 45.349.585/0001-98

R TIBURCIO JOSE POMPEU, 70, Centro, Itaporanga - PB
CEP: 58780-000

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE CAIANA
DATA: 16/05/2025 HORA: 08:00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER
AS NECESSIDADESDAS DIVERSASSECRETARIASDO MUNICÍPIODE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB.ÜM RAIO DE 25KM DA SEDE
DO MUNICÍPIO.

- B I S T R Ô - ■
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V

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Endereço: Rua Dedé do Cantxnbo, 45- Centro CEP 58780-000

Cidade: Itaporanga UF: PB
( IRIMONIAI *«rviSlt)

PROPOSTA READEQUADA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 00018/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB.

PROPONENTE ANA MAEOA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CNPJ 27.810.214/0001-80

DESCRIÇÃOITEM
MARCA UND VL UNIT VL TOTAL

DO OBJETO 	
CAFE DA MANHA- Frutas. Sucos

Naturais, Café, Leite, iogurte, Salada
de Frutas, Pães Salgados recheado
com patê de frango, carne de sol e
queijo. Bolos Variados, Farofa de
Cuscuz, Sanduíches (Queijo e
Presunto) e Tapioca.

COFFEE BREACK- Frutas. Sucos

Naturais, Refrigerantes 1 "(primeira)
Unha, Sanduíche Natural, Pão
Gelado, Creme de Galinha, Pães

Salgados e Doces, Bolos Variados,
Tortas Salgadas e Doces,
Sanduíches (Alface, Queijo, Presunto),
Salgados (bolinha de queijo, ríssoles,
pasteis, quíbe e coxinha com recheio
de sabores variados).
Salada de Frutas em potes individuais

LANCHES- Misto Quente, Cachorro

Quente, Pizza, Hambúrguer (pão,
carne, queijo e verdura) Bolos com
sabores diversos, Suco Natural, Pão de

forma com patê de frango e
Refrigerante 1° (primeira) linha.	

1

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

1200
R$ 43,50 R$ 52.200,00

REFEIÇÕES

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

2000
R$ 57,00 R$ 114.000,002

REFEIÇÕES

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

1500
R$ 48.750,00R$ 32,503

REFEIÇÕES

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Endereço: Rua Dedé do Cantinho, 45- Centro CEP 58780-000
Cidade: Itaporanga ÜF: PB

●c
REF: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

DATA: 16/05/2025 HORA: 08:00

OBJETO. ^ ( IRIMONIAI MVINU»S

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

h!)(WiS
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AÍIA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CtJPJ: 27.810.214/0001-80

Endereço: Rua Dedé do Cantinho, 45- Centro CEP 58780-000
Cidade: Itaporança UF: PB

I HIMOSIAI N I VI SUíN

QUENTINHA- Feijão de Caldo ou
Tropeiro, Arroz Branco ou á Grega,
farofa, Macarrão, Salada ou Legumes,
a Verdura variar entre folhas, legumes
crus e / ou cozidos, dois tipos de
carnes, tendo como escolha Churrasco

(misto). Frango cozido ou frito, Lombo,
Peixe Frito, Bife Acebolado. Devendo

haver uma variação do tipo da
preparaçãono tempero, com cardápio
variado na semana, mantendo o padrão

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

2000
4 R$

REFEIÇÕES

de

qualidade.

ALMOÇO EXECUTIVO- Saladas

variadas de legumes crus e cozidos
(Tropical e Salada crua). 2(Duas)
Opções de Carnes: vermelhas,
branca (Frango, suíno ou peixe).
Filé (Molho Madeira, Branco ou
Mostarda), Acompanhamentos;Arroz
Branco e com brócolís, Feijão Verde ou
Feijoada, Farofa (Tropeiro, banana,
ovo, bacon e calabresa). Purê (batata,
macaxeira), 1(um) tipo de massas com
molho vermelho ou

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

1500
5 R$

REFEIÇÕES

branco.

Bebidas: Refrigerante 1 "(primeira) linha
e Suco de Frutas Naturais.

JANTAR EXECUTIVO- Salpicão,
Carnes: vermelhas, branca (Frango,
suíno ou peixe). Filé (Molho
Madeira, Branco ou Mostarda),
Acompanhamentos: Arroz Branco,
Farofa (Tropeiro, banana, ovo, bacon
e calabresa) ou Farofa de Biscoito,
Torta Salgada com recheios variados.
Bebidas: Refrigerante 1 "(primeira) linha
e Suco de Frutas

Naturais

1500FABRICAÇAO
PRÓPRIA

R$ 72,00 R$ 108.000,006
REFEIÇÕES

FORNECIMENTOS DE SALGADOS -

tradicionais de forma variados, CENTO

de (empadas, coxinhas, pasteis,
bolinha de queijo, canudinho,

enroladinho).

800FABRICAÇAO
PRÓPRIA

R$ 55.960,00R$ 69,957
CENTO

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Endereço: Rua Dedé do Cantinho, 45— Centro CEP 58780-000
Cidade: Itaporanga UF: PB

■ -

REF: PREGAO ELETRONICO 018/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

DATA: 16/05/2025 HORA: 08:00

OBJETO:
^ k I l.lMt *N 'o ●

CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 3672.5503.3D79.8AB0.97B6.97EF.7744.34F6. 
Proposta e Anexos - Ana Maria David de Oliveir... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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AÍZa MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO - ME

CNPJ: 27.810.214/0001-’80

Endereço: Rne Dedé do Centlnho, 45— Centro CEP 58780-000

Cidade; Itaporanga ÜF: PB
IKIMÍ INIM *ítVIMOS

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE
EVENTOS: ARRANJOS E FLORES,

ESTRUTURA. CADEIRAS E

MATERIAIS. ORNAMENTAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM,
COM NO

mínimo 1 (UM) TÉCNICO. EVENTO
COM NO MÍNIMO 150 PESSOAS.

(DIÁRIA).		

8

FABRICAÇÃO
PRÓPRIA

20
R$ 7.200,00 RS 144.000,00

SERVIÇO

TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA RS

522.910,00

quinhentos e vinte e dois mil, novecentos e dez reais

VALIDA POR 60 DIAS

Itaporanga, 16 de maio de 2025

Fornecimenio

Declaro de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os custos diretos e indiretos, demais encargos fiscais,

comerciais, sociais, trabalhistas, frete, seguros e demais despesas com transporte até o destino, embalagens e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação.

Declaro que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus anexos.
Prazo entrega; conforme o edita!
Validade da proposta;60 días

.4
ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

RG 790478 SSDS/PB

CPF 342.953.484-49

Representante Legal

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Endereço: Rua Dedé do Cantinho, 45— Centro CEP 58780-000

Cidade: Itaporanga UF: PB

ME

REF: PREGÃO ELETRÔNICO 018/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB

DATA: 16/05/2025 HORA: 08:00

objeto: _ ,,

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 3672.5503.3D79.8AB0.97B6.97EF.7744.34F6. 
Proposta e Anexos - Ana Maria David de Oliveir... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREPSrTURA OS

1
SAO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69

caiánà L

L

^ adad^o em f>nmeirt> hi^ar!
P A R E C E R ju ríd ico

solicitação

Permanente de Licitações do Municipio de São José de

Caiana, que se refere ao pedido de emissão de parecer

juridico no que diz respeito aos atos administrativos

aplicados no PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO N°

018/2025, que tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS

ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM

DA SEDE DO MUNICÍPIO.

Atendendo da Comissão

Remetendo-se doautosaos processo

administrativo em análise, logo se percebe que não houve

irregularrdade quanto á modalidade escolhida para nortear a

contratação pretendida pela administração pública.

Houve estrito respeito quanto às diretrizes

balizadas pela lei, no que pese á adequação do procedimento

licitatório e da modalidade em questão.

Com efeito, cabe ressaltar também que os valores

referentes a contratação, para atender a necessidade da

administração, não violam dispositivo legal-

0 presente processo licitatório transcorreu na

sua plena legalidade e efetividade, não existindo qualquer

impedimento legal para seu desfecho e efetivação da

contratação.

Desta forma, atendendo a finalidade precipua da

administração pública, OPINA esta Assessoria Juridica pela

RUA VER. MANOEU LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58T84-000 t 83 - 3489.'1'10S | prefeiturasjc@gm3n.çom

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 4861.9047.DCA0.22D2.30FB.9031.B75F.99F3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PREPCtTURA Or

SÀO JOSÉ DE CNPJ: 08.891.541/0001-69
i

^ adcfàão em f?nimeiéV fu^C(r!

legalidade do processo licitatório eirt comento e contratação

junto ao vencedor do procedimento posto e ora analisado.

salvo melhor juizo^.E o parecer,

São José de Caiana/Eífe 19 maio de 2025.

;

i ll-VIÍ'í/

FREDERICH piz TOME DE LIMA
OAB/Pb 14.532

Assessor Jurídico

^ o parecer técnico-jurídico, de natureza consultiva/opinativa, que não vincula o
Administrador, conforme entendimento do Excelso Pretório (MS 24073 / DF, Tribunal Pleno,
Rei. Min. Carlos Velloso, j. 06.11.2002, DJU de 31.10.2003).

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N - CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 | 83 - 3489.1105 | prefeiturasJc@gm<iil.com

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 4861.9047.DCA0.22D2.30FB.9031.B75F.99F3. 
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^ ífnuu of ,

SAOJOSE DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE

CAIANA-PBo CiDADAO PÍ!Mf teo a.»GA«

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO - CONTRATAÇÃO IMEDIATA

Pregão Eletrônico n°: PE0018/2025
Processo n°: 124/2025

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO
MUNICÍPIO.

8:00:00 horas do dia 16 maio 2025 reuniram-se o(a) Pregoeiro(a) deste órgão/entidade THAINÁ APARECIDA SILVA DE

SoüZA para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM

SERVIÇO pE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, em epígrafe, relativo ao pregão eletrônico: PE0018/2025.
Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas e abrindo a fase de lances.

/

Resultado da Sessão Pública

Encerrada com Vencedor

Item 1

Descrição: CAFÉ DA MANHÃ- FRUTAS, SUCOS NATURAIS, CAFÉ, LEITE, IOGURTE, SALADA DE FRUTAS, PÃES SALGADOS
RECHEADO COM PATÊ DE FRANGO, CARNE DE SOL E QUEIJO, BOLOS VARIADOS, FAROFA DE CUSCUZ, SANDUÍCHES (QUEIJO E
PRESUNTO) E TAPIOCA.

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor: R$ 43,5000

Propostas Entregues: 2

^'Dostas Classificadas: 2

Cód.ltem : 1470

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 1200

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

O Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

Posição Licitante Marca Origem Valor SituaçãoData/Hora

Justificativa

FABRICAÇAO PRÓPRIA BRASIL1 ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

RS 45,0000 Classificada-S15/05/202517:53:32

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL RS 45,00002 SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

Classificada-X15/05/2025 18:03:09

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: EC04.611C.7B63.0BE7.63F6.5E4F.60B4.9FC0. 
Atas das sessões. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Não houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

SituaçãoValor Data/HoraLicitante

VálidoR$ 43.5000 16/05/2025 08:19:15ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Valor Justificativa Data/KoraLicitante Origem Situação

R$ 43,5000 Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:27:56ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Negociação Aceito

Habilitação:

Licitante Situação Justificativa Data/Hora

Habilitada 16/05/202510:19:49ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

Descrição: COFFEE BREACK- FRUTAS. SUCOS NATURAIS, REFRIGERANTES r(PRIMEIRA) LINHA, SANDUÍCHE NATURAL, PÃO
GELADO. CREME DE GALINHA, PÃES SALGADOS E DOCES, BOLOS VARIADOS, TORTAS SALGADAS E DOCES, SANDUÍCHES
(ALFACE, QUEIJO, PRESUNTO), SALGADOS (BOLINHA DE QUEIJO, RISSOLES,PASTEIS,QUIBE E COXINHACOM RECHEIO DE
SABORES VARIADOS), SALADA DE FRUTAS EM POTES INDIVIDUAIS

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor; R$ 57,0000

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 2000

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

O Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionadapara lances

jsição Licitante Marca Origem Valor SituaçãoData/Hora

Justificativa

ANA MARIA DAVID DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL
OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

R$ 61,6000 Classificada-X1 15/05/202517:53:32

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

R$ 61,6700 15/05/202518:03:09 Classificada - X2 SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Não houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

Valor SituaçãoLicitante Data/Hora

R$ 57,0000 Válido16/05/2025 08:19:34ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Data/HoraJustificativaValor SituaçãoLicitante Origem

Os valores ofertados 16/05/2025 08:28:07R$ 57,0000Negociação AceitoANA MARIA DAVID DE

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: EC04.611C.7B63.0BE7.63F6.5E4F.60B4.9FC0. 
Atas das sessões. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

estão abaixo do termo

de referencia.

Habilitação:

Licitante Situação Justificativa Data/Hora

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Habilitada A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

16/05/2025 10:19:55

Item 3

Descrição: LANCHES- MISTO QUENTE. CACHORRO QUENTE, PIZZA. HAMBÚRGUER (PÃO, CARNE, QUEIJO E VERDURA) BOLOS
COM SABORES DIVERSOS, SUCO NATURAL, PÃO DE FORMA COM PATÊ DE FRANGO E REFRIGERANTE 1" (PRIMEIRA) LINHA.

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor: R$ 32,5000

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 1500

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

© Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

Posição Licitante Marca ValorOrigem Data/Hora Situação

Justificativa

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL1 ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

R$ 35,0000 Classificada*^15/05/202517:53:32

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

2 SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

R$ 35,0000FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL 15/05/202518:03:09 Classificada - %

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Preferência de contratação para as microempresas e empresasde pequenoporte

Não houve licitante que exerceu o direito de preferência previstona Lei Complementarn° 123, de 14 de dezembrode 2006.

egociaçoes:

Licitante Valor Data/Hora Situação

R$ 32,5000ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Válido16/05/2025 08:19:54

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Licitante ValorOrigem Situação Justificativa Oata/Hora

RS 32,5000ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Negociação Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:28:26Aceito

Habilitação:

Licitante Situação Justificativa Data/Hora

Habilitada 16/05/202510:20:00ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

Item 4

Descrição: QUENTINHA- FEIJÃO DE CALDO OU TROPEIRO, ARROZ BRANCO OU Á GREGA, FAROFA, MACARRÃO, SALADA OU
LEGUMES. A VERDURA VARIAR ENTRE FOLHAS, LEGUMES CRUS E / OU COZIDOS, DOIS TIPOS DE CARNES. TENDO COMO

ESCOLHA CHURRASCO (MISTO), FRANGO COZIDO OU FRITO, LOMBO. PEIXE FRITO, BIFE ACEBOLADO. DEVENDO HAVER UMA
VARIAÇÃO DO TIPO DA PREPARAÇÃO NO TEMPERO, COM CARDÁPIO VARIADO NA SEMANA, MANTENDO O PADRÃO DE

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: EC04.611C.7B63.0BE7.63F6.5E4F.60B4.9FC0. 
Atas das sessões. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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QUALIDADE.

Vencedor CNPJ/CPF; 45.349.585/0001-98 - SHERÜANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Menor Valor: R$ 23,5000

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 2000

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

0 Proposta selecionada para lances

Proposta nâo selecionada para lances

Posição Licitante ValorMarca Origem SituaçãoData/Hora

Justiftcatíva

1 SHERÜANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

RS 23,9000FABRICAÇAO PRÓPRIA BRASIL 15/05/2025 18:03:09 Classificada - ‘À

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

ANA MARIA DAVtD DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL
OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

2 RS 24,0000 Classificada15/05/202517:53:32

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Não houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

Licitante Valor Data/Hora Situação

RS 23.5000SHERLIANE LIARA DA SILVA

FERREIRA

16/05/2025 08:22:10 Válido

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Licitante Origem Valor Situação Justificativa Data/Hora

RS 23,5000SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

Negociação Aceito Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:28:49

Tbilitação:

Licitante Situaçao Justificativa Data/Hora

SHERLIANE LIARA DA SILVA

FERREIRA

Habilitada A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL

16/05/2025 10:25:27

Item 5

Descrição: ALMOÇO EXECUTIVO- SALADAS VARIADAS DE LEGUMES CRUS E COZIDOS (TROPICAL E SALADA CRUA). 2(DUAS)
OPÇÕES DE CARNES: VERMELHAS. BRANCA (FRANGO. SUÍNO OU PEIXE), FILÉ (MOLHO MADEIRA, BRANCO OU MOSTARDA).
ACOMPANHAMENTOS: ARROZ BRANCO E COM BRÓCOLIS, FEIJÃO VERDE OU FEIJOADA, FAROFA (TROPEIRO, BANANA. OVO,
BACON E CALABRESA), PURÊ (BATATA, MACAXEIRA), 1 (UM) TIPO DE MASSAS COM MOLHO VERMELHO OU BRANCO. BEBIDAS:
REFRIGERANTE r(PRiMElRA) LINHA E SUCO DE FRUTAS NATURAIS

Vencedor CNPJ/CPF: 45.349.585/0001-98 - SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Menor Valor: R$ 75,0000

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 1500

Resultado do Item; Homologado

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: EC04.611C.7B63.0BE7.63F6.5E4F.60B4.9FC0. 
Atas das sessões. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Propostas desse Item:

© Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

Posição Licitante Valor SituaçãoMarca Origem Data/Hora

Justificativa

R$ 81,0000 Classificada - !f!1 SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL 15/05/202518:03:09

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL2 R$ 82,0000ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

15/05/2025 17:53:32 Classificada ‘X

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Lances Ofertados:

O Prorrogação de Lances

ValorLicitante Oata/Hora Situação Origem

R$ 80,0000SHERLIANE LIARA DA SILVA

FERREIRA

16/05/2025 08:09:42 Válido Aberto

Pjeferèncía de contratação para as mícroempresas e empresas de pequeno porte

j houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

Licitante Valor Data/Hora Situação

R$ 75,0000SHERLIANE LIARA DA SILVA

FERREIRA

Valido16/05/2025 08:22:43

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Licitante Origem Valor Situaçao Justificativa Data/Hora

SHERLIANE LIARA DA

SILVA FERREIRA

RS 75,0000Negociação Aceito Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:29:23

Habilitação:

Licitante Situação Justificativa Data/Hora

SHERLIANE LIARA DA SILVA

FERREIRA

Habilitada A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

16/05/202510:25:36

Item 6

Descrição: JANTAR EXECUTIVO- SALPICÃO, CARNES: VERMELHAS, BRANCA (FRANGO, SUÍNO OU PEIXE). FILÉ (MOLHO
MADEIRA, BRANCO OU MOSTARDA). ACOMPANHAMENTOS: ARROZ BRANCO, FAROFA (TROPEIRO, BANANA, OVO. BACON E
CALABRESA) OU FAROFA DE BISCOITO. TORTA SALGADA COM RECHEIOSVARIADOS.BEBIDAS:REFRIGERANTE1 ^(PRIMEIRA)
LINHA E SUCO DE FRUTAS NATURAIS

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor: R$ 72,0000

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 1500

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

O Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

Posição Licitante Marca Valor SituaçãoOrigem Data/Hora

Justificativa
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Posição Licitante Marca Valor SituaçãoOrigem Data/Hora

Justificativa

R$ 76,0000SHERLIANE LIARA DA

SiLVA FERREIRA

Classificada1 FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL 15/05/202518:03:09

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

R$ 76,0000 Classificada - X2 ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

FABRICAÇAO PRÓPRIA BRASIL 15/05/202517:53:32

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Lances Ofertados:

O Prorrogação de Lances

Licitarite Valor Data/Hora Situação Origem

R$ 75,0000ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Inválido - Não atingiu a redução mínima entre
lances.

Aberto16/05/2025 08:07:58

R$ 75,0000ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

16/05/2025 08:07:50 Válido Aberto

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementarn® 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

Licitante Valor Data/Hora Situaçao

ANA MARIA DAVID DE OÜVÊIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

RS 72,0000 16/05/2025 08:20:20 Válido

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Licitante Origem Valor Situação Justificativa Data/Hora

RS 72,0000ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Negociação Aceito Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:29:42

Habilitação:

Licitante Situação Justificativa Data/Hora

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Habilitada A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

16/05/202510:20:07

Item 7

Descrição: FORNECIMENTOS DE SALGADOS - TRADICIONAIS DE FORMA VARIADOS, CENTO DE (EMPADAS, COXINHAS, PASTEIS,
BOLINHA DE QUEIJO. CANUDINHO, ENROLADINHO).

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor; R$ 69,9500

Propostas Entregues: 2

Propostas Classificadas: 2

Unidade: UNIDADE

Quantidade: 800

Resultado do item: Homologado

Propostas desse Item:

© Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

SituaçãoValor Data/HoraPosição Licitante Marca Origem

Justificativa

FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL R$ 70.0000 Classificada-X15/05/202517:53:32ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

1
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Posição Licitante Marca Origem Valor SituaçãoData/Hora

Justificativa

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

RS 70.0000 15/05/2025 18:03:09 Classificada - XFABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL2 SHERLIANE LIARA DA

SiLVA FERREIRA

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Não houve licitante que exerceu o direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

ValorLicitante Data/Hora Situaçao

RS 69,9500 VálidoANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

16/05/2025 08:23:21

Análise da Aceitabilidade de Preço:

Valor Justificativa Data/HoraLicitante Origem Situação

R$ 69,9500 Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

16/05/2025 08:30:16ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Negociação Aceito

Habilitação:

Justificativa Data/HoraLicitante Situaçao

16/05/202510:20:20Habilitada A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Item 8

Descrição: SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE EVENTOS: ARRANJOS E FLORES, ESTRUTURA, CADEIRAS E MATERIAIS.
ORNAMENTAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM NO MÍNIMO 1 (UM) TÉCNICO. EVENTO COM NO MÍNIMO 150 PESSOAS.
(DIÁRIA).

Vencedor CNPJ/CPF: 27.810.214/0001-80 - ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Menor Valor: R$ 7.200,0000

Propostas Entregues: 1

Propostas Classificadas: 1

Unidade: UNIDADE

-^Aantidade: 20

nesultado do item: Homologado

Propostas desse item:

0 Proposta selecionada para lances

Proposta não selecionada para lances

SituaçãoValor Data/HoraOrigemMarcaPosição Licitante

Justificativa

Classificada*^FABRICAÇÃO PRÓPRIA BRASIL R$7,233,0000 15/05/2025 17:53:32ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

1

Proposta de acordo com o Termo de Referencia

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

Não houve licitanteque exerceu o direito de preferênciaprevisto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

Negociações:

SituaçãoValor Data/HoraLicitante

VálidoR$ 7.200,0000 16/05/2025 08:21:36ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO
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Análise da Aceitabilidade de Preço:
Data/HoraJustificativaSituaçãoValorOrigemLicitante
16/05/2025 08:30:33Os valores ofertados

estão abaixo do termo

de referencia.

AceitoR$ 7.200,0000NegociaçãoANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO

Habilitação:
Data/HoraJustificativaSituaçãoLicitante

16/05/202510:20:13A EMPRESA CUMPRIU OS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
PREVISTO NO EDITAL.

HabilitadaANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

SERVIÇOS E COMERCIO

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso

Não houveram intenções de recurso.

Licitantes

LicitanteCNPJ/CPFEnquadramentoLegenda
ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO	
SHERLIANELIARA DA SILVA FERREIRA	

27.810.214/0001-80MEFOR974

45.349.585/0001-98MER081

Declarações Eletrônicas:							

Requisitos de Habilitação: Declaro que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que a(s) proposta(s) estão em
conformidade com o edital deste(a) Pregão Eletrônico.

Data/HoraDeclaração Eletrônica

Requisitos de Habilitação

Licitante

15/05/202517:29:30
ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E

COMERCIO	
SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

15/05/202517:56:49Requisitos de Habilitação

Responsáveis
FunçãoE-mail

Nome

Autoridade Competenteadministracao@saoiosedecaiana.pb.9ov.brMANOEL PEREIRA DE SOUZA
Pregoeiro(a)tahaparecida@hotmail.comTHAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA

Chat
Data/Hora

Mensagemriemetente
16/05/2025 08:00:38

Sessão IniciadaSISTEMA
16/05/2025 08:00:52

Bom dia!Pregoeiro(a)
16/05/2025 08:03:52

Propostas empatadas no valor de R$ 45,0000 no Item 1 desempatadas por sorteio aleatório
Propostas empatadas no valor de R$ 35,0000 no Item 3 desempatadas por sorteio aleatório
Propostas empatadas no valor de R$ 70,0000

Propostas empatadas no valor de R$ 76,0000 no Item 6 desempatadas por sorteio aleatório			
A proposta do fornecedor F0R974 no Item 1 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia 			

A proposta do fornecedor FOR974 no Item 3 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia		 			

A proposta do fornecedor FOR974 no item 7 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia —

A proposta do fornecedor FOR974 no Item 8 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia

A proposta do fornecedor FOR974 no Item 4 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia —

A proposta do fornecedor FOR974 no Item 2 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia

A proposta do fornecedor FOR974 no Item 5 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia			
A proposta do fornecedor FOR974 no liem 6 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia					

SISTEMA
16/05/2025 08:03:52

SISTEMA
16/05/2025 08:03:52

Item 7 desempatadas por sorteio aleatóriono
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52

SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA
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16/05/2025 08:03:52
A proposta do fornecedor FOR081 no Item 1 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia				

SISTEMA

16/05/2025 08:03:52Item 3 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o TermoA proposta do fornecedor FOR081 no
de Referencia

SISTEMA

16/05/2025 08:03:52Item 7 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o TermoA proposta do fornecedor FOR081 no
de Referencia

SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
A proposta do fornecedor FOR081 no Item 4 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia 	

A proposta do fornecedor FOR081 no Item 2 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia

A proposta do fornecedor FOR081 no Item 5 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia

A proposta do fornecedor FOR081 no Item 6 foi classificada com a justificativa: Proposta de acordo com o Termo
de Referencia			 	

SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:03:52
SISTEMA

16/05/2025 08:04:16
Encerrada etapa de Análise de PropostasSISTEMA

16/05/2025 08:04:16
Aguardando etapa de LancesSISTEMA

16/05/2025 08:04:30
Iniciada etapa de lances para os Itens: 1,2,3,4,5.6e7SISTEMA

16/05/2025 08:14:30
Encerrado envio de lances para os Itens: 3,7,4, 5,6,1 e 2SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
Encerrada etapa de lances					

Iniciada etapa de Negociação			
Liberadanegociaçãono Item 2 para o licitanteFOR974com o valor monetário de R$ 61,6000
Liberada negociação no Item 4 para o licitante FOR081 com o valor monetário de R$ 23,9000
Liberada negociação no Item 3 para o licitante FOR974 com o valor monetário de R$ 35,0000

Liberada negociação no Item 1 para o licitante F0R974 com o valor monetário de R$ 45,0000
Liberada negociação no Item 6 para o licitante F0R974 com o valor monetário de R$ 75,0000
Liberada negociação no Item 5 para o licitante FOR081 com o valor monetário de R$ 80,0000
Liberada negociação no Item 7 para o licitante FOR974 com o valor monetário de R$ 70,0000
Liberada negociação no Item 8 para o licitante F0R974 com o valor monetário de R$ 7.233,0000

Senhores vamos melhorar suas ofertas ^		

Valor monetário de R$ 43.5000 aceito no Item 1 para o licitante FQR974		

Valor monetário de RS 57,0000 aceito no Item 2 para o licitante FOR974		
Valor monetário de R$ 32,5000 aceito no Item 3 para o licitante F0R974

SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
TEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:16:18
SISTEMA

16/05/2025 08:17:17
Pregoeiro(a)

16/05/2025 08:27:56
SISTEMA

16/05/2025 08:28:07
SISTEMA

16/05/2025 08:28:26
SISTEMA

16/05/2025 08:28:49
Valor monetário de R$ 23,5000 aceito no Item 4 para o licitante FOR081

Valor monetário de R$ 75,0000 aceito no Item 5 para o licitante FOR081

Valor monetário de R$ 72,0000 aceito no Item 6 para o licitante F0R974

Valor monetário de R$ 69,9500 aceito no Item 7 para o licitante FOR974

Valor monetário de R$ 7.200,0000 aceito no Item 8 para o licitante FOR974

SISTEMA
16/05/2025 08:29:23

SISTEMA
16/05/202508:29:42

SISTEMA
16/05/2025 08:30:16

SISTEMA
16/05/2025 08:30:33

SISTEMA
16/05/2025 08:30:33

Encerrada etapa de NegociaçãoSISTEMA
16/05/2025 08:30:33

Iniciada etapa de Habilitação-LgISTEMA 16/05/2025 08:33:58
Aberto o prazo para diligência até as 09h40 de hoje. 			

DAVIO DE OLIVEIRASERVIÇOSE COMERCIOhabilitadopara o Item 1 com o valor monetário
regoeiro(a)

16/05/202510:19:49
Licitante ANA MARIA

de R$ 43,5000
SISTEMA

16/05/202510:19:55
DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO habilitado para o Item 2 com o valor monetário

DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO habilitado para o Item 3 com o valor monetário

DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO habilitado para o Item 6 com o valor monetário

DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO habilitado para o Item 8 com o valor monetário

Licitante ANA MARIA

de R$ 57,0000

Licitante ANA MARIA

de R$ 32,5000

SISTEMA

16/05/202510:20:00
SISTEMA

16/05/202510:20:07
Licitante ANA MARIA DAVID
de R$ 72,0000

SISTEMA

16/05/202510:20:13
Licitante ANA MARIA DAVID
de RS 7.200,0000

SISTEMA

16/05/202510:20:20
DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO habilitado para o Item 7 com o valor monetário

valor monetário de RS 23,5000

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA habilitado para o Item 5 com o valor monetário de R$ 75,0000	

Encerrada etapa de Habilitação			
Iniciada etapa de Interposição de Recursos			
ABERTO O PRAZO DE 30 MINUTOS PARA A INTENÇÃO DE RECURSO JUSTIFICÁVEL —
ATÉ AS 11HOOMIN PODIA DE HOJE. —

Como não houve manifestação dos participantes, encerrou a sessão. —

Encerrada etapa de Interposição de Recursos					

Sessão Encerrada com Vencedor							

Licitante ANA MARIA DAVID

de R$ 69,9500
SISTEMA

16/05/202510:25:27
Licitante SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA habilitado para o Item 4 com oSISTEMA

16/05/202510:25:36
LicitanteSISTEMA

16/05/202510:25:36

16/05/202510:25:36
SISTEMA

SISTEMA
16/05/202510:26:29

Pregoeiro(a) 16/05/202510:26:49

Pregoeiro(a) 16/05/202511:02:42

Pregoeiro(a) 16/05/202511:03:14
SISTEMA

16/05/202511:03:14
SISTEMA
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Encerramento realizado por THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA

Aberta oportunidade de sessão nada foi declarado pelos presentes e não houve manifestação de
recurso, O pregoeiro declarou encerrada a sessão e nada mais tendo a constar, lavro esta Ata, que
após lida e aprovada, será assinada por mim, pelos demais membros.

Considerações finais

Nada mais a tratar, encerra-se a sessão.

16 maio 202511:03:14Data/Hora

/
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário{a)

Nome Civil

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CPF

342.953.484-49

CNPJ

27.810.214/0001-80

Data de Abertura

24/05/2017

Nome Empresarial

27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

Capital Social

40.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
24/05/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA DEDE DO CANTINHO

Número

58780-000 45

Bairro

CONJUNTO MIGUEL MORATO

DE MOURA

Município

ITAPORANGA

UF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramentocomo MEI

Período

2° período

1® período

Início

01/01/2023

24/05/2017

Fim

31/12/2021

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de produtos para festas e natal

Atividade Principal (CNAE)

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

44

44



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei-receita. economia.qov.br/cei1ificado-
Cerlificado emitido com base na Resolução n® 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÀO/CONSOLIDAÇÂO DE EMPRESA INDIVIDUAL
27.810.214 ANA MARIA DAVII) DE OLIVEIRA

CNPJ/: N° 27.810.214/0001/80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA , brasileira, nalural da cidade Itaporanga - PB - , Casada,
Comunhão Parcial nascida em 07/10/1962, empresária, CPF N® 342.953.484-49 eRG 790478 2" VIA SSDS
, residente e domiciliado a Rua Dede do cantinho n® 45, bairro Conjunto Miguel Morato de Moura,-
Itaporanga PB. CEP; 58.780/000, Titular da Firma 27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CNPJ/: N° 27.810.214/0001/80, com sede na a Rua Dede do cantinho n® 45, Bairro Conjunto Miguel

Morato de Moura, Itaporanga- PB. CEP: 58.780/000, inscrita no CNPJ sob n“ 27.810.214/00001/80,
mediante dessa resolve alterar e CONSOLIDAR seu instrumento de inscrição de empresário individual
mediante as seguintes clausulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que gira sob o nome empresarial 27.810.214 ANA MARIA

DAVID DE OLIVEIRA, girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome empresarialANA MARIA
DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS e COMERCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: A empresa terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas;

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL;

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe

ATIVIDADE ECONOMICA SECUNDARIA:

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Diante das Alterações ora procedidas, consolida-se o instrumento constitutivo

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa empresário individual tem nome empresarial denominada ANA
MARIA DAVID DE 0LI\T:IRA SERVIÇOS e COMERCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço sede na com sede
na a Rua Dede do cantinho n° 45, Bairro Conjunto Miguel Morato de Moura, Itaporanga- PB. CEP:
58.780/000

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual tem como objeto; Serviços dc alimentação para

eventos e recepções - bufê, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrumentos musicais e Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa teve início de suas atividades em 24/05/2017 e seu prazo de duração
é indeterminado.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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INSTRl MENTO DE ALTERAí; ÃO/CONSOUÜAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDEAL

ANA MARIA 1IAVII> DK UI.IVKIKA

C NPJ/: N° 27.810.214/0001/80

Í LAL Sl [.A SEXTA A cmprcsáriii declara, soh ãs pena-s da lei. indusixe cjuc são xerídicas todas as
imorniaçôes prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no artigo 2vv do código penai, nâo está
impedido de exercer a atix idade empresarial e não pt>ssuir outro registro como empresário indix idual no

pais.

CL.ÁUSlILASÉriMA- Declaro para os devidos íms c .sob as penas da lei. o enquadramento da empresa
como MB (Microempresa). onde a receita bruta amiai da empresa não excederá ao iimiie fixado no inciso
II dt> artigo .f’ da lei complenieniar n" 12.> de 14 de dc/embro de 2006. e que nâo se enquadra ein qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no 4'* do arl. 3‘' da mcneix)nada lei. Bni atendimenli' ao dis|X)sto da
lei compiememar no 123/2U06

B por estar em perfeito acordo em tudo quanto nessa altera(;ão tói laxrado. obriga-sc a cumprir a presente
aiteiai^aic assinando - o em uma única xia. destinado ao legislio e aiquixamenio na Jiinia Cxuneicial dv)
Estado da Paraíba, para que produza seus efeitos legais.

ÍTAPOR-ANÍiA-PB, 12/112/2025

A.NA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

E.VIPRESARIA

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n“ 008350, registrado em 19/07/2010,

inscrito no CPF n° 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/02/2025 08:05 SOB K° 20251431924.

PROTOCOLO: 251431924 DE 14/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503107442. CNPJ DA SEDE: 27810214000180 .

HIRE: 25801310955. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 12/02/2025.

AKA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

JUCER HARIA DB FATIKA VEHTURA VEHANCIO

SECRETÃRIA-OERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respccti códÍ9os dc verificação.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 27.810.214/0001-80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

ANA MARIA OAVID DE OLIVEIRA, Brasileira. Casada. Comunhão Parcial, nalural da cidade de Itaporanga - PB. nascido em 07^10/1962.
EMPRESARIA, número do documento 342.953.484-49. residente e domiciliado no(a): RUA R DEOE DO CANTINHO 45. CONJ MIIGUEL MORAT.

Itaporanga - PB. CEP 58780-000. na qualidade de titular da ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO com sede na RUA DEOE
DO CANTINHO, N» 45, CONJUNTO MIGUEL MORATO DE MOUR. CEP 58780 000. Itaporanga - PB, com registro nessa Junta Comercial, inscrito
no CNPJ sob o N- 27 610.214/0001-80. resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes clatisiilas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, Hl, CC)

O Empresário Individual lerá por oOteto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES ■ BUFE, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS E
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matnz) seráiào) exercida(S) ats) atividadels): Serviços de alimentacao para eventos e
recepcoes ● bufe. Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal instrumentos musicais e Comercio varejista de outros
produtos nao especificados anteriormente

E exercerá as seguintes atividades:

8230-0'0i - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4789-0'99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anieriormente

5620-1'02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - iHjfé

7729-2/'02 ● Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
8230*0.02 ● Casas de festas e eventos

CLAUSULA il: DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 16 de Abril de 2025

ANA MARIA OAVID DE OLIVEIRA

Errpresáno Individual

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008350, registrado em 19/07/2010,

inscrito no CPF n* 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO

CERTIFICO O REQISTRO EH 24/04/2025 06:04 SOB N° 20252504933.

PROTOCOLO: 252504933 DE 23/04/2025.

CÓDI90 DE VERIFICAÇXO: 12506699723. CNPJ DA SEDE: 27810214000180 .

NIRB: 25801310955. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/04/2025.

AHA MARIA DAVID DB OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

JUCEP HARIA DE FATIHA VEHTURA VEHANCIO

SECRETÃRIA-OBRAL

WWW.rsdeeim.pb.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, infernando seus respectivos códigos de verificação.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre va_C...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
iáSSk

mi
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.810.214/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

24/05/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*●*●*●*●

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMEROLOGRADOURO

RDEDE DO CANTINHO

COMPLEMENTO

45

CEP BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO MIGUEL MORATO DE

MOURA

MUNICiPIO

ITAPORANGA

UF

58.780-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAQUIMCEAC@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9664-9453

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSrrUAÇAO ESPECIAL
**«*«*** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 13/05/2025 às 10:08:23 (data e hora de Brasília).

13/05/2025, 10:081 of l Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
" Secretaria da Receita Federal do Brasil
‘ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:23 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/06/2025.

Código de controle da certidão: 2F7F.D0E9.5CD9.E4A8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; CF83.360B.D5DD.1C3A Emitida no dia 15/05/2025 às 18:32:39

Nome Empresarial:
ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Endereço:
DEDE DO CANTINHO

Bairro:

CONJUNTO MIGUEL

MORATO DE MOURA

Inscr. Estadual:

>««J6.294.438-1

Complemento:Número:

45

CEP:

58780-000

Município:
ITAPORANGA

CNPJ/CPF:

27.810.214/0001-80

Situação Cadastral:
ATIVO

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos defínitívamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOAO PESSOA, 32, INDEFINIDO. ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N- DE AUTENTICAÇÃO: 181F1BA49D0579000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

"^ome / Razão Social:
irieitirititirifititifitififirififitirieiriritirirititir

-27.810.214/0001-80

Endereço:

RUA DEDE DO CANTINHO, 45, CONJUNTO MIGUEL MORATO DE MOURA - ITAPORANGA

(PB) - 58780-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras

bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 15/05/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 15/05/2025 18:31:38.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsiConsulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.810.214/0001-80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA 34295348449

R DEDE DO CANTINHO 45 / CONJ MIGUEL MORATO / ITAPORANGA / PB
/ 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050403084914974857

Informação obtida em 15/05/2025 18:34:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

15/05/2025, 18:341 ofl Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Certidão n°: 26938173/2025

Expedição: 15/05/2025, ás 18:34:49

Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA maria david de oliveira serviços e comercio (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.810.214/0001-80, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAC^AO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^t-csc. jus .br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Razão Social: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Nome Fantasia: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Certidão emitida às 07:37 de 16/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: KX2r.PxsW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

PC- JOAO PESSOA N“32 CEP:58780000

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA00000000412018721400

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Tipo do Alvará : ServiçosNo. Alvará : 00140

CPF/CNPJ: 27.810.214/0001-804920/2019
Inscrição;

ANA MARIA DAVID DE OUVEIRA SERVIÇOS E COMERaORazão Social:

*****************************

Nome Fantasia:

Endereço; RÜA DEDE DO CANTINHO

Complemento;

CONJUNTO MIGUEL MORA Área: o

Numero: 45

Insc.Estadual;Bairro:

56.20-1-02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufêAtividade;

Classificação da Atividade;
47.8»^>^ Comótio varejtOa de outras pradutcs nSo eapedfiudcs anterionnente^ 77.29-2-02:Aiugud de mdweis. utensAos e aparelhos de uso docnêstko e pessoal; irt^rumentos
musicais.

Observações:

Porte:

2025COMPETÊNCIA: 052025

deltiponnoi
12/05/202612/05/2025EMITIDO: I,, i.i'|

DIRET^reTRIPJTOS
^^**CwIrdenador^^ííífíj

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

tos

i

4
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ESTADO DA PARAÍBA

írITAPORANGAi

GOVE/fNO ¥UMCIPAL

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ALVARA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONCEDIDO A	

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

\RA SE ESTABELECER A

RUA DEDE DO CANTINHO, N^ 45. CONJ. MIGUEL MORATO DE MOURA, ITAPORANGA-PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 14/05/2026

roM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 			

SI;RVU. ÜS Di: OROANIZAVÃO de feiras, congressos, exposições E festas - CNAE 01

ATIVIl)AI)E(S) SECUNDÁRIAíS)

comércio varejista de outros produtos não especificados ANTEiUüRMENTE CNAE 478M-O. W

SERVIÇOS Di: ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÉ - CNAE - 5620-1/02
ALUGUEL DEMOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO fX)MÉSl ICO E PESSOAL:INSIRUMENTOS
MUSICAIS-CNAl-:- 7729-1/02

CASAS DE I-ESTAS E FVEN FOS - CNAE - 8230-0/02 	

COD. ATIVIDADEC.N.P.J/C.P.FINSCR. MUNICIPAL
r

8230-0/0127.810.214/0001-804920/2019

DATA EMISSÃO VISTOONFERIDO

14/05/2025
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

8.CO < .541;04)01 -60

Vvf. Ma.lCrft L«IÍè \iU>Hiíii3&S,

● or.uo ● JOS>^ t-‘9 CiíK^nâ ● Pü
lEK: b8.7P^:0(J

1/0001-60
"^'cíiidi ue ãáo '.osu i»w Laiaua

● uactfi i.eite \»uimú>a6!>, d.';j

S.10 Jos« de Caíí^na ● PU
.CK: b8.784 009

Ui=

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ANA MARIA DAVID DE
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.810.214/0001-80, com endereço na Rua Dede

do Cantinho, n“ 45, Conjuto miguel Moraio de Mour, situada na cidade de

Itaporanga/Paraiba, com serviços prestados de coíVee break e ornamentação cm evetos

comunitários, cumprido sempre e pontualmcnte com as suas obrigações assumidas em

2025, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos que a mesma está apta a

cumprir com o objeto contratado, nào tendo nada que a desabone.

Essa é expressão da verdade e dou fé.

São José de Caiana-PB, 13 de maio de 2025.

'1

/

DÃMll^O P EREIRA^PES
Secretário de Admin straçâo eConlrole Interno

CNPJ; 08.ni.S41/000149

V

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSE DE CAIANA ● PB
CEP; 58784-000 I 83 - 3489.11051 pr«f»iturt«tcQgm«H.com

pf^rrem h<fV
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

‘‘8. 1/0001-60
Tcfciii^ia (wunicin.ll u€ òáo -cbu ,●«

"un Ver. Mano^-i ueiu tiu.it

Centro Snc wO.S'-r es C.-l
o.'!

f.

C£K.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins dc direito, que a empresa ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n^’ 37.810,214/0001-80. com endereço na Riia Dede

do Cantinho, n^' 45. Conjuto niiguel Morato de Mour. situada na cidade de

liaporanga/Paraiba, com serviços prestados de colTee break e ornamentação em evetos

comunitários, cumprido sempre e pontualmente com as suas obrigações assumidas em

2025, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos que a mesma está apta a

cumprir com o objeto contratado, nào tendo nada que a desabone.

Essa e expressão da verdade e dou fé.

Sào José de Caiana-PB, 13 dc maio de 2025.

i.noo -6í^

● ^8● / '● .rf
-./.<K'O00 ■

s

DAMIAOjPEREÍRÍmPÊS
Secreiário dc Admmislr içÜt/e'Conirole Inicmo

V,

CNPJ: 0B.891.S41fl)00149

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N ● CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA ● PB
CEP; 587M.000I 83-3489.11051 praf8>tur»sjc®0m»IUom
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Página 1 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA,
n° do CPF 077.102.904-77, residente e domiciliada na cidade de Itaporanga - PB, na RUA TI U
POMPEU, n° 70, CENTRO. CEP: 58780-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC).

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) ccddcida «

A empresário individual adotará como nome empresarial;SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA, e
expressão CAFE BISTRO como nome fantasia.

O^capit^ será de R$^lTooO,00 (dez mil reais),\otalmente subscrito e integralizado, neste ato. da seguinte forma: R$
10.000.00 (dez mil reais) em moeda corrente do País

o'^mpre^no\ndividua?teíá'^su^a sede noUguinte endereço: RUA TIBURCIO JOSE POMPEU. n“ 70. CENTRO,
Itaporanga - PB, CEP; 58780000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) . dcqtai iramtfR E

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECFKJ^^^
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE, CASAS UE
FESTAS E EVENTOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera^ã^ exercida(s) a(s)
RESTAURANTES E SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; OUTROS ALOJAMENTOS PARA CUR
TEMPORADA; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE; CASAS DE FES
EVENTOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 5611-2/01 - Restaurantes e similares
CNAE N^ 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N® 5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriorrriente
CNAE N® 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
CNAE N® 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

usará a

DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n" 8.934, de 1994) „este

. da lel, Inclusive que sâo verídicas otdas as "ff. ®
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária

CLÁUSULA V - DECLARAÇAO

O empresário declara, sob as penas
instrumento e quanto ao disposto no i _ . d -
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n** 1.800/96)
de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
A Empresa iniciará suas atividades em 16/02/2022 e seu prazo
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Página 2 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 16 de fevereiro de 2022

■-y. i

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

L

L r:-'"’

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005622, expedida em

02/06/2010, inscrito no CPF n° 71529853400, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

71529853400 VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO005622

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/02/2022 09s49 SOB M' 25101436069.

PROTOCOLO: 220123993 DE 17/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 122021B1410. CNPJ DA SEDE; 45349585000198 .

NIRB: 25101436069. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/02/3022.

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRBTÁRXA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

se impresso, fica sujeito à cotnprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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Firefox https://solucoes.receita.fa7enda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre va_C...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
45.349.585/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/2022

NOME EMPRESARIAL

SHERLIANE UARA DA SILVA FERREIRA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAFE BISTRO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDMDES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TIBURCIO JOSE POMPEU

NÚMERO COMPLEMENTO

70

MUNICfRO

ITAPORAN6A

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

58.780-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SHERLIANEUARA.SF@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9927-6847/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 15/05/2025 às 18:42:13 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
I )J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

CNPJ: 45.349.585/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:32:40 do dia 11/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/09/2025.

Código de controle da certidão: DE5F.3F5B.08C2.1561
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D636.773B.D5E6.B558 Emitida no dia 15/05/2025 às 18:43:08

Nome Empresarial:

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Endereço:
TIBURCIO JOSE POMPEU

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.425.199-5

Número: Complemento:
70

Município:
ITAPORANGA

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP:

58780-000

CNPJ/CPF:

45.349.585/0001-98

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos defínítívamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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( ITWRAWG*

Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOAO PESSOA, 32. INDEFINIDO, ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" DE AUTENTICAÇÃO: 2755A17490836E000

IDENTIFÍCAÇÂO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

CAFE BISTRO - 45.349.585/0001-98

Endereço:

, 70, CENTRO - ITAPORANGA (PB) -

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 15/05/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 15/05/2025 18:41:37.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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69

69



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consulcaEmpregador.jsl

Voltar Imprimir

CAtKA
CAIXA SCONÒMiCA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.349.585/0001-98

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

'.Ar
R TIBURCIO JOSE POMPEU 70 / CENTRO / UAPORANGA / PB /
58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050404595786285747

.2' Informação obtida em 15/05/2025 18:44:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

15/05/2025. 18:441 of 1 Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 45.349.585/0001-98

Certidão n°: 26938813/2025

Expedição: 15/05/2025, às 18:45:20

Validade: 11/11/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.349.585/0001-98, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt-ytst. jus.br

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
Documentos exigidos para habilitação do(s) lic... Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO < CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ; 45.349.585/0001-98

Razão Social; SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Nome Fantasia: CAFE BISTRO

Certidão emitida às 09:06 de 23/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010,da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais;PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação; qYgn.TrUM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: A932.C72E.A682.A15E.B46A.93E2.A85A.58B5. 
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ESTADO DA PARAÍBA

ITAPORANGA
GOV£RNO¥UMCPAL

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ALVARA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

■Wfc

i^NCEDIDO A ; .
, SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

PARA S£ ESTABELECER A

RUA TIBUCIO JOSE POMPEU, N° 70, CENTRO, ITAPORANGA-PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 06/06/2025

1

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

1101- RESTAURANTES E SIMILARES - CNAE - 5611-2/01

ATIVIDADE (S) SECUNDÁRIA (S)
993 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - CNAE - 4723-7/00

1)00 - OUTROS ALOJAMENTOS NÀOfiSPECIFICADOS ANTERIORMENTEWhsIAE - 5590-6/99

1106 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ - CNAE - 5620-1/02
1301 - CASAS DE FESTAS E EVENTO - CNAE - 8230-0/02

%

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J / C.P.F COD. ATIVIDADE

49355/2022 45.349.585/0001-98 1101

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

13/08/2024

l

;r'
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s.

PREFEITURA D E

ITAPORANGA
V

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

CUNCEDIDOA

SHERUANE UARA DA SE.VA FERREIRA

PARA SE ESTABELECER A

TIBUCIO JOSE POMPEU, N“ 70,. CENTRO. ITAPORANGAPB, PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 29/07/2025

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

1101 - RESTAURANTES B SIMILARES - CNAE - 561120100

AT1VIDADE(S) SECUNDÀB1A(S)
993 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - CNAE - 472370000

^00 - OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIHCADOS ANTERIORMBNTE - CNAE - 559069900
06 - SroVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ - CNAE - 562010200

i iOl - CASAS DE FESTAS E EVENTOS - CNAE - 823000200

COD. ATIVIDADEC.N.P.J/C.P.F.INSC. MUNICIPAL

110145.349.585/0001-984935/2022

VISTODATA EMISSÃO CONFERIDO 1

29/07/2024

?(

n.2inal(io ●v

rscaicteTribuits
{

lllTf-h-;*

ISil./..:

'■r.
t'í- Cf/i-../4a trlbutfi» A
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KSTADO DA rARAÍIIA
PRKKKITrRA MI NIC IPAt DK SAO .lOSÍ: DK C AIANA

SFX RF.TARIA DK ADMINISTRAR AO K< ONTROKK INTKRNO

. B.B91.541/0001 -ni.
* erlíti'"*’» M>tn»cw1 d* SAo J^^'●

Ru* VcT. h‘.ano«l LtHe Ouimar.’. - '
Centro ■ Sio Joe* de Ceuna - f 15

, CEP. 5I.7I44>W

V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Sào José de Caiana-PB, CNPJ; 08.891.541/0001-69, com
sede na rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n. centro, Sâo José dc Caiana-PB, atesta,

para os fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa, SIIKRIJANK URA l>.\
SIIA A FKRRFJUA, CNPJ: 45.349.585/0001-98, com sede na rua fibucio José Pompeu. n"

70, centro. Município de Itaporanga-PB, atendeu de maneira satisfatória no fornecimento de
alimentação e scr\ iço dc BüFFET para esta edilidade.

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos por esta empresa sào cumpridos
satisfatoriamente, nada constatando em nossos arquivos faltas que os desabone comercia! ou
tecnicamente.

Essa c expressão da verdade e dou fó.

Sâo José dc Caiana-PB. 18 de agosto de 2022.

DAMIÃ^EREIR^mPES
Secretario áç Ac^inístraçào c Planejamento

SÃO K>sé DE

RUA VtK, MANOEL LEITE GUiMARAES. SVN - CENTRO ● 8ÃO J08E DE C AIANA - PB
CEP: 58784^)001 85 -S4*9.1105| prtf*hufaqc®®nu\«-Com
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CflAMÀNTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Diamante-PB, CNJP:08.942.229/0001-57, com sede na

rua Possidônio José da Costa, s/n, centro, Diamante-PB, atesta, para os fins de
comprovação de capacidade técnica que a empresa, SHERLIANE LIRA DA SILVA

CNPJ:45.349.585/0001-98, com sede na rua Tibucio José Pompeu, n** 70,
centro. Município de Itaporanga-PB, atendeu de maneira satisfatória no fornecimento de

alimentação e serviço de BUFET para esta edilidade.

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos por esta empresa são
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos faltas que os
desabone comercial ou tecnicamente.

Essa expressão de verdade e dou fé.

Diamante-PB, 20 de julho de 2022.

y / MARIA APARECIDA BARROS FRANCO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Scanned with CamScanner
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langa
INOVAÇÃO 6
CRESCIMENTO

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica

Prezados,

Nós, do setor de compras da prefeitura municipal de Itaporanga - PB, viemos

por meio deste ofício atestar a capacidade técnica da empresa SHERLIANE
LIARA DA SILVA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 45.349.585/0001-98,

com sede em rua tibúrcio jose pompeu, 70 centro - itaporanga-pb, cep; 58.780-
000.

A Empresa tem demonstrado, ao longo de nossa parceria, um elevado padrão

de qualidade em seus produtos/serviços, destacando-se pela eficiência e

pontualidade nas entregas referente a COFFEE BREACK, QUENTINHA,

ALMOÇO EXECUTIVO, JANTAR EXECUTIVO.

Além disso, a empresa possui as certificações necessárias e atende a todas as

normas e regulamentos exigidos para o fornecimento de refeições, lanches e

coffee break no nosso município. Temos plena confiança em sua capacidade

de atender às demandas e expectativas de nossos projetos.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

Atenciosamente,

>

Itaporanga,17 de março de 2025.=’€;eilu»â VW oe-i

m fnceiçâc
jA^S-ceA. Lima.
D-fe'3ia So seiof ae corrioras

MARIA SCARLLETT DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE LIMA

SETOR DE COMPRAS
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SECRETARIA DE
D EPREFEITURA

FINANÇAS
VIVtMOl o NOSSO MCLHOR MOMENTO

TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que SHERLIANE LIARA DA SILVA PEREIRA, CPNJ.
45.349.585/0001-98, PRESTOU serviço de camaramin, com pontualidade,
eficácia, presteza e eficiência aos interesses desta edilidade no ano de 2024,
não tendo nada até o momento que desabone técnica ou financeiramente.

Para que a mesma produza seus efeitos legais, devidamente dato e assino.

Atenciosamente,

Igaracy-PB 18 de março de 2025.

Documento assinado digitalmente

JOSE CANDIOO DA SILVA UKS

Data: 18/03/2025 07:21:41-0300

Veiifique em https://validaf.iti.gov.bf
goubr

JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA LINS
Diretor de Tesouraria

MATRÍCULA 80704

Secretaria de Finanças

9R. Manoel Batista dos Santos s/n - B. Frei Damião - CEP: 58775-000
Oigaracy.pb.gov.br ©financas(®igaracv.pb.gov.br
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j- Oe*'wr»o f^iMiklpné	

#

KSI ADO DA rAHAIIIA

PRKFKimUA MUNK IPAL DK SKKRA (;RANDI:

SK( RK l ARIA DK FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, estado da Paraíba,

inscrita no CNPJ de N® 08.891.830/0001-68, localizada na rua Vicente Leite de Araújo,
01. Centro - Serra Grande-PB, Por intermédio do Secretario de Finanças inscrito no CPF

n° 408.820.334-50, testamos a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa SHERLIANE LIARA DA SILVA
FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n® 45.349.585/0001-98 Com Sede Na Rua Tiburcio

Jose Pompeu, N 70, Centro, CEP: 58.780-000 Itaporanga, Estado da Paraíba, prestou os
Ser\^iço no fornecimento de REFEIÇÕES E COFFE BREAK. De acordo com os
parâmetros de qualidade exigidos e no prazo pactuado.

Tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Serra Grande - PB, 07 de abril de 2024.

RODRIGO FERREIRA LOPES

Tesoureiro Municipal

CNPJ 08.891.«30/ÍMM>I-68, Rua Vicente Leite de Araújo,01 - Centro,

Serra Craiide-PB, C EP. 589555-00, relefone: (83) .W98-I049
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
L

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2025 às 18:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n“ 45.349.585/0001-98.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http:,'/divulgacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6826.60F1.B5A2.E649 no seguinte endereço:
t! -I ,, ^ Ul- u ; s -j

II oui i QctvO LI/V vV .OI

Pagina 1/1ÜUNbtLHÜ NAÜIÜNAL üt JU51IÇAüerado em: lb/Ub/2U;^t) as
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSUÉ?
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

25fl33«022

Portarfa 01156^2022/CAD - Poftaris de Situação Cadastrei - RestabelecirTtcnto Imediato - RESTABEÍ.ECIUENTO OE
INSCRIÇÃO SUSPENSA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇAO

16.425.199-5 ATIVO

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

NOME FANTASIA

CAFE BtSTRO

CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

45.349.565/0001-98 2510143606-9

NÚMEROLOGRADOURO

R TIBURCIO JOSE POMPEU 70

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

MUNiCiPIO CEP

ITAPORANGA 58780-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

oenominaçAo

RESTAURANTES E SIMILARES

ICMS

5611-2/01

DENOMINAÇÃO

RESTAURANTES E SIMILARES

PRINCIPAL

>611-2/01

4723-7/00

5590-6/99

5620-1/02

8230-0/02

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOE^B^FE
CASAS DE FESTAS E EVENTOS

NATUREZA JURÍDICA COO. NATUREZA JURÍDICA

I2I35EMPRESÁRIO /INDIVIDUALl

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE APURAÇAO

SIMPLES NACIONAL

INICIO DE ATIVIDADE

18/02/2022

QUADRO DE SOOOS E ADMINISTRADORES

SHERLIANE ÜARA DA SILVA FERREIRA

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARTIÇAO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

15/11/2025

TÕÃÍtaÕÊÍmÍssÃo

15/05/2025 18:45:36

CONTROLE

202505151645363216

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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í CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CE!S, CNEP e

CEPIM)

Consultado: SHERLIAÍNIl LIARA UA SILVA FERREIRA

CPF/CNPJ: 45.349.585/0001-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

liiãMÜuui pcia Cuiicgcuuíia-Gcíãl uà Uüiâo, NAO CONSTAM icgiSuOs de pcíialidaucS vigciuêS Ou dc

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro .\acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Aníicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidào emitida às 18:46:25 do dia 15/05/2025 , com validade até o dia 14/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidào https://certidocs. cgu.gov.br/

Código de controle da certidào: qQLRougFtdHJxPbVegZi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 1Ó/05/2025 I8:46:ó7

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA
r^xmT. Ae 'íao cof/nnm no
V.-1M J.

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n*’ 13.460, de 26

■ o £TO ^ c A^ 4- oni ^
uc 1 ww jtuiviiu Vi».. X.V/ i V».VIV. JUIIIlVi ViV. 1 / , t_iV.I li 1 ->. / VÍ»I.< o ViV. V»UiU».>l Vi ViV- Z.V/ 1 o, 1_/V/V<i V-lVi II
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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 6* REGIÃO

DECLARAÇÃO DIGITAL DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Dedaramos, para os devidos tins, queVICTOR HUGO FELISMINO DINIZ, portador(a) doCPF

no 121.593.994-93 e RG no 12159399493, é devidamente inscrito(a) como

NUTRICIONISTA no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN 6a Região, sob o número
CRN-6 47921.

Em virtude da pandemia do novo coronavirus, a Carteira de Identidade Profissional será

^ emitida somente após a retomada das atividades presenciais de atendimento do Conselho.

Momentaneamente, a presente Declaração Digital de Inscrição é considerada documento de

identificação fornecido pelo Conselho Regional de Nutricionistas , comprovante de

regularidade profissional para fins de desempenho das atividades profissionais.

0(a) profissional encontra-se em situação cadastral regular perante este Órgão, até a
presente data, estando apto(a) ao exercício profissional, nas prerrogativas de sua categoria.

VALIDADE DA DECLARAÇÃO ATÉ: 31/12/2025.

Expedida em: 31 de março de 2025.
ID1320394

Para validar a autenticidade desta Dedaraçao consulte: www.cm6.org.br - Opçáo Atendimento Oline » Conferência de certidão. Esta

Declaração está registrada sob o na 1114788/NET

Declaração expedida eletronicamente, conforme Resolução CFN na 648/2020.
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

pnmerrz/ fu(^rfcm

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Vcrincar qual a melhor solução para ohler: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO

MUNICÍPIO.

2. NECESSIDADE DA AQUlSlÇAO

A Prefeitura Munieipal de São José De Caiana/PB. eomproineíida eom o bem-eslar das seerelarlas A presente
eontrataeão tem por objetivo a eonirataeão de empresa especializada na prestação de serviços de forneeimenio de
refeições e coffee break. visando atender às demandas das diversas Secretarias da Atlministração Pública Munieipal

de São José de Caiana/PB.A contratação se faz necessária para garantir o suporte alimentar adequado cm eventos
institucionais, reuniões técnicas, capacitaçõe.s. conferências, audiências públicas c demais atividades promovidas no

âmbito do município, que envolvam servidores, colaboradores, conselheiros, representantes de instituições e a
população em geral rorneeimento deverá ocorrer preferencialmente dentro de um raio de até 25 km da sede do
município, assegurando a celeridade, a logística e a qualidade no atendimento, especialmente em razão das limitações
de tempo c deslocamento cm atividades administrativas c institucionais. Considerando a natureza das atividades

desenvolvidas pelas secretarias municipais, a contratação desse scitíço é imp^cseindí^'ei para assegurar o bom

andamento das ações públicas, com conforto, eUciência e acolhimento aos participantes envolvidos.
Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP). que serve essencialmente para assegurar a viabilidade

da contratação além de levantar elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

3. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES
a presente contratação está prevista no plano anual de conmatações, estando alinhado com o planejamento da
Administração.

4. AREA REQUISITANTE

a presente demanda está sendo solicitada pela secretaria municipal dc Administração, no entanto, a demanda irá
abastecer todas as secretarias municipais.

5. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO:

a) Contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas:
não foram encontradas novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da
Administração.

b) Realização de audiência e/ou consulta pública para coleta dc contribuições;

trata-se da aquisição de bens comuns a serem contratados pela Admini.stração não necessitando da realização dc
audiência ou consulta pública para coleta de outras informações, pois o mercado é apto a regular os produtos.

c) Possibilidade de compra ou locação dos bens;

Os bens pretendidos não podem ser locados pois iralam-sc de materiais de consumo individual e de descarte, não
existindo a possibilidade dc locação dos mesmos.

d) Das opções existentes no mercado:

Após uma análise minuciosa do mercado, concluímos que a solução mais viável para enfrentar o desaílo
em questão é a contratação de serviços necessários. Isso sc deve à inviabilidade completa dc produzir ou
fabricar os produtos desejados, considerando a falta de experiência e capacidade técnica, os custos iniciais
de investimento, a necessidade de economia de escala, a conformidade regulatória e qualidade exigida,

além do imperativo de manter o foco na atividade principal da Administração Pública.
Ademais, a escolha pela contratação se lundamenia na compreensão da eficiência e competitividade do
setor privado em lidar com a produção desses sçi-viços, bçm como na necessidade de aproveitar a
flexibilidade e variedade oferecidqs pelas opções disponíveis no mercadp. Optar por essa abordagem não
apenas otimiza recursos, mas também garante urna resposta eficaz às demandas, alinhando-se com as
melhores práticas de gestão e movendo a efetividade das ações da Administração Pública.

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, São José de Caiana - PB
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Após o levantamento de mercado concluímos que a solução é: COJNTRATAÇÃO DE EMPRESAS
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM
RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

7.1. Dos requisitos gerais
a) Trala-sc da contratação de empresa para fornecimento dc um bem comum, a scr contratado mediante licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021;

b) A futura aquisição será realizada para fins de garantir a manutenção das atividades na Administração, decorrentes

dc necessidades permanentes ou prolongadas, cujo interrupção ocasionará prejuízos ao município e serviços

essenciais da Administração;

c) A aquisição se refere a um bem comum, pois servem à necessidade e à utilidade no atendimento das demandas de

todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a estrutura de Administração municipal;

d) O contrato terá duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos dos arls. 105 e 107 da Lei n‘’
14.133/2021;

e) Os produtos devem ser entregues no prazo máximo dc 10 (dez) dias a partir do recebimento da ordem dc

fornecimento. Este inter\'alo temporal estratégico não apenas possibilita a resposta imediata às demandas das

secretarias, eliminando a necessidade de manter estoques ociosos que aumentariam os riscos de desvios e perda de

serviços e produtos, mas também viabiliza a execução financeira cm face dos recursos escassos disponíveis,

f) Os matérias a serem adquiridos devem atender a critérios rigorosos de qualidade, diversidade e valor nutricional.

Além disso, será dada especial atenção à variedade, para atender às diferentes necessidades dietéticas e culturais da

população sendda. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

06 (seis) meses do prazo total recomendado pelo fabricante,

g) As proponentes deverão apresentar Licença de funcionamento da Vigilância das secretarias ou Municipal em vigor

do ramo de atividade e compatível com o objeto licitado,
h) Nos casos em que a legislação exigir, deverá cumprir o que prevê a legislação especial, noladamcntc quanto as

questões administrativas, devendo no momento da entrega dos produtos (execução) cumpri-las dc acordo com a

legislação vigente, tanto com relação ao transporte dos produtos (Licença sanitária válida do veículo refrigerado)

quanto ao registro do(s) produto(s) no órgão competente (Carimbo do Serviço de Inspeção I-cderal - SIL), devendo

o gestor do contrato fiscalizar lal cumprimento,

i) Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao edital.

7.2. Da garantia dos produtos

a) A garantia consiste na prestação p>ela empresa, dc Iodas as obrigações previstas na Lei n° 8.078, de 11/09/1990 -

Código dc Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes;

b) A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos produtos porventura

entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência;

c) Na substituição de produtos defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou

superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante;

d) A substituição deverá ocorrer cm até 48 (quarenta e oito) horas após a ordem de retirada;

7.3. Dos requisitos técnicos

a) Os itens ofertados devem estar, no que couber, em conformidade com as nopnas e registros exigidos: IBAMA,
ABNT. INMEI RO etc. eompulsoriamcntc c/ou expressos ncsle E fP. fR. Edital e anexos.

7.4. Dqs parâmetros para fins da seleção da proposta

Para fins da seleção da proposta apta a gerar o melhor resultado de contratação mais vantajoso para Administração
pública, considerando todo o ciclo de vida do objeto, a licitação deverá scr realizada observando a modalidade, critério
de julgamento e modo de disputa abaixo:

a) Modalidade: Pregão Eletrônico, pois se trata dc aquisição dc bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões dc

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificqções usuais de

mercac|o;

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, São José de Caiana - PB
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b) Critério de julgamento: Menor preço, pois como se trata de aquisição de bens comuns, os critérios, de acordo com

a ixi n° 14.133/2021. somente poderá ser menor preço ou maior desconto;

c) Modo de disputa: aberto e fechado, pois trata-se de produtos com ampla competitividade o que, com a possibilidade

da apresentação de lances abertos e sucessivos seguido por uma elapa de proposta fechada, aumenta a possibilidade

de chegarmos ao preço transacional dos fornecedores, diminuindo a assimetria da informação existente entre a

Administração municipal e o mercado, haja vista que a proposta fechada estimula os participantes a ofertar seu preço

de rcser\'a. diante da incerteza dos preços dos concorrentes,

d) Orçamento sigiloso: O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia c poder de negociação a

Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, pois já sabem qual o

valor que a Administração pretende pagar. H natural do ser humano, quando de uma negociação, não divulgar quando

pretende pagar ou receber por determipado bem ou serviço:

e) Adjudicação do objeto: A adjudicação do objeto será por menor preço por item.

f) Diante do exposto, a combinação acima c a mais eficiente e adequada para seleção da proposta apta a gerar o

resultado da Aquisição mais vantajoso para a ADMINISTRAÇÃO Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos apresentados foram derivados da análise retrospectiva dos contratos firmados ao longo do
ano de 2025, embasados também na projeção estimada das necessidades para os próximos 12 meses,
confomie memória de cálculo em anexo. A decisão de manter os mesmos quantitativos observados no ano
corrente para o próximo ano flindamenta-se na continuidade das demandas previstas. Foram incorporados à
lista de aquisições alguns itens adicionais, não previstos inicialmente, em resposta à necessidade de atender

ao novo cardápio para o município, Esta atualização visa assegurar uma alimentação balanceada e
nutricionalmente adequada. Além disso, foi imprescindível aumentar a quantidade de certos itens para
satisfazer as exigências do Serviço de Atendimento a todos as secretarias, implementado em nosso município
no final de 2025. A introdução deste serviço, inexistente anteriormente, resultou em um incremento na

demanda, tendo em vista a necessidade de prover uma administração adequada aos profissionais de todas as
secretarias envolvidos neste importante programa.
Essa abordagem proativa visa garantir que os recursos estejam prontamente disponíveis para atender às
demandas futuras, alinhando-se de forma precisa com as expectativas e necessidades identificadas pelos
órgãos competentes. Essa prudência na gestão quantitativa reflete o compromisso em assegurar uma
abordagem previdente diante das projeções de consumo, promovendo a eficácia e a eficiência na utilização
dos recursos disponíveis.

DESCRIÇÃO DO OaiETO

CAFH DA MANHÃ- Frutas, Sucos Naturais, Café, Leite, Iogurte,
Salada de Frutas. Paes Salgados recheado com patê de frango,
carne de sol c queijo. Bolos Variados, Farofa de Cuscuz,
Sanduíches (Queijo c Presunto) e Tapioca.

COFFHH BRHACK- Frutas, Sucos Naturais, Refrigerantes
I “(primeira) Linha. Sanduíche Natural. Pão Gelado. Creme de
Galinha. Pães Salgados c Doces. Bolos Variados. Tortas Salgadas
e Doces, Sanduíches (Alface. Queijo. Presunto), Salgados (bolinha
dc queijo, rissoies, pasteis, quibe c coxinha com recheio de sabores
variados). Salada de Frutas em potes individuais

LANCHES- Misto Quente, Cachorro Quente, Pizza, Hambúrguer
(pão. carnc. queijo e verdura)
Bolos com sabores diversos. Suco Natural, Pão de forma com patê

dc frango c Refrigerante l“ (primeira) linha.

QUENTINHA- Feijão de Caldo ou Tropeiro. Arroz Branco ou á

Grega, farofa. Macarrão. Salada ou I.cgumcs. a Verdura variar
entre folhas, legumes crus e / ou cozidos, dois tipos de carnes,
tendo como escolha Churrasco (misto). Frango cozido ou frito,
Lombo. Peixe Frito. Bife Acebolado.

Devendo liavcr uma variação do tipo da preparação no tempero.

com cardápio variado na semana, mantendo o padrão de qualidade.

TOTALITEM UND MEDIA

RS 54.000,001200 RS 45.001

RS 123.340.00R$61.6720002

RS 52.500.00RS 35.001500

R^ 48.660,00RS 24,33200()4
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ALMOÇO EXECUTIVO- Saladas variadas de legumes crus e

co/idos (Tropical e Salada crua). 2(Duas) Opções de Carnes:
vermelhas, branca (Frango, suíno ou peixe). Filé (Molho Madeira.
Branco ou Mostarda). Acompanhamentos:Arroz Branco c com

brócolis, Feijão Verde ou Feijoada, Farofa (Tropeiro, banana, ovo,
bacon c calabresa). Purê (batata, niacaxeira). l(um) tipo de massas
com molho vermelho ou branco.

R$ 82.33 R$ 123.495,005 1500

Bebidas: Refrigerante l°(primcira) linha c Suco de Frutas
Naturais.

JAN FAR EXECUTIVO- Salpicào, Carnes: vermelhas, branca
(Frango, suíno ou peixe). Filé (Molho Madeira, Branco ou

Mostarda). Acompanhamentos: Arroz Branco. Farofa (Tropeiro,
banana, ovo, bacon e calabresa) ou Farofa de Biscoito. Torta

Salgada com recheios

variados. Bebidas: Refrigerante l'’(primeira) linha e Suco de
Frutas Naturais

R$ 114.000.006 R$ 76.001500

FORNECIMENTOS de SALGADOS - tradicionais de forma

variados. CENTO de (empadas, coxinhas. pasteis, bolinha de
queijo, canudinho, enn)ladinho).

R$ 56.000,007 800 R$ 70.00

SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE EVENTOS:
ARRANJOS E FLORES, ESTRUTURA, CADEIRAS E
MATERIAIS.

ORNAMENTAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM, COM
NO MÍNIMO 1 (UM) TÉCNICO.
EVENTO COM NO MÍNIMO 150 PESSOAS.

( DIÁRIA) 	

R$ 144.666,608 RS 7.233.3320

RS 716.661,60

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA AQUISIÇÃO
Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, foi realizada pesquisa no mercado, através de
contratações entre fornecedores através de consulta na plataforma eletrônica “banco dc preços’', c constatamos que o

valor global da ordem dc cm R$ 716.661,60 (setecentos e dezesseis mil seiscentos c sessenta c um reais c sessenta

centavos) O valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo total da contratação e obedeceu
aos requisitos do art. 23. da Lei n n® 14.133/2021 e do Decreto Municipal que regulamenta a matéria.

O valor estimado foi calculado com base na média dos preços obtidos, servindo como referência para a determinação
desse montante. Para o cálculo foi observado a soma dos valores encontrados com fornecedores locais c os preços dc

contratos celebrados por outros entes públicos, extraídos da plataforma “banco de preços*’.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
Trata-sc o objeto dc produtos divisíveis os quais serão adjudiaidos por item, pois não existe prejuízo ou representa
perda dc escala na contratação, bem como haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

II. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal dc São José Dc Caiana, ao planejar a contratação dc buffer para todas secretarias Municipais,
almeja alcançar uma série de resultados significativos e benéficos parp a comunidade e para a Administração pública.
Esses resultados são fundamentais para garantir que os objetivos da prefeitura eslçjam alinhados com as necessidades
e 0 bem-estar da população.

A principal meta desta contratação c garantir o acesso dc um sçrviço adcqpado para todas secretaria. Isso é
especialmente importante em instituições para Administração, onde os serviços adequados são cruciais para o
desenvolvimento das secretarias.

Na Administração, a disponibilidade dc um serviço destinados para todas as secretarias é vital. Ela não só combate a

fome durante o dia letivo, mas também ajuda a melhorar na Administração dc todas as secretarias, contribuindo para

um melhor desempenho acadêmico e reduzindo as taxas de evasão administrativa. Funcionários bem equipados são
mais propensos a ler um melhor desempenho. Uma Administração adequada qo ambiente de trabalho é um fator
crucial para a satisfação e produtividade dos funcionários das secretarias Municipais.
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Para presente locação não existe providências a serem adotadas previamente a celebração do contrato.

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OL INTERDEPENDENTES

Não se fa7 necessária a realização de contratações correlatas e/ou iqterdcpendentcs para a viabilidade e Aquisição
desta demanda.

14, POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação e distribuição de Empresas Especializada Em Serviço De Refeições. Coffee Breack por uma entidade

governamental, como a Prefeitura Municipal dc São José De Caiana, pode ter diversos impactos ambientais. E

importante reconhecer e abordar esses impactos, implementando medidas mitigadoras para garantir uma abordagem

sustentável c responsável. Aqui estão alguns dos impactos ambientais

Uso Excessivo de Recursos Naturais: A produção de Serviço De Refeições. Coffee Breack para todas as secretarias

pode levar à utilização intensiva para tudo município e outros recursos.

Medida Miligadora: Incentivar fornecedores a adotar práticas agrícolas que economizem recursos, como sistemas de

irrigação cíicicntcs c uso dc energias renováveis. Geração de Resíduos: Os desperdícios Serviço Dc Refeições. Coffee

Breack podem aumentar a geração de resíduos sólidos. Medida Mitigadora: Implementar embalagens sustentáveis e

recicláveis, e programas dc compostagem para resíduos orgânicos. Além disso, desenvolver estratégias para minimizar

o desperdício de materiais.

Impacto na Biodiversidade: Práticas agrícolas não sustentáveis podem levar à perda de liabitats e à diminuição da

biodiversidade. Medida Mitigadora: Promover a biodiversidade agrícola e o uso de práticas de cultivo que respeitem

os ecossistemas locais. Apoiar a Administração orgânica e agroecológica. Ust) de Agrolóxicos e Fertilizantes: O uso

excessivo desses produtos pode contaminar solos e corpos d'água. Medida Mitigadora: Incentivar práticas dc cultivo

que reduzam ou eliminem o uso de agrotóxicos e fertilizantes químicos. Apoiar a transição para métodos orgânicos e

naturais. Implementando essas medidas, a Prefeitura de São José De Caiana pode não apenas atender às necessidades

imediatas de equipamentos para comunidade, mas também promover práticas sustentáveis que protejam o meio

ambiente e garantam a viabilidade a longo prazo de seus programas de Administração.

15. MAPEAMENTO DE RISCOS

O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam comprometer o
sucesso da locação c da gestão contratual. Para cada risco identificado, definc-se: a probabilidade dc ocorrência dos
eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação dc
responsáveis por ação.

Após a identificação c classificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise
quantitativa dos riscos consiste na classificação conforme a relação entre a probabilidade c o impacto. Tal classificação
resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos irscos durante a táse de planejamento e gestão do
contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento c dc gestão dos scr\'iços identificados c
classificados neste documento.

IMPACTOPROBABILIDADERISCO

BaixaBaixaQuestionamentos excessivos na licitação.

AltoMédiaPreços inexequíveis
AltoBaixaContratada se recusar a assinar o contrato.

AltoBaixaIncapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.

AltoBaixaFornecimento de produtos sem qualidade

Riscos do processo de Aquisição e da execução

QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICIT.^ÇÃORISCO 1
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Probabilidade Baixa

BaixaImpacto

Legitimidade de a licitação ser colocada cm questãoDano

Ação Preventiva - Definir as regras gerais da Aquisição de forma clara no Fermo de Referência e

atentar à legislação vigente.

Ação de Contingência - Hstudar e aplicar a legislação ao caso concreto.

Risco 2 Preços inexequíveis

Probabilidade Media

AltoImpacto

Incxccução do contratoDano

Inserir no edital os limites para presunção da inexequibilidade.Ação

Preventiva

Ação de Contingência Advertir durante a sessão os licitantes que aparentemente estão mergulhando nos

preços e após a fase de lances, caso os preços estejam abaixo do limite estabelecido

para presunção da inexequibilidade, diligenciar no intuito de saber se o fornecedor
consegue fornecer o objeto.

Risco 3 Contratada se recusar a assinar o contrato.

Probabilidade Baixa

AltoImpacto

A(s) contrdtada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido a prática de mergulho.Dano

Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada que não assinar o
contrato dentro do prazo estipulado.

Ação

Preventiva

Convocar novo fornecedor e punir os licitantes que descumpriram a avença.Ação de

Contingência

Incapacidade da empresa vencedora em executar o contrato.Risco 3

Probabilidade Baixa

AlioImpacto

Atraso nos fornecimentosDano

Sanções e os requisitos de qualidade que sejam condizentes com a importância dos

Ibmecimentos a serem prestados.

Colocar regra no Termo dc Referencia que. cm caso de inexecução parcial

ou total do contrato, a segunda colocada poderá sct contratada.

Exigir documentação comprovatória que a licitante já prestou ser\'iços
semelhante ao contratado.

Ação Preventiva

Gestão/Fiscalização do contrato com aplicação dc sanções previstas quando ocorrer

alguma falha contratual e, em último caso. cancelar contrato e adjudicar novo
fornecedor ou promover nova licitação.

Ação dc

Contingência

Prestação de serviços sem qualidadeRisco 4

BaixoProbabilidade

AltoImpacto

Prejuízos financeiros e irsco à qualidade dos produtosDano

Exigência de comprovação de qualificação técnica da çontratada, certificação dos
produtos.

Ação Preventiva

Adjudicar novo fornecedor ou promover nova licitação.Ação dc Contingência
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16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Após estudo sobre a melhor solução para resolver o caso cm análise concluímos que a Serviço De Refeições, Coffee

Breack destinado a secretaria de Administração e material permanente a todas as secretarias é a alternativa adequada,
motivo pelo qual cntcndc-sc que a presente Aquisição se configura tecnicamente;
VIÁVEL.

São José dc Caiana-PB. cm 02 de maio dc 2025.

THAINÁ APAI^CIDA SILVA DE SOUZA
AGENTE Dl TRATAÇÂO
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Ofício de Soiicitação n° 124/2025 SEC/ ADMINISTRAÇÃO
DO: Secretário de Administração
Ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, tomar
providências necessárias para conü-atação, na modalidade exigida na Lei. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

as

Considerando que a Prefeitura Municipal de São José De Caiana/PB, comprometida com o
bem-estar de todos que trabalha nessa gestão, funcionamento das secretarias e órgãos, reconhece a
importância de assegurar a manutenção dos órgãos municipais públicos, dar-se a necessidade dessa

contratação para atender os programas dessa gestão.

Considerando que apresentamos esta justificativa para uma A contratação de empresa
especializada na prestação de sei^viços de fornecimento de refeições e coffee break se faz necessária
para atender às demandas das diversas secretarias do Município de São José de Caiana/PB. Tais

serviços são imprescindíveis para o adequado suporte logístico em eventos institucionais,
capacitações, reuniões, palestras, oficinas e demais atividades promovidas pela administração
municipal.

Considerando a natureza e a frequência desses eventos, bem como a necessidade de manter a
qualidade, pontualidade e segurança alimentar, torna-se essencial contar com uma empresa
qualificada e com experiência comprovada no ramo. Ressalta-se ainda que o fornecimento deverá
ocorrer prioritariamente em estabelecimentos ou com logística de entrega dentro de um raio de até
25km da sede do município, assegurando a agilidade e a efetividade dos atendimentos.

Portanto, justifica-se a presente contratação como medida indispensável à continuidade das
ações administrativas, garantindo condições adequadas para a realização de eventos e atividades
institucionais, promovendo a valorização dos servidores, a participação da comunidade e a
eficiência da gestão pública,

considerando as constantes demandas das diversas secretarias do Município de São José de

Caiana/PB para a realização de eventos institucionais, capacitações, reuniões técnicas, oficinas,
encontros e demais atividades voltadas ao interesse público, vimos por meio deste justificar a
necessidade de contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de
refeições e coffee break.

Tais serviços são essenciais para o adequado suporte logístico das ações administrativas,
visando à promoção de um ambiente organizacional acolhedor, produtivo e eficiente. Para garantir a
qualidade, pontualidade e segurança alimentar exigidas, é indispensável a contratação de empresa
com experiência comprovada no ramo.

Destacamos ainda que, para garantir agilidade no atendimento e facilitar a logística, o
fornecimento deverá ocorrer preferencialmente dentro de um raio de até 25km da sede do
município.

Diante do exposto, solicitamos os trâmites necessários para a contratação da referida
empresa, a fim de atender às necessidades institucionais e assegurar a continuidade das atividades
de interesse público com eficiência e qualidade.

ÃTiiHVTSKliial
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Considerando que o para o município necessita dos itens para manter em pleno
funcionamento os órgãos da zona urbana e da zona rural, proporcionando assim o melhor para o
município, o que se faz necessário aquisição dos itens abaixo.

Atenciosamente,

São Jaíé de Caiana-PB, em 02 de maio de 2025.

DAMI \0

SECRETARÍA

LOPES

E(ADMINISTRAÇÃO

IK ^ 11 ^! t (● I ft 111«* 111 u rx c n t ●iiti .KUIIIM
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DESPACHO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2025.

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES^OBJETO:

COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

VISTOS ETC.

FONTE DE RECURSO:

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e
Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação;

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer;
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo

Declaro a existência de disponibilidade Financeira, proveniente da Lei Orçamentária para o objeto
em tela, através dos recursos Próprios/FPM/ICMS/DIVERSÒ-OUTROS.

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, 02 DE MAIO DE 2025.

^ RAFAELLY RODRIGUES COSTA

Secretaria de Finanças
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

p>/nmcrrv /uc^t'.'o cm

DESPACHO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2025.

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES^OBJETO:

COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

VISTOS ETC.

FONTE DE RECURSO:

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e
Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação;

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer;
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo

Declaro a existência de disponibilidade Financeira, proveniente da Lei Orçamentária para o objeto
em tela, através dos recursos Próprios/FPM/ICMS/DIVERSÒ-OUTROS.

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, 02 DE MAIO DE 2025.

^ RAFAELLY RODRIGUES COSTA

Secretaria de Finanças

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, São Jose de Caiana - PB
CEP: 58784-000

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 31FE.585E.E09B.2D2B.4F3A.7167.D4DD.4B4C. 
Previsão Orçamentária. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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Diário Oficial João Pessoa ● Terça-feira, 06 de Maio de 2025 69

liciiaçao modilidiiílc Prcgao l-lítrônko. cio lipo menor preço, para: AQUISIÇÃO I5E GÊNi-IlOS ALI
MENTÍCIOS RARAA-SSIÍRCTARIASOA PRER-n UR.\ MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOCARlRi

l'H. Abcncira da sessJo pública; 09:3(1 horas do día 19 de Maio de 2025, Inicio da fase de lances: 09:31

lioras do dia 19 de Maio de 2025. Relcrcncia: horário de Brasilia - DF Recursos previstos no orçainenlo
vigente. ITindamento legal. Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Municipal
n“ 005/2024/24; Instrução Normativa n® 73 SEGFS/MEi/22; c legislação periincnlc, consideradas a.s
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08 00 as 13:00 horas dos dias úiei.s. no

endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. li-mail; liciiacao'p}saojoaodocafiri.pb gov.hr. Edital:
'●\w.sjoio;K>dt>eariri.pb.gt>v.hr,\vww.tee.ph.güvbr;\VWVV,l>ORrA LDI-;COMi“RASPUBLlCAS.COM.
BR; \\'w\v.gov.br/pncp.

l*REFEn URA MUNICIPAL ÜE SÀO .lO.ÂO DO IIGRE

AVISO DE LICITAÇiÃO
SR1>. rUEG.ÃO KI.KTRÔNTCO NM100I4/2025

Toma público que larà realizar airavds do 1’rcgociro Oficial c Equipe dc Apoio, sediada na Rua 1’cdro
Feitosa. 06 - Centro - -São João do figre - PB. por meio do siie wvvw.portuldeconipraspublicas.com.br. li

citação modalidade Ptcgào Eletrônico, do tipo menor preço, visanilo formar .SLstemade Regi.strode Preços
objetivando contratações futuras, para; SISTICM/V DE REGI.STRO DE PREÇrO- CONTRATAÇ.lO
DF, EMPRESA ESPECIALI/ADA P,\RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONKEC.ÇÃO DE
PRÓIKSES DEM.ÁRIAS SUPRINDO ASSIM A DEMANDA DK KEAmLlTVÇ.ÃO PROTÉTI-
CA DOS PACTEM ES DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO .lOÃO 1)0TIGRE- PBSão Jo;3o do Ca.'iri - PB, 30 dc Abri! dc 2025

JOSEILM.A DE SOUZA SILVA

PRKGOEIRA OFICIAL
Abertura da sessão pública: lOiOtl lionis d» dia 21 dc maio dc 2025 Inicio da fase de lances: 10:01

lioras (Io (lia 21 dc Maio dc 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos, previstos no orçamento
vigente. I●'undamclllü legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei Complementar n° 12.3/06; Decreto Federal n“
i 1.462/23; lastrução Normativa n® 73 SEGESAIE/22; e legislação pertinente, consideradas as alteraçiVs
posteriores das referidas normas, informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supraeiuido. Telefone. (83) 3352-1122. E-niail: cpl.sjtigre(ií)g mad.eüm. Edital: wvw.saojoaodotigrc.
pb.gov.br. www.tcc.pb.gov.br; \v\v%v.portaldccompra.spublicns.co ni.br; w\vtv.gov.br/pncp.

São João do Tigre - PB, 05 de Maio de 2025

Prefeitura Municipal

de São João do Tigre

LICITAÇÕES ZENON Fi.ORp.NCIO DE LI.MA

PREGOEIRO OFICIAL
PREFEITURA MUMCIPAl, DE SÃO .lOÀÜ DO TIGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
SRP-PREGÃO ELETKONTCO N” (1(1011/2025 de São José de Caiana

'blico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro
36 - Centro - São João do Tigre - PB. por meio do site www.pürtaldecompraspublieas.eom.br,

it modalidade Pregão Elciròmco, do tipo menor preço, visando fomiiir .Sistema dc Registro de
I’rv,^.s objetivando coinnilações futuras, para: SISTEMA DK REGISTRO DE PREÇO - AQUISI-
Ç.ÃO DE CAMAR.AS DE AR, PRÓTESES E PNEUS AUTOMOTIVOS E EOILUDE ESTILADA.

DESTINADOS ,\0 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO TIGRE-PB. Abertura da sessão pública; (19:30
linriis üo (IÍH 21 <lf tiihÍh <1c 2025. Inicio da fase de lances: 09:31 lioras do dia 21 dc Maio dc 2025.

Referência: horário dc Brasília - DF Recursos; previstos no orçiuncnto vigente. EiindamenUi legal: Lci
^■ederal n® 14.133/21; Lei Complemeniar ii“ 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Insinição Norma

tiva n° 73 SHGES/ME/22; e legislaijão pertinente, coresideradas a-s alterações posteriores da.s referida.s
norma.s. Informações; das 08.00 a.s 12 (X3 horas dos dias úteús. no endereço supracitado. Telefone; (83)
3352-1122. li-mail: cpl.sjligrc@gmail.com. Edital: \v\vtv.saojoaodotigre.pb.gov.br; www.tcc.pb.gov.br;

www.poitaIdccompraspublíca.s.com.br;www.gov.br/pncp.

■|

h.

HCiTAÇAOIk

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO lOSE DF, CAI.ANA

.AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N”«1)18/2025

Objetivo: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DF. REFEIÇÕES.
COFFEE BREAK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRi-riARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA- PB.

DATA DA SESSÃO: 16 de maio dc 2025, AS OSliOOmin (Horário de Bnusíiia), através do endereço

eletrônico: www.sclcarp.com.br. Os interessados poderão obter o texto integra! do edital através dos
endereço.s elcirônicos no site http.// www.ice.pb.gov.br cc-mail. cplsjcaianu@gmail.com: todos os dias
úteis das ÜShOOmin às 12h00miii

São João do Tigre - PB. 05 de Maio de 2025
ZF.NON FLORKNCIODE EI.MA

PREGOEIRO OFICIAL
São José dc Caiana, PB, 05 de Maio de 2025

TIIAINA APARECIDA SILVA DE SOUZA

PRKGOEIRA OFICIAL
PRF.FETI URA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 1)0 TIGRE

.AVISO DE LICITAÇÃO
.SRP-PREGÃO ELETRÔNICO N" 00012/2025

Toma público que fàrá realizar atravé.s do Pregoeiro Olieial e Equipe de Ajioio. sediada na Rua Pedro
Feitosa, 06 - Centro ● São João do Tigre - PB, por meio do site www.portaldeconipraspublicas.com.br.

licitação modalidade Pregão Eleiiônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro dc
Preços objetivando contratações fulurj-s, para: SISTEM.-ADE REGlS'TRO DE PREÇO - f CONTRA
TAÇÃO DE EMPRES.A PAILAA PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS KM MAQUINAS
PESADAS PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO ,K)ÃO DO TIGUF.-PB

Prefeitura Municipal

de São José de Espinharas

LICITAÇAO
PREFEITLTLA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS

Abertura da sissüo pública: 09:00 horas do (lia 21 dc maio dc 2025. Inicio da fase dc lances: 09:01
lioras (ludia2l de .Maio dc 2025. Referencia; horário de Brasilia - DF. Recursos; previstos noorçamemo

;. Fund.imcnio legal; Lei Federal n® 14.133/21; l.ei Complementar n® 123/06; Decreto Federal n°
73; Instrução Normativa n®73 SHGIiS/Mli/22;c legislação periineiUc, consideradas as alterações
grc.s das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
.tado. Telefone: (83) 33,52-1122 f£-mail: cpl.sjligreiíçgniail.com. Edital vvvs-w.saojoiiodotigrc.

ph.gov.br, vvww.tce.pb.gov.br; WV. W. ponaldccompraspublicas.com . br; www.gov.br/pncp
São João do Tigre - PB. 05 dc Maio de 2025

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 0OU2O/2O25

LEI N“ 14.133/21

A Prefeitura Municipal de São José de Espinharas - PB, toma público a licitação sob modalidade Pregão
na forma Eletrônica, do tipo menor preço, para; Aquisição dc medicamentos não cunstaiitcs na Relação
Municipal de Medicamentos (REMUME) da Famiáeia Básica destinados a doação ao Município dc São
José de Espinharns/PB Data c horário do inicio da disputa: ()9:(H)hs/mim do dia 19/05/2025. Fundamento
legal l.ci 14 133/21 esubsidiária.s LOCAL; PorUih!eCompra.sPúblicas-wvvw.ponaldecompraspublicas
com.br. Modo dc Disputa: Abeno. Edital: vvvYvv.ponaldeconipraspu blicas.cotn.br, hiips://vv\vw.gov.hr/
pncp/pl-br e TCF.TB. Outros csclarccimcmos poderão ser fornecidos na sede da Prcfeiliira Munícipui,
das 08:00 ás I3:00hs, iilravés do Setor de Licitação, na Praça Bossuei Wanderlc>’, 61 - Caitro- São José
dc Espinharas - PB c e-mail: licitacao@saojüsedccspinharas.ph.go v.br.

F

s.

ZENON FLORÉNCIO DE LIMA
l*REGOEiRO OFICIAI.

PREFEI TURA MUNICIPAL DF, SÃO JOÃO DO TIGRE

AVISO DE I.K.T TAÇAO
SRP-PREGÃO ELETRÔNICO N" 00013/2025

Toma público que farri realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro
Feitosa, 06 - Centro - São João do Tigre - PB, por meio do site www.ponaldccompraspuhliciis.eoni.br.
líciuição modalidade Pregão Elclrôiiico, do tipo menor preço, visando fomiar Sisiema de Registro dc
Preços objetivando contratações futuras, pimi: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO-C()NTR--\TA-
ÇÀO DE E.MPRESA ESPECIALIZADA EM SERãTÇOS PARAA REALIZAÇÃO DE E.NAMES
J.ABOIUVTORIAIS DE FOR.MA CONTÍNUA T)E ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO
TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura da sessão pública: 10:311 lioras du diii 21 de miiio dc 2025.
Início da fase de lances: 10:31 lioras do dia 21 dc Maio dc 2025. Referência: horário de Brasilia - DF.

Recursos: previstos no orçamento vigerae. Fundamento legal; l.ci Federal n" 14.133/21; l.ei Comple
mentam® 123/06; Decreto Federal n® 11.462/23; Instrução Normativa n° 73 SEGHS/ME/22. e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. infomí ações: das 08:00 iis 12:00
lioras dos dias úteis, no endereço supracitado. Tclcfime: (83) 3.152-1122. E-inail: cpl.sjiigrc@gmail.
com. Edital; vvww.saojoaodotigrc.pb.gov.br, vvxvw.tce jib.gov.br; vvww.ponaldec0mpra5publicas.com.
br, vvww.gov.br/pncp.

São José dc Espinharas - PB, 05 dc maio de 2025
I.ARISSA PEREIRA MONTEIRO

.SECRE TÁRIA DE SAÚDE

Prefeitura Municipal
de São José de Piranhas

LICITAÇAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANH.AS

ERR..VTAAO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 025/2025

A Diretora da fase interna e Agente de Conlratação tomam público da Prefeitura Municipal de São José
de Piranhas-PB, informa aos interessados no Pregão Eletrônico N® 025/2025, no Edital, Anexo I- Ttnmü
de Referência, no item 13.1, onde sc lê; “O custo estimado dii eontrataiíão é dc R$ 1.848.692,98 (Um
milhão, oitocentos c quarenta c oito mil, seiscentos e noventa c dois reais e iiovenln e oito centavos). ’;

São João do Ticre ● PB. 05 dc Maio dc 2025

ZENON Fl.ORÉNT.TO DE LIMA
)*REGOEIRO OFICIAL

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 238E.57DE.AF1E.B59F.AE96.76DD.35BA.A5D4. 
Publicidade do edital. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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)) SelCorp - Sistema Eletrônico de Licitaç06/05/25, 09;58

^^selcorp

Horário do atendimento de nosso suporte técnico das 8:00 horas às 17:30 horas (horário de Brasília) em dias úteis, de

segunda à sexta-feira. O prazo para validação de cadastros é de, no mínimo, 24 horas após a solicitação realizada pelas
licitantes.

Pregão Eletrônico

Comprador: Prefeitura Municipal de São

José de Caiana-pb

Número: PE0018/2025

Tipo: Contratação Imediata

Modo de Disputa: Aberto

Negociação: Valor Unitário

Tipo de Edital: Participação Ampla

Origem dos Recursos: Transferências

Voluntárias da União, Própria, Outras

PREVISÃO DE ABERTURA

16/05/2025 08:00
SITUAÇÃO

Edital Publicado

Gestão de PrazosEsclarecimentos/ImpugnaçõesEdital/Anexos ItensComprador

1/4http8://www.selcorp.com.br/ofertascompra/728 Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 238E.57DE.AF1E.B59F.AE96.76DD.35BA.A5D4. 
Publicidade do edital. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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) )SelCorp - Sistema Eletrônico de Licita^06/05/25, 09:58

Quantidade Referência Total EstadoUnidadeDescriçãoID

CAFÉ DA MANHÃ- FRUTAS, SUCOS NATURAIS, CAFÉ,

LEITE, IOGURTE, SALADA DE FRUTAS, PÃES SALGADOS

RECHEADO COM PATÉ DE FRANGO, CARNE DE SOL E

QUEIJO, BOLOS VARIADOS, FAROFA DE CUSCUZ,

SANDUÍCHES (QUEIJO E PRESUNTO) E TAPIOCA.

R$ 45,0000 R$ 54.000,00001.200UNIDADE Cadastrado1

R$ 61,6700 R$ 123.340,00002.000UNIDADECOFFEE BREACK- FRUTAS, SUCOS NATURAIS,

REFRIGERANTES r(PRIMEIRA) LINHA, SANDUÍCHE

NATURAL, PÃO GELADO, CREME DE GALINHA, PÃES

SALGADOS E DOCES, BOLOS VARIADOS, TORTAS

SALGADAS E DOCES, SANDUÍCHES (ALFACE, QUEIJO,

PRESUNTO), SALGADOS (BOLINHA DE QUEIJO,

RISSOLES, PASTEIS, QUIBE E COXINHA COM RECHEIO

DE SABORES VARIADOS), SALADA DE FRUTAS EM

POTES INDIVIDUAIS

Cadastrado2

R$ 35,0000 R$ 52.500,0000UNIDADE 1.500LANCHES- MISTO QUENTE, CACHORRO QUENTE,

PIZZA, HAMBÚRGUER (PÃO, CARNE, QUEIJO E

VERDURA) BOLOS COM SABORES DIVERSOS, SUCO

NATURAL, PÃO DE FORMA COM PATÊ DE FRANGO E

REFRIGERANTE 1° (PRIMEIRA) LINHA.

Cadastrado3

R$ 24,3300 R$ 48.660,0000QUENTINHA- FEIJÃO DE CALDO OU TROPEIRO, ARROZ

BRANCO OU Á GREGA, FAROFA, MACARRÃO, SALADA

OU LEGUMES, A VERDURA VARIAR ENTRE FOLHAS,

LEGUMES CRUS E / OU COZIDOS, DOIS TIPOS DE

CARNES, TENDO COMO ESCOLHA CHURRASCO

2.000UNIDADE Cadastrado4

20 V 1

2/4http8://www.selcorp.com.br/ofefta8Compra/728 Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 238E.57DE.AF1E.B59F.AE96.76DD.35BA.A5D4. 
Publicidade do edital. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:19. Responsável: Ivomara L. V. Silva.
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) )SelCorp - Sistema Eletrônico de Licita<06/05/25, 09:58

Quantidade Referência TotalUnidade EstadoID Descrição

(MISTO), FRANGO COZIDO OU FRITO, LOMBO, PEIXE

FRITO, BIFE ACEBOLADO. DEVENDO HAVER UMA

VARIAÇÃO DO TIPO DA PREPARAÇÃO NO TEMPERO,
COM CARDÁPIO VARIADO NA SEMANA, MANTENDO O

PADRÃO DE QUALIDADE.

R$ 82,3300 R$ 123.495,00001.500UNIDADEALMOÇO EXECUTIVO- SALADAS VARIADAS DE

LEGUMES CRUS E COZIDOS (TROPICAL E SALADA

CRUA). 2(DUAS) OPÇÕES DE CARNES; VERMELHAS,

BRANCA (FRANGO, SUÍNO OU PEIXE), FILÉ (MOLHO

MADEIRA,

ACOMPANHAMENTOS: ARROZ BRANCO E COM

BRÓCOLIS, FEIJÃO VERDE OU FEIJOADA, FAROFA

(TROPEIRO, BANANA, OVO, BACON E CALABRESA),

PURÊ (BATATA, MACAXEIRA), 1(UM) TIPO DE MASSAS

COM MOLHO VERMELHO OU BRANCO. BEBIDAS:

REFRIGERANTE r(PRIMEIRA) LINHA E SUCO DE FRUTAS

NATURAIS

Cadastrado5

MOSTARDA),OUBRANCO

R$ 76,0000 R$ 114.000,0000JANTAR EXECUTIVO- SALPICÃO, CARNES: VERMELHAS,

BRANCA (FRANGO, SUÍNO OU PEIXE), FILÉ (MOLHO
MADEIRA,

ACOMPANHAMENTOS: ARROZ BRANCO, FAROFA

(TROPEIRO, BANANA, OVO, BACON E CALABRESA) OU

FAROFA DE BISCOITO, TORTA SALGADA COM RECHEIOS

VARIADOS. BEBIDAS; REFRIGERANTE r(PRIMEIRA)

LINHA E SUCO DE FRUTAS NATURAIS

UNIDADE 1.5006 Cadastrado

MOSTARDA),OUBRANCO

1V
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TotalReferência EstadoQuantidadeUnidadeDescriçãoID

R$ 56.000,0000R$ 70,0000800UNIDADEFORNECIMENTOS DE SALGADOS - TRADICIONAIS DE

FORMA VARIADOS, CENTO DE (EMPADAS, COXINHAS,

PASTEIS, BOLINHA DE QUEIJO, CANUDINHO,

ENROLADINHO).

Cadastrado7

R$ 144.666,6000R$ 7.233,3300SERVIÇOS DE DECORAÇÃO DE EVENTOS; ARRANJOS E
FLORES, ESTRUTURA, CADEIRAS E MATERIAIS,

ORNAMENTAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM,

COM NO MÍNIMO 1 (UM) TÉCNICO. EVENTO COM NO

MÍNIMO 150 PESSOAS. (DIÁRIA).

20UNIDADE Cadastrado8

1V

SobreLicitações RecursosPesquisa
selcorp

Manuais Quem SomosPregões EletrônicosItens

Q (14)9 9164-9190Contrato de ServiçoConcorrências

Eletrônicas

Dispensas

SelCorp - Sistema Eletrônico de Licitações. Copyright (C) 2025. Versão: 20250407.2.
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES,
COFFEE BREACK PAIC\ ATENDER AS NECESSIDADlíS DAS DIVERSAS SECRI-FARIAS DO

MUNICÍPIO DF: SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação acima descrita, que será processada nos lermos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas c informações complementares que o acompanham, quando for o caso, Justifica-sc:
Pela necessidade da devida efetivação dc compra para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE
EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.- Considerada oportuna c

imprescindível, bem como relevante medida dc interesse público; e ainda, pela necessidade dc
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção dc atividades pertinentes, visando à maximização
dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas dc planejamento aprovadas.

3. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND

CAFÉ DA MANHÃ- Frutas, Sucos Naturais, Café.
Leite, logurlc. Salada de Fnitas, Pães Salgados
recheado com patê de frango, canie de so! e queijo,
Bolos Variados, Farofa de Cuscuz, Sanduíches
(Queijo e Presunto) c Tapioca.

1 1200

COFFEE BREACK- Frutas. Sucos Naturais,

Refrigerantes l°(primeira) Linha, Sanduíciic
Natural. Pão Gelado, Creme de Galinha. Pães

Salgados c Doces, Bolos Variados. 'Tortas Salgadas
e Doces, Sanduíches (Alface, Queijo. Prc.sunlo),
Salgados (bolinha de queijo, rissoles. pasteis, quibe
e coxinha com recheio de sabores variados).Salada
de Frutas em poles individuais

2 2000

LANCHES- Misto Quente, Cachorro Quente,

Pizza, Hambúrguer (pão, came, queijo c verdura)
Bolos com sabores diversos. Suco Natural. Pão de

forma com paié dc frango e Refrigerante 1 °
(primeira) linha.

1500j

QUENTINHA- Feijão de Caldo ou Tropeiro, Arroz
Branco ou á Grega, farofa. Macan-ão, Salada ou
Legumes, a Verdura variar entre folhas, legumes
crus c / ou cozidos, dois tipos dc carnes, lendo
como escolha Churrasco (misto), Fnmgo cozido ou
frito. Lombo. Peixe Frito. Bife Accbolado.

Devendo haver uma variação do tipo da preparação
no tempero, com cardápio variado na semana,
mantendo o padrão de qualidade.

4 2000
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ALMOÇO EXECUTIVO- Saladas variadas de

legumes crus c cozidos (Tropical e Salada crua).
2{Duas) Opções de Carnes: vermelhas, branca
(Frango, suíno ou peixe). Filé (Molho Madeira,
Branco ou Mostarda), Acompanhamentos:Arroz
Branco e com brócolis, Feijão Verde ou Feijoada,
Farofa (Tropeiro, banana, ovo, bacon e calabresa).
Purê (batata, macaxeira), I (um) tipo de massas com
molho vermelho ou branco.

Bebidas: Refrigerante l®(primeira) linha e Suco de
Frutas Naturais.

5 1500

JANTAR EXECUTIVO- Salpicão, Carnes:

vermelhas, branca (Frango, suíno ou peixe), Filé
(Molho Madeira, Branco ou Mostarda),
Acompanhamentos:Arroz Branco, Farofa
(Tropeiro, banana, ovo, bacon e calabresa) ou
Farofa de Biscoito, Torta Salgada com recheios
variados. Bebidas: Refrigerante I “(primeira) linha e

Suco de Frutas Naturais

6 1500

FORNECIMENTOS de SALGADOS - tradicionais

de forma variados, CENTO de (empadas, coxinhas,
pasteis, bolinha de queijo, canudinho, enroladinho).

7 800

SERVIÇOS DE DECORAÇAO DE EVENTOS:
ARRANJOS E FLORES, ESTRUTURA,
CADEIRAS E MATERIAIS.

ORNAMENTAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM, COM NO MÍNIMO I (UM)
TÉCNICO.
EVENTO COM NO MÍNIMO 150 PESSOAS.

(DIÁRIA)

8 20

3.2 Os valores admitidos são os constantes deste Termo de Referência, que foram estabelecidos com base nos

preços praticados no mercado, conforme orçamentos apresentados por empresas do ramo.

3.4 O Sendo o valor total estimado é de R$ 716.661,60 (setenta e dezesseis mil seiscentos sessenta e um

reais e sessenta centavos).

4. DOS ENCARGOS

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de

sua inexecuçào total ou parcial.

4. DOS ENCARGOS

As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

- Das Obrigações da Contratada
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de
sua inexecuçào total ou parcial.
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a - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamcntc seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução do objeto;

b - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo c local constantes no
Edital e seus anexos;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo tixado neste Termo de Referencia, o objeto com

avarias ou defeitos, que é de 05 (cinco) dias corridos, contado da data de recebimento da solicitação da
CONTRATANTE;

d - Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

f - O objeto poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações;

g - Assegurar que O produto tenha um prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses;

h - Executar diretamente o objeto, sem a transferência de responsabilidades ou subcontratações não autorizadas

pelo CONTRATANTE;

i - O prazo de Entrega dos produtos será de 05 (dias) dias, podendo ser prorrogado por igual período desde que

autorizado pela CONTRA'FANTE. parceladamente, contados da data do recebimento da nota de empenho ou da

ordem dc fornecimento;

j - Entrega dos produtos na sede da secretaria soiicitante, de acordo com o pedido da solicitante;

I - O produto a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa

preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;

m - Encarrega-se da Entrega dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do transporte, carga,

descarga bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega;

n - O produto deverá ser entregue acompanhado de documentação fiscal,

o - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se verificar condições que

possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do contrato, bem

como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras. as quais serão objetos de análise que

poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE.

5 - Das Obrigações da CONTRATANTE

O CON'l'RATANTE compromete-se. durante a vigência do Contrato a:

Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que

atendidas as formalidades pactuadas;

Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste

Contrato;

Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas

clausulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato;

Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais

ampla c completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais c legais;

6-Validade da Proposta

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias.
7-Forma de Pagamento e entrega

7.1 O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado
por servidor competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser
depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de
pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA.
O prazo de entrega é de até 90(noventa) dias úteis assim que solicitado pelo município podendo ser

prorrogado por igual período desde que autorizado pela CONTRATANTE, parceladamente,

contados da data do recebimento da nota de empenho ou da ordem de fornecimento;
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8-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora
8.1 O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item.
9 - Reajuste dos preços

O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei n° 14.133/21.

10 - Fiscalização do Contrato

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização c avaliação por representante
da Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser
exercida conforme Cláusula Contratual, da minuta do contrato em anexo.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS,

11. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Ixi as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

13. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - As peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

14. A sanção prevista no inciso 1 do item 12, será aplicada exclusivamcntc pela infração administrativa
prevista no inciso l do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição dc
penalidade mais grave.

15. A sanção prevista no inciso II do item 12, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento)
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

16. A sanção prevista no inciso III do item 12 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta c indireta da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo

prazo de 3 (três) anos.

17. A sanção prevista no inciso IV do item 12. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações

. ^ 1111 ● I ● M11 vr ● I
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administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI c XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, líl, IV, V, VI c VII do caput do referido artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 12, e impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12 deste termo será precedida de análise jurídica e observará
as seguintes regras:
1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamenle
com a prevista no inciso II do mesmo item.

19. Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmcnte
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.

20. A aplicação das sanções previstas no item 12 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.

21. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12. requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Sào José de Caiana-PB, em 02 de maio de 2025.

DAÍyiIA() SEREI^LOPES
SECRETARIA pE A^INISTRAÇÂO

I !(●*;: ■■●JUimc tf UI
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2025 às 09:19:11 Ivomara Lopes Viana Silva
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 57007/25.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Número da Licitação: 00018/2025
Data de Publicação: 06/05/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 19/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José de Caiana
Modalidade: Pregão (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor Estimado: R$ 716.661,60
Valor: R$ 682.410,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
especificações deste edital e seus anexos.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 522.910,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ana Maria David de Oliveira 34295348449
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 27.810.214/0001-80
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 159.500,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sherliane Liara da Silva Ferreira
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.349.585/0001-98
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 48619047dca022d230fb9031b75f99f3

Ata de Registro de Preços, quando for o caso Não

Atas das sessões Sim ec04611c7b630be763f65e4f60b49fc0

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Documentos exigidos para habilitação do(s) licitante(s) vencedor(es) Sim a932c72ea682a15eb46a93e2a85a58b5

Edital da licitação Não

Estudo Técnico Preliminar Sim fd3ef145c0412ddf31d715163719bf5b

Formalização de demanda Sim 301043a7411ce85840d03878eedc05a6

Orçamento estimado da contratação Sim 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos Não

Portaria do Agente de Contratação Sim 6e34013b1ae9f8df9fc21006bd597458
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AutenticaçãoInformado?Documento

Previsão Orçamentária Sim 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ana Maria David de Oliveira
34295348449

Sim 367255033d798ab097b697ef774434f6

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Sherliane Liara da Silva Ferreira Sim 5fc581310f987070d089366a330e7c78

Publicidade do edital Sim 238e57deaf1eb59fae9676dd35baa5d4

Termo de Referência Sim b2dde9cdc239f0731d18dc86d558560c

João Pessoa, 05 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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C ONTK Vro I’MS.K N '. I63/2025
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(.-ONTRATO Dl- PRÍ-.STAVÃO DP. SP\l(,'OS yUP PNTRP SI.
CHI.iaiRAM A I'RL.l-l-;nVkA Nn;NMCIPAL D1-; SÂO JOSP DV.

( \I\Wi: \ FAÍPRÍ SA. ANA MARIA Í)A\'II) nr Ol.IVT.IRA

SPR\ ICOS K C OMF.RCIO - MK, CNP.I: 27.Sin.2l-i/0WM-SU.

O MIAK ÍFMO nr, S.ÃO .lOSF. nr ( .AI.AN.A, íW.rriTlíRA MIMC IPAI.. -.,ediada a Rua Vci Míuiuel I ciic

(íiiimar.ics. S n. CeiiU'o. Sào .losc dc ( aiana - i’B. CNPJ sob o n" Ü8.S0] .5-4 i ,/(.'UÜ I -(■''F reprcscniada iicsio alo pelo pietcilo

municijial Manod Pcrciui t.!c ,S<.)U7a, hni.silL-iix>. aisado. clora\'anio tictíuminaik) de COVrR.A"! .\N I K: c, di' uuti\i lado a
MK. CNP.I: 27.S1Ü.2I4/UÜÜ1-8U..\NA MARIA DAVII) l)K OI.IN .KlRA SKRN ICOS K COMKRCIOL-mjTesit.

sediado a aui Dedé do Caniinlio. 45- Cenuo CEP 587.SO-OO0. na eidaiie ile Ilai-Mininga - PB. eomn ,siia re[-n‘e>.enlame lej^al a
Senhora .\na M.ina Da\id tl ne 0!i\-eira. CPFn' .M2.P5.v4S4-;9 RCÍ n-79lM7X SSUSPB. infia-assinadt» denomiiuab

dora\ ame .simplcsmenic CONTRAT.NÜO. icm emre si jusio e eonüalado. eoiii fulcro na l..ci M. 1 2021 amalizada c na

PKF.CFAÍ) F.LKTRí )NIC() n " (M S/202.^ nieiilanle (nx\-os e condieòe.s eonsiames das cláusulas seuuinles e nas condições que

reaprocanieniL- outorgam e aeeilam. a .saber;

n.ACSl r\ PRIMF.IRA-1)0 011)1.10

o ühjeiu lüi pre.seme lidiacàu eonsisie na CONTRATVÇÃO DP H.Vfl’Ri-:SAS l-fSPt-X i-U.I/ADA l-AI SPRVICO DP
KE.FPlCÒrN. cni-l-pp bÍíP.ACK para .ATPNDPR AS NErPSS[I.)ADPS DAS DIV1:RSAS SPCRI.TARIAS 1)0
\ÍC'NICÍPIO D1-: SAO JOSÍ- D1- CAIANAIMJ. 1;M raio nr 2.5KM da SI-DP do MCNICÍÍMO. eonfutme

IKmlicacites eonsiaiile-s no I eimo de Referèneia Anexo I ile.ste làlilai. ^)S qual^ .são partes imegulme^ do.', mesmos.c>

no rLNÜAMFNTO UCGAL( L.VL .SLi.A sr.í.LNDA

2.1 - O j>ieseme enmiaio è decoirenle tio [troeesso licilaUiiio. na nindaüdaile [iiegão eleirnnicn :i“ 018 202'.^.
reali/ada eom base na Lei n" 14.1}} '2021. arrigo .77 da Constituição Pederal.
n.Al .SD.A I FRC LIR\ - no.S nOCl MFNTOS AI*I.ICA\’L1S

! - \plica-se ao iTcscnie contraio, como .se nele esti\'cssein integralnicnte tian.sentos. o.s docuinciUo.s, a seguir
relacionados, de cujo inieiro leor c forma as parles declaram, expressamenle, ler pleno eonheeimemo.

.i) Pregão 1'delrônico n" 0 1 S 2025;
bl Proposta do eoniralado. nos lermo.s aceitos pela PMSjC;

.7 2 - -\ pariir da assin:iliii';i do pre.senie ennlralo. a esie. p.issarào a ser apiieávei.s indo epie resiillem em iermos

.uiii;\’()s que \ lerein a ser realizados c qiic imporiem ein alleraçào de condicòes contraiuais. ilesde que a.ssinados

pelos represeniantes crcdenciado.s da.s pniles.
CI.ÁLSl l.A quarta - nOTAQÃO ORCAMFNT.VRÍA
FOM P nr RFCURSO:

Recursos Propnos do .\hmicipu> do SAt.) JOSl- I)!-. ('.M \\f\ em eon.sonância a !ci oreamciuaria ano
0575.2024. p.ir.i n e.sereieio no ,1110 de 2025.
02 010 (iahmele do Piefeilo

04 122 2004 2002 Miuuiicnção d;is Aiividades dü Qibineic do Preleilo:

02.020 Scerei:u'ta de .Aiiminisuacào c PI;uicj:iniento
0-4 1 200.7 2(105 Mamueneài-' das .Aii\’idade.s \dmini.strati\'a s da Seemiaria de .Ndministraçào e [^kuieiamento;

(12.070 Secretana de imanca.s

04 i 27 2il05 200S Manuiencàu iLus AlixnUtdc.s da SeeieUi i.i de 1 inanca.s;

02.040 SecrelarÍL! de l-'duc.içãi»
04 122 200fi 202.' Mamiieneão iI.ls .Alividades da Secici.uia de latueacão;

02.170 SeereUinade Cultura Pspoitee ür/cr;

2" 812 1ÜOO 101 -* Implantação de Inlhiesliuiura P.spoiiiva
2“ .si 2 iOOO 2006 Nhutuiencão da^ Atividades Esporii\.LS
02.050 Secreiaria de Satule

1U 30! 2007 2047 Mtuiuienção du.s .Atividades da Secreiuiia de .Saúde;

02.051 1-iindo Municipal dc Saúde

02.06(1 Seeretana ile Agricultura
20 606 200S 2047 Miunilencàn das ,Aii\ rd;iitc.s ila Scerei.iria íIc .Agriculiuia:
02-0"0 Seeretana de Assi.slcneia Social

U8 244 2000 2045 Manutenção da Secreiaria de A.ssisténeia Social;

02.0"! Fundo Municipal dc .A.ssisicncia Social;
02.080 Seeretana de Inilaesiiuiura e I aJiani.smo

15 452 2ü 1U 2ü(.»(' N liuuiicneàü das .Aiividadc.s de (.)bias e I à1.ianismvi
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02.110 J^reiiina de Transporte

2(1 ! 22 200.3 200'^ Manuicnvào da Sccrcuiiia dc Tnursporic
Elcinenlo dc Dcs|X*su 33W.30 — Miilcnal dc C oirsunio

CL \L SL LA Ql INTA - 1)0 VALOK COM KATL AL
- O valor do prcrjcmc connaio c dc RS522.<J1(),(M) (quinhentos e vinte e dois miK novecentos e de/ reais).
- O \ alor acordado ncsia cláusula c considerado completo, c devem compreender iodos os custos c despesas

indirelatneme. decorra do cumprimento pleno e Integral do objeto deste contrato, confoime as

5.1

5.2

que direta ou
cxmcncias consianics no edital que norteou o presente contrato.
CLAl SliLA SKXTA - DOS ACRÉSCIMOS K SI PRKSSÕLS
6,1. Kvcnuiais alterações no contraio devem ser lealiradas atiavcs de temio aditivo nas hipóteses previstas no att
124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contraio resullame da licitação, aplicando-
sc aos preços base da PMSJC. um redulor. no mesmo percenliial encontrado entre o \alor gloha! da proposta
vencedora e o preço base incluso neste edital.
fi.2. .A PMSJC, como paric coniraianlc. gestora c

abcitura dos pt ocessos dc aditivos e solicitações üc acrc.scimos c supressões, sc houver, do instrumento contratual,
in.serindo todos os elementos técnicos e juridicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo paia a
secretaria CONTK.ATANTF. para aná!i>c. mediante vcrincaçSo da sua viabilidade técnica e jurídica, dos
I HRMOS Af)mVOS. sendo postei iormcnic. conforme o caso. assinado por ambas as conlrulamcs. obseiAudo o

dispo.sto m> ai t. 124 da Lei Federal n‘‘ 14.133 2021
( L \l SLLA SÉTIMA - DO PRAZO DK ENTREGA. DE EXECUÇ.ÃO E VIGENÍ l A DO CONTRATO

7.1 0 pra70 de entrega dos bens/produtos é de 24 (vinte e quatro) horas, em conformidade com este Termo de
Referencia c a Emissão da ORDEM DE COMPRA.PORNECIMENTü emitida pc!o ente demandante.
7.2 A ciuroga dos produtos .será rcali7ada no seguinte endereço; A scr derinidu pela Secretaria de .Solicitanlc.
7.3 O recebimento provisório sera realizado pelo ílscal técnicu, tiseal administrativo, liseal setorial ou equipe de
Hscali/açào. airuvé.s da elaboração de relatório circunstanciado , cm con.sonància coni as suas atribuições, conlcmlo

conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato c dentais d<,'CUmcntos que

fiscalizadora dcsic coniialo. uiiiibcm Ikurá responsável pela

o registro, a análise e a
(uliíarcm necessários, devendo encaininlui-los ao gestor dü contraio para rccebimcnio dcílniiivo.
7.4 O recebimento provisório ou ilclinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da ( oniraiada pelos prejuízos
resultante.s da incorreta execução do contrato, ou. em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades as.sumidas cm conüato e por força das disposições legais em vigor.
7.5 Os ben.s.jnodtuos poderão sci rejeitados, no lodo ou cm parte, quando cm de.sacordo com as cspcciflcaçõc>
eunsiaiucsncsic Termo dc Referência c na proposta, dcvciido scr substiluidos no prazo dc Imediato, a contar da
nniiiicaçânda contratada, à.s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.6 O rccebimcnio do objcio não exclui a responsabilidade da eoniralada pelos prejuízos rcsulianles da incoiTcta
execução do contraio.

O pagamenio seni efeiiuuh em aié 90 (iiownui líiasi du apresentai:iu> de Fatimi de\iíiímunite atestado por servidor
comiwíenw e efètuíuio /tnr cheque ou PWLs/fiénría. O\<üor cnnvsix-mdenie fxxierá ser dejwsHado em Conta Corrente da
CO\TR.'\TàDA. airaxvsde Ordem Bancána ou através de pagamento cm cheque tui Tesourwia Ceml da Prefeitura deS.10
josÉnpcumt

CLÁl SliLA OITAVA-DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

8.1-0 presente contrato tem vigência de 01 (um) ano, poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da
admini.slração. dc conformidade cum o ari. 107. da Lei Federal n" 14.13.3/2021. e de.sde que oh.scrvarios o an. t ítx
da meneionuda Ici.

S.2 - (..'abciá a iodos os atos atinentes ás po.ssiveis proiTogaçòc.s contratuai.s. inserindo todos os clemcmos
iccnicivs exigidos por Lei c encaminhando os autos dti processo para providenciar, mediante verificação da sua
viabilidade técnica c jurídica, a celebração do.s TERMOS .ADITrVOS,
( LÁLSL L.X NONA - DA SLBGONTR ATAÇÃO
9.1 Não será pcnniiido a subconiraiação do objeto.
ci.ÁLsi i.A nÉriMA - no preço, do reajestamento em sentido estrito e do
REEQl ILIBRIO EC ONÒ.MIC O DO CONTRATO
10. l. Os preços contratadvis serão lixos c incajustáveis. pelo pcriiulo dc 12 (do/c) meses a partir da data da
aprcscniação do orçamento estimado da contratação.
[0,2. O valor doconirau) será ll\u e irreajustável. porem poderá ser corrigido anualmentc mediante rcquerimenlo
da contratada, apó.s o imerregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela
IPC.A. lomando-sc por base a data do orçamento estimado da contratação.
10.3 - A periodicidade du rcaju.sle é anual, aplicado .somente aos pugumentos de valores refcrciUes a eventos
tísicos realizados a panir do I® (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12“ (décimo segundo)
mês c. assim, succ.ssivamonie, contado de.sde a data da apresentação da puiposla c dc acordo com a vigência do
contrato.
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10.4 - 4íóstaplicTçáò'^o nos temos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá
vigência c passarn a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um| ano. sem reajuste adicional e. assim.
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
10.5. Para resuibeicccJ o equilíbrio cconômico-tlnaiiceiio . . . . i' ■

ou fato áo príncipe ou em decoiTcncia de fatos imprevisíveis ou previsíveis de con.sequêneias mcalcu!a\eis. que
abili7eni a execução do contraio tal como pactuado, rc.speitada. cm qualquer caso. a repartição objetiva de

inicia! do contrato em caso de torça maior, caso fortuito

m\i

risco estabelecida no contraio. . ..

lO.ó. Para fin.s do reequilíbrio cconómico-financciro do contrato, as partes devem apresentar solicilaçao.
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos cu.sios para
obtenção dos preços inicialmeiue contratados e planilha dos custos para íins do reequilíbrio econômico do
contrato. . , .

to.". Ü prazo para rc.sposta ao pedido dc reequitibrio econômico do contrato .scra de ate 1 (um) mes, contados tia
data do protocolo tia .solicitação. ... . . -
10.8. extinção do contrato não contlgurará óhicc para o reconhecimento do desequilíbrio cconomico-financciro.
hipótese cm que será concedida indcni/açào por meio dc icrmo indcnizaiório.
10.8.1. O pedido de reslahelecimento do equilíbrio cfonòmico-linanceiro deverá ser tormulado durante a vigência
do contraiu e antes de eventual prorrogação nus lermos do arl. 10" da l.ci 14.133 2021.
CI ÁrSUL.A DFCIA!A PRIMFIRA - DAS AfFDÍÇÕES K PA(.AMF.\T()

íms de pauamenlo. o valor será por unidade c obedecerá aos critérios estabelecidos no Icnno dc11.1. Para

Referência.

( L.U SI.LA DFCIMA SFCUIND-V - DAS RFTENí; ÒFS F GARANTIAS
12.1. Será relido do pagamento o pcrccnltial dc l'!'üUim por ccnio). cm alendimcnio a Lei Municipal n" 3!7,''2017.

Uenda Mínima.que instituiu o programa
( I .\LSU.A DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1.0 contratado será rc.sponsabilizado atlmini.slralivamenic pelas seguintes infrações:
I - Dar causa ã inexeeueào parcial do contrato;

n - Dar causa à incxccução parcial do contrait) que cause grave dano à Administração, uo funcionamento dos
sciviços públictis ou ao imeresse coletivo;
III - Dar causa à incxccução lotai do contrato;

IV - Deixar de enlregar a tlocumcnlação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo etn decori êiicia dc fato superveniente devidamente justificado;
V! - Não celebrar o contrato ou não enlregar a documeniaçào exigida para a coturaiação, quando convocado
dcniro tlu prazo dc validade ile sua proposta;
VI1 - Knseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
\'lll - .Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar dccUuação laisu durante a
lii:it.içüo ou a cxccuçào do contraio;

IX - Fraudar a liciiação ou praiicar ato fraudulenlo na execução do contrato;
X - Comporlar-sc dc modo inidònco ou comcicr traude de qualquer natureza:
XI - Praticar atos ilícitos com vi.stas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - Praticar ato lesivo pre\ isto no aii. 5" da Lei n

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nc.sta l.ci a.s scgumles sanções;
I - Advertência;

ll - Mulia;

12.846. dc l" de ago.sto dc 20I3.

in - Impedimento de licitar e contratar;
l\' - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados;
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - .As peculiaridades do caso concreto;
ni - .As circunstància.s agravantes ou atciuianics;

TV - Ü.S danos que dela provierem para a Administração Pública;
\’ - .A implantação mi o aperfeiçoamenlo de programa de integridade, conforme normas e mieiuaçòes dos órgãos
dc controle.

erà aplicada exclusivamenie pela infração admmisiiaiiva13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.
prevista no inciso I do eapui do ari. 15;; da I .ei 14.133.- 2021. quando não se justificar a imposição dc penalidade
mais grave.

13.2.4. .A .sanção prevista no inciso H dn iicm l .>.2. calculada na forma do contrato, será de 15"
cento) do \alor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer da.s

inf rações adminisiialiva.s previstas no ari. 155 da Lei 14.133/2021.

(quinze por
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13.2.5. ^^ôCrsiíTno ni^iso III do item 13.2 deste lenno será aplicadii oo responsável pelas inírações
administrativas previstas nos incisos II, 111. I\ . \ , M c \ II do capui do art. 155 da Lei 14.1.33/2021, quando não
se jusliticar a imposição de penalidade mai.s grave, c impedirá o respon.sávcl de licitar ou contratar no ãntbilo da
Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de São Jo.sé de Caiana - PR, pelo pra^o de 3 (três)
anos.

13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao rc.spon.sávcl pelas mfraçòes
administrativas previstas nos incisos Vlll, IX. X, X! e XII do capui do art. 155 da Lei 14.133,'2021. bem corno
pelas infrações adminislralivas previstas nos incisos II. Í!I- IV, V. VI e VII do capul do relerido artigo que
lusnfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responitáve!
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes tederaiivos, pelo
pra7o mínimo de 3 (trcsl anos c máximo tlc 6 (.seis) anos.
13.2.7. A sanção c.stabelecida no inciso IV do item 13,2 de.sie temio será precedida de análise jurídica e obstwarã
as scguinlc.s regras;

1 - (guando aplicada por órgão do 1’odcr Executivo, será de competência exclusiva do preteito municipal.
13.2.8. As sanções previstas no.s incisos 1. Ill e 1\’ do item 13.2. deste icrnio. poderão ser aplicadas
cumulalivamcnlc com a pre\ isla no inciso II d<i mesmo item.
13,2.9. Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eveniualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
pt e.siada ou será cobrada judicialmcntc.

13.2. i 0. A aplicação das sanções previ.sias nu item 13.2 não exclui, cm hipótese alguma, a obrigação dc reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
13.2.11. Na aplicação da sanção pre\i.sia no inciso II do item 13.2. dcsic termo, .será faeultaiia a dclesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2.12. .A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do item 13.2. requererá a in.siauração dc processo

dc responsabilização, a .ser conduzido por comi.s.são composta de 2 (tlois) ou mais servidores, que avaliará fatos e
eiicunstàncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
CI.Ál SLI. V OKC IMA QL ARTA - OA .FXTINÇÃO 1)0 rONTRA'1 O
14. í Ctmstliuirão molivos para c.xiinçâo do contrato, a qual deverá ser formalincnie motivada no.s autos do
processo, assegurados o contraditório c a ampla defesa, as seguinle.s siiuaçõcs:

1 - Não cumprimento ou cumprimento inegular de cláusulas contratuais, dc especiílcações, de projetos ou de
prazos;

II - DesatendimenU) das determinações regulares cmitida.s pela autoridade designada para acompanhar e llscalizar
sua execução ou por autoridade superior;
III - .Alteração social ou mmlillcação da finalidade ou da estrutura da empresa que rc.süinja sua capacidade de
concluir o contrato;

IV - Decretação de falência ou dc insoivcncia civil, dissolução da sociedade ou falceimento do coniraiado;

- Caso fortuito ou lórça maior, rcgulanncntc comprovados, impeditivos da execução do contrato;

V! - Razoes dc interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade coiitratante:
14.2. (.) contratado lerá direito ã extinção do contrato nas seguintes hipóte.ses;

l - Supressão, por parte da Administração, dc serviçívs que acarrete modificação do valor inicia) do eoiuratvi além
do limite penniiido no aii. 125 da Lei 14.133 2021;
n - Su-^pensãodc exccuçàipdo eomiaio.poi urdem escrita da Admini.siração. por prazo .superior a 3 (Ires) meses:

III - Repetidu.s suspen.sue.s que loializeni 90 (noventa) dias úteis, independcntcmente do pagamento obrigatório
dc indenização pelas sucessivas c conliaiualmcnic imprevistas desmobi!i/ações c mobilizações e ouira.s prcvi.stas;
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da cmi.ssão da nota tlscal. dos pagamcnios ou de parcelas dc
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, sci^viços uu fornecimentos;
V - Nào liberação pclu .Ailminisiiação. nos prazos contratuais, dc área. local ou objeto, para execução de obra.
scT-viço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais e.speeitleadus no projeto, inclusive deviiUi a atraso ou

ücscumpiimcntü das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a
desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental,
í 3" As hipóteses de extinção a que ,sc referem o.s inei.sos 11. Ill c I\' do item 14.2 observarão as seguintes
dispo.sições;
I - Nào serão admiiida.s em caso de ealamidaiie pública, de grave perturbação da ordem intema ou do guerra, bem
como quamio decorrerem de ato ou falo que o contratado lenha praticado, do qual tenha participado ou para o

qual lenha contribuído:

II - As.segurarào ao conlratadti u direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a
mumali/açào da siluaçào, admitido O rcstabeiccimciuo do equilíbrio ccoiiOmicü-financeiro do contraio, na forma
da alínea **d" do inciso 11 do capul do art. 124 da Lei 14.133 2021.
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14.3. Axxtmçao uo contraio poderá ser;

1 - Dcicmiinadii por alo ünilalcral c cscrilo da Adminislraçào, cxccio no caso dc dcscumprimcnio dccorrcnic dc
sua própria conduia;

II - C onsensua!, por acordo enti e as panes, por conaliaçâo. por mediavao ou por comilc de resolução de disputas,
desde que haja inieresse da .Adniinisir.içào:

in - Detenninada por deeisào arhiiiul. etii deconcnciu ile cláu.sulu eompromissória nu cr)niprr)ini.ssn arbiirul. nu

por deeisào judicial.

I4.3.1. A extinçào determinada por aio uniialcral da Adminisiracào c a extinção consensual devcrào ser

precedidas de autorização escrita e fundamemada da auioridade competeme e reduzidas a tenno no respeciivo
processo.

14.3.2. Quando a extinçào deconer lic culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido c icrã direito u;
I - Devolução da garantia;

II - Pagamentos devidos pela execução do contraio ate a data dc extinção;
III - Pagamento do cusio da dcsmobihzação.

14.4. .A extinção determinada por ato unilateral da .Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei, as seguintes consequências:
I - .Assunção imediata do objeto do contrato, no estado c local cm que se encontrar, por ato próprio da
.Adminisiraçài);

li - Ocupação c utilização do local, da.s iiisialaçòcs. dos equipamentos, dos produtos e do pessoal empregados nu

execucão <lo contrato e necessários à sua continuidade;

llí - Kxeeuçào da garantia conlralual para:
a) Ressareimemo da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução:
b) Pagamento de verbas iraballiistus, fundiárias c prcvidcnciárias, quando cabível:
c) Pagamento das multas devidas à Ailminisiraçào Pública;
d) .rxigéncia da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela .seguradora, quando cabível;

* Kelençãi) tios eredilt)S tlecorrenles dt> ct»nirato até o limite tios prejuízos eausatiiis à .Atlininisiraçàt) Pública e
tia.s nmlla.s aplicadas.

14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos ( c II deste item ileará a enterio da Administração, que

poderá dar continuidade a obra t)u ao serviço por execução direta ou indireta.

14.4,2. Na hipótese do mciso II deste tiem, o ato deverá scr precedido de autorização expressa da auiondade
competente.
CI.Al SII.A OKCIMA Q* *NTA - DAS OBRIGACÒKS DA CONTR \TAVI K

i X. I. l tetuai u paguinciUü relativo ao tibjcio contratado efeiivamcnie realizado, dc acordo eom as cláusulas do

rcspccii\'o contraiu tui equivalente,
15.2. Prtiptircionar ao Contratado itidos os meios ncceSvSários para a f’id execução do objett» tia presente
contratação, nos lermos do correspondente insirumcnio dc ajuste.

15.3, Nolilícar o Coniraiado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do.s produtos ou
o que nãt) exime o Contratado de suasserviçü.s. exercendo a mais ampla e cotnplela fiscalização,

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
16.4. Designar rcpicscniaiuc(s), denominado (s) GHSTOR H FISCAI 1)0 CON 1 R ATO. com competência legal
para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dtis respectivos serviçtvs. sob t).s aspecto.s
qualitativose quantiiaiivo.'».c u qual iioliilcaid à CONTRAT.ADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a

sua execução, determinando o que lt>r necessário á regularização das falia.s. fallias, pri*blcmas ou defeitos
observados:

P.initir termo dc encerramento conlralual. a partir do qual qualquer serv iço compra prestado, após sua
as.sinatura pelas paites, não lera amparo contratual, não ticandcr a P.M.SJ( i>hrigada ou sujeita aos pugumciUos que

porventura \cnham a ser po.sierioimente plcitcado.s pela CONTRATAD.A.

i 6,6 - .Acumpanliar. fiscalizar. ct.mfcrir e avaliar a prestação dos scivnçtis cxrntratudos e o exato cumprimento tias
cláusulas c demais condições contratuais, por intennedio do FISCAL DU CONTRATO, ao qua! compelirá fazer
o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo c desembaraçando eventuais pendências, prestando iodos
os esclarecimentos solicitados pela CONTRATAD.A, bem como não permitindo a execução de c ou ordenando
que .sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados;

16.7 - Notificar, por cscrilo. a CONTR AÍ ADA sobre qualquer falta ou irregularidade obscivada no curso da

cxccuçãü do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos aprescniudüs pelo equipamento
instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários c interrompendo o uso do mesmo, se
assim íor recomendado, bem como lixar prazo para a de\ida solução do problema, caso já não haja presisão
contratual a respeito:

16.5

ou
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I6.8 -^Rejeitar‘'’o/'sm'íços^^executados em desacordo com as obrigações assumidas peia empresa
CONTRATADA, exigindo sua corrcçào imediata, ressalvados os casos lortuiios ou dc força maior, devidamente
lusiitlcado e aceito peia CON TRAT WTK:

Pfetuai', quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de veriílcar a prestação do.s
sciviços fornecimento do bem e o alcndimenlo das exigências contratuais;

16.1 ü. A PMSJC através da autoridade competente í>u por pessoa por ela designada .será o Gestor da .rxecuçào
do contrato firmado com a lieitanlc ganhadora, sendo de sua responsabdidadetodos os atos dccorrenies da
execuçãodo mesmo.

I P.9

16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intennédio de servidor competente, formalmenie designado fiscal e
Gestor do Contrato;

10.12 Verificar, antes de cada pagamemo, a maiuitenção das condições de habilitação da contratada, bem etmio
con.sulut online às eeriidòes respectivas ao Cadastro micional dc Kmpresa.s Inidôncas c Suspensas (CKIS).
Cadasiro Nacional de Condenações Cí\ cis por Alo dc improbidade Admini.siraii\a disponível no CNJ. Certidão
Negativa dc Inidònoos do TCU.

C LÁL St LA DFX IMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES I)A CONTRATADA
16.13 A Contratada deve cumprir iodas as obrigações constantes deste Termo de Relcrcncia c sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente.s da boa e perfeita execução do objeto e.
ainda:

16.14 Executar devidamente os serviçi*s descritos na Cláusula correspondente do presente contrato. denlr<> do.s
mclhore.s parâmetros de qualidade estabelecidos para o rumo de atividade relacionada ao objeto contratual
obscivància aos prazixs cstipulailos.
16.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conformecspccineaçõcs.pra/o c local constantesno

Tenno de Referência e sua proposta, acompanhado da re.spectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
rcrcren(e.s a: marca.

Rcsponsabilizar-sc pelos vícios c danos decorrentes do objeto, dc acordo com os artigos 12. 13 c 17a 27.
do Código de Defesa di> Con.sumidor (Lei no K.07S, de I9d0);

Substituir, reparar ou eonigir. às stias expensas. no prazo fixado neste Tenno de Referencia, o ribjelo eom
avarias ou deféito.s;

16.1S Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vinte c quatro) horas que antecede a daia da entrega,
os motivos que impo.ssibilitem o cumprimento do prazo prcvisio. com a de\ ída

i 6.1 õ Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçõe.s de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
16.20 Indicar preposlo pura rcprc.scntá-lá durante a execução du contrato.

Hmitir Nota Fi.scal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
h.ibiliiaçào.

Executai it>da.s a.s obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, cnquadrandivse,
rigorosamenic. dciUro dos prccciios legais, noniias c cspccificaçòc.s técnicas cüne.spondcnics.

C L.U SLL.V DÉCIMA OITA\’A - DA PARAIJSAÇÃO DOS SERMÇOS/FORNEdMENTOS
A PMSJt, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços fontecimeiito do.s

bens. cientificando oflcialmente à licitante contratada tal decisão,

h.ni caso <lc impedimento, ordem dc paralisação ou su.spcnsào do contrato, o cronograma dc execução
será prorrogado automaticamente pelo tcinpu correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila

CLÃLSLLA DÉCIMA NONA DO RF.CFRIMFNTO DOS .SERVIÇOS

. eom

16.16

16.17

comprovação;

16.21

16.22

IS.I

IX. I.l -

O prazo de entrega dos bens/proiluio.s é de 24 (vinte c qautro) hora.s. cm conforniidatle com este Termo dc
Retereneiu e a Emissão da ORDHM I)K COMPR A TORNKfMMFNTO emitida jielo ente demandante.
CT-AUSULA VIGÉSIMA- DAS DISPOSIÇÕES (iERAIS

A PMSJC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quai.squcr penalidade ou gravanics íuiuros
decorrente.sde tributos indev idamenierecolhido.sou enoneamente calculados por parte da contratada.
— Quaisquer tributos <iu encargos legais criado.s. alterados ou extinio.s. apos u data dc entrega dos dticumentos

dc habilitação e das proposta.s. cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços
igua! medida, para maior ou para menor, conídrnie o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão
indireta, assim conu) encargos irabalitisias. não repercutirão nos preços contratados.
22.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMSJC. venha a sc bcnctlciar da isenção de impostos, deverá
inlormai a contratada, para que o mesmo possa cumprir uxla.s as obrigações acessórias atincnics à isenção.
22 4 - Ficará a contratada com a re.spon.sabilidade de comunicar, imediatumente e por escrito, u PMSJC, tão lugu
sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter inierprelaiivo, os quais possam ter
reflexos financeiros sobre o contrato.

a)

20.1

. em
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22.^ contagem dos pra/os estabeleculos

\cncimcnio. Só sc iniciam c vcnccrn os prazos cm dia dc expediente na PMSJC.

CLÁl Sl l.A ^■iGF.SIMA TF.RC FIRA - í)0 FORO

- Fica clcil») ií FORO da cidade de IiaputangaVB. cinn a expressa renúncia de qualquer íuiiro. pttr mais
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da cxecuçào deste Contrato.

23.2 li por estarem ítssim justas e coniraladits, as pailcs assinam o presente insinunentocm 0.3 (uvs) vias. de igual icorc íbmia

na pix’.senç;t d;t.s lestemunhiis ahai.vo assinadis, iwa que se produzam .seas jiuidicos c legais efeitos.

neste contrato, excluir-se-á o dia de micto e inchnr-se-á o de

Siit) Jtvvé lie Catana - PlC 19 aiUtio de 202.^.

\

A
.

ANA MARIA OAVIÍ) Í)K ÜLIN FIRA SKRVICüS F

COMl-.RCIO MI-

CNPJ:27.S10.2l4tXK)i-S(i

^na Maria Daviil dc Oliveira

CPF 342.953.4S4-49 RG n"79rM78 SSDS.PB

CONTRATADO

\

MANOFI.raF

CONlfeTANli:.
TFSTEMIJNI IAS;

1-; SOUZA

t

OrytK/

3U -C5
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GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUMCIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 20 de maio de 2025

CONTllATANTÉ: RiRA MUNIC11'AL DÉ SAO
JOSr. DE CAIANA - PB.

CONTUAIADO:

rHRRl-'lRA-MÉ. CNIM; 45.349.585/000
OB.ILTO: ('()N'rRAi'AÇÃO í-
rSPrCIM RADA .rM Sr.RVIÇO DF. RFFFICOFS. CÜFFP.I'.
BRF.ACK PARA ATFNDFR AS NF.ÇFSSIDADF.S D.ãS
DIVERSAS SFCRLFARIAS DO MUNICIPIO Db SAO JOSb
Db CAIANA/PB. .

VAI.X)R: R$ 159.500.00 (cenio e cimiuema e nove mil e
quinhentos reais). Vencedor dos liens. 04 e 05.
DATA DO C:ON'l'RATO: 19 de maio de 202^.
VIGÊNCIA: 01 (.iim) ano. poderá ter sua durarão prorrogada,
caso haja interesse da administração, de conlormidade com o ari.
107. da [.ei Federal n" 14.! 33/2021. e desde qne observados o ari.
108 da mencionada lei.

Manoel Pereira de Souza

Prefeili) Constitiicioiiul

GABlNHl b DO PRbFbri'0 MONiClPAL Db SÃO .lOSÉ Db
CAIANA

PÜBl.lQUF-SF.

CUMPRb-Sb.

Sll.VAUARA DASHF.RUANF

bMPRbSASDb

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITIRA ML'.\ICIP.\l. DE SÃO JOSÉ DE
CMASA

Manoel i'crcira dc Souza

Prefeito Coiustiiucionai

Dainião Pereira Lopes

Secretário de Administração e Controle Interno

Rafaely Rodrigues Costa
Secretaria de Finanças

,S7;7*/: D. l /;//'í HiMl yiCII- II. fí.V S ÍO JíLVU D/; .C 1/. I '. I
Rua Vereador Manoel Leite Cluimaraes. S/N,

Centro. São .losé de Caiana
CNP.I 08.891.541/0001-69

PB. 20 Db MAIO Db 2025.
PB. CbP 58.784-000

DIÁRIO OFICIAL DE SÀO JOSÉ DE CAl.AfSA
ORG.ÃO Db DIVULGAÇÃO OFICIAL DO

município

Criado pela Lei Municipal iC 175. de 09,05.1997
(Distribuição Gratuita)

MANOEL PEREIRA DE SOUZA
Preleilo Constilucionol

F.XTRATO DK CONTRA TO

PREFEITURA MUNICIP.VL DL SÃO JOSÉ DL C.M.AN.A-

PRFXÍAO ELETRÔNICO N° 018/2025
CONTRATOPMSJC N". 163/2025
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL
JOSb Db CAIANA-PB. ^
CONRRATADO: ANA MARIA DAV1D DL OLIVLIRA
SERViCOS E COMERCIO - ME, CNPJ: 27.810.214/0001-

PB.

Db SAO

80.
EMPRbSASDbCONTRATAÇAO

bM SbRViÇO Db RbFblÇObS. C01'Fbl-.
atender AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DÜ MUNICÍPIO DE SÃt) .K)Sb.

OBJETO:

bSPbClALl/ADA

BREACk PARA

DIVERSAS '.

Db CAIANA/PB.

VALOR: R$522.910.00 (quinhentos e
novecentos e de/ reais).

DATA DO CONTRATO: 19 de maio de 2025.
\TGÊNC!.\: 01 (um) ano. poderá ter sua dtiraçao prorrogada,
caso haja interesse da administração, de conformidade com o ari.
107. da 1 .ei Federal iC 14,133/2021. e desde que observados o art.
108 da mencionada lei.

Manoel Pereira dc Souza

Prefeito Conslitueioiud

e dois mil.vmte

EX TRATO DE CON'1 RATO

MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE C.AlAN.A-

PREÍLAO ELELRÔMCO N° 018/2025
CON’TR-\TO PMSJC N". 164/2025

PREFEITURA

PB.

CNPJ: 0B.891.541/00Q1-69

-A

RUA VER MANOEL LEITE GUIMARÃES. SíN ■ CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 ! 83 - 3489.11051 prefeiturasjc@gmaiÍ.comN:
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GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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CNPJ: 08.891.541/0001-69SÀO JOSÉ DE

p>/nmcrrv /uc^t'.'o cm

DESPACHO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2025.

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES^OBJETO:

COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

VISTOS ETC.

FONTE DE RECURSO:

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e
Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação;

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer;
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo

Declaro a existência de disponibilidade Financeira, proveniente da Lei Orçamentária para o objeto
em tela, através dos recursos Próprios/FPM/ICMS/DIVERSÒ-OUTROS.

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, 02 DE MAIO DE 2025.

^ RAFAELLY RODRIGUES COSTA

Secretaria de Finanças

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, São Jose de Caiana - PB
CEP: 58784-000
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REPUBüCA FEDERATIVA DO BP*°"

ESTADO DA PARAlBA

SECRETARIA OA SEGURANÇA f OA DEf€SA SOCIAL
INSTITUTO OE POLICIA ClENTifiCA
DEP‘BTAM£Vr

L-238
lOyiTtEICAÇAü

jlm jÍ*
OOir’;ii< =AV.i'iAIg;

CARTEIRA DE IDENTIDADE
!T=:
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OATAPC
EwençAo 2W7/2017

MARIA
DAVIO DE OtíVEJRA SILVINO

FN.IAÇAO

GERALDO FEUX DE OtfVElRA
CLARíCE DAVK) OE OUVEmSÍ

N4TV«At«MOe

ÍTAPORÃFKSA^

OOC OfMcu

C€RT. CAS. N^.839.
íTAPORANGA-PB

342 9S3 484-49

UV.B-AUX.08 - FLS.79-V - CARTORIO
CPf

A*10H

ggwwi 39^i
%
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário{a)

Nome Civil

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CPF

342.953.484-49

CNPJ

27.810.214/0001-80

Data de Abertura

24/05/2017

Nome Empresarial

27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

Capital Social

40.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
24/05/2017

Endereço Comercial

CEP Logradouro

RUA DEDE DO CANTINHO

Número

58780-000 45

Bairro

CONJUNTO MIGUEL MORATO

DE MOURA

Município

ITAPORANGA

UF

PB

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramentocomo MEI

Período

2° período

1® período

Início

01/01/2023

24/05/2017

Fim

31/12/2021

Atividades

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Comerciante independente de produtos para festas e natal

Atividade Principal (CNAE)

4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Municipio para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.
A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei-receita. economia.qov.br/cei1ificado-
Cerlificado emitido com base na Resolução n® 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Página 1 de 3

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÀO/CONSOLIDAÇÂO DE EMPRESA INDIVIDUAL
27.810.214 ANA MARIA DAVII) DE OLIVEIRA

CNPJ/: N° 27.810.214/0001/80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA , brasileira, nalural da cidade Itaporanga - PB - , Casada,
Comunhão Parcial nascida em 07/10/1962, empresária, CPF N® 342.953.484-49 eRG 790478 2" VIA SSDS
, residente e domiciliado a Rua Dede do cantinho n® 45, bairro Conjunto Miguel Morato de Moura,-
Itaporanga PB. CEP; 58.780/000, Titular da Firma 27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CNPJ/: N° 27.810.214/0001/80, com sede na a Rua Dede do cantinho n® 45, Bairro Conjunto Miguel

Morato de Moura, Itaporanga- PB. CEP: 58.780/000, inscrita no CNPJ sob n“ 27.810.214/00001/80,
mediante dessa resolve alterar e CONSOLIDAR seu instrumento de inscrição de empresário individual
mediante as seguintes clausulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que gira sob o nome empresarial 27.810.214 ANA MARIA

DAVID DE OLIVEIRA, girará, a partir da data do arquivamento, sob o nome empresarialANA MARIA
DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS e COMERCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO SOCIAL: A empresa terá por objeto o exercício das seguintes
atividades econômicas;

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL;

5620-1/02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe

ATIVIDADE ECONOMICA SECUNDARIA:

7729-2/02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

Diante das Alterações ora procedidas, consolida-se o instrumento constitutivo

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa empresário individual tem nome empresarial denominada ANA
MARIA DAVID DE 0LI\T:IRA SERVIÇOS e COMERCIO.

CLÁUSULA SEGUNDA - O Empresário Individual tem sua sede no seguinte endereço sede na com sede
na a Rua Dede do cantinho n° 45, Bairro Conjunto Miguel Morato de Moura, Itaporanga- PB. CEP:
58.780/000

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), totalmente subscrito e
integralizado, em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUARTA - O Empresário Individual tem como objeto; Serviços dc alimentação para

eventos e recepções - bufê, Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrumentos musicais e Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa teve início de suas atividades em 24/05/2017 e seu prazo de duração
é indeterminado.
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Página 2 de 3

INSTRl MENTO DE ALTERAí; ÃO/CONSOUÜAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDEAL

ANA MARIA 1IAVII> DK UI.IVKIKA

C NPJ/: N° 27.810.214/0001/80

Í LAL Sl [.A SEXTA A cmprcsáriii declara, soh ãs pena-s da lei. indusixe cjuc são xerídicas todas as
imorniaçôes prestadas neste instrumento c quanto ao disposto no artigo 2vv do código penai, nâo está
impedido de exercer a atix idade empresarial e não pt>ssuir outro registro como empresário indix idual no

pais.

CL.ÁUSlILASÉriMA- Declaro para os devidos íms c .sob as penas da lei. o enquadramento da empresa
como MB (Microempresa). onde a receita bruta amiai da empresa não excederá ao iimiie fixado no inciso
II dt> artigo .f’ da lei complenieniar n" 12.> de 14 de dc/embro de 2006. e que nâo se enquadra ein qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no 4'* do arl. 3‘' da mcneix)nada lei. Bni atendimenli' ao dis|X)sto da
lei compiememar no 123/2U06

B por estar em perfeito acordo em tudo quanto nessa altera(;ão tói laxrado. obriga-sc a cumprir a presente
aiteiai^aic assinando - o em uma única xia. destinado ao legislio e aiquixamenio na Jiinia Cxuneicial dv)
Estado da Paraíba, para que produza seus efeitos legais.

ÍTAPOR-ANÍiA-PB, 12/112/2025

A.NA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

E.VIPRESARIA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n“ 008350, registrado em 19/07/2010,

inscrito no CPF n° 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF N° do Registro Nome

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO

CERTIFICO O REGISTRO EH 20/02/2025 08:05 SOB K° 20251431924.

PROTOCOLO: 251431924 DE 14/02/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503107442. CNPJ DA SEDE: 27810214000180 .

HIRE: 25801310955. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 12/02/2025.

AKA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

JUCER HARIA DB FATIKA VEHTURA VEHANCIO

SECRETÃRIA-OERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respccti códÍ9os dc verificação.
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Página 1 de 2

ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO

CNPJ: 27.810.214/0001-80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

ANA MARIA OAVID DE OLIVEIRA, Brasileira. Casada. Comunhão Parcial, nalural da cidade de Itaporanga - PB. nascido em 07^10/1962.
EMPRESARIA, número do documento 342.953.484-49. residente e domiciliado no(a): RUA R DEOE DO CANTINHO 45. CONJ MIIGUEL MORAT.

Itaporanga - PB. CEP 58780-000. na qualidade de titular da ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO com sede na RUA DEOE
DO CANTINHO, N» 45, CONJUNTO MIGUEL MORATO DE MOUR. CEP 58780 000. Itaporanga - PB, com registro nessa Junta Comercial, inscrito
no CNPJ sob o N- 27 610.214/0001-80. resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes clatisiilas:

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 968, Hl, CC)

O Empresário Individual lerá por oOteto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E
RECEPCOES ■ BUFE, ALUGUEL DE MOVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMESTICO E PESSOAL INSTRUMENTOS MUSICAIS E
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matnz) seráiào) exercida(S) ats) atividadels): Serviços de alimentacao para eventos e
recepcoes ● bufe. Aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso domestico e pessoal instrumentos musicais e Comercio varejista de outros
produtos nao especificados anteriormente

E exercerá as seguintes atividades:

8230-0'0i - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4789-0'99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anieriormente

5620-1'02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - iHjfé

7729-2/'02 ● Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
8230*0.02 ● Casas de festas e eventos

CLAUSULA il: DEMAIS CLAUSULAS

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas.

E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 16 de Abril de 2025

ANA MARIA OAVID DE OLIVEIRA

Errpresáno Individual
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçào, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digita!

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 2 de 2

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAQUIM VALERIANO NETO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 008350, registrado em 19/07/2010,

inscrito no CPF n* 04580691407, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

04580691407 008350 JOAQUIM VALERIANO NETO

CERTIFICO O REQISTRO EH 24/04/2025 06:04 SOB N° 20252504933.

PROTOCOLO: 252504933 DE 23/04/2025.

CÓDI90 DE VERIFICAÇXO: 12506699723. CNPJ DA SEDE: 27810214000180 .

NIRB: 25801310955. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/04/2025.

AHA MARIA DAVID DB OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

JUCEP HARIA DE FATIHA VEHTURA VEHANCIO

SECRETÃRIA-OBRAL

WWW.rsdeeim.pb.gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito ã comprovaçSo de sua autenticidade nos

respectivos portais, infernando seus respectivos códigos de verificação.
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Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre va_C...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
iáSSk

mi
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.810.214/0001-80

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

24/05/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*●*●*●*●

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.89-0-99 ● Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
56.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individual)

NÚMEROLOGRADOURO

RDEDE DO CANTINHO

COMPLEMENTO

45

CEP BAIRRO/DISTRITO

CONJUNTO MIGUEL MORATO DE

MOURA

MUNICiPIO

ITAPORANGA

UF

58.780-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOAQUIMCEAC@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9664-9453

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SÍTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/06/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSrrUAÇAO ESPECIAL
**«*«*** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/1Emitido no dia 13/05/2025 às 10:08:23 (data e hora de Brasília).
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
" Secretaria da Receita Federal do Brasil
‘ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: 27.810.214 ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nao constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:23 do dia 03/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/06/2025.

Código de controle da certidão: 2F7F.D0E9.5CD9.E4A8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO; CF83.360B.D5DD.1C3A Emitida no dia 15/05/2025 às 18:32:39

Nome Empresarial:
ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Endereço:
DEDE DO CANTINHO

Bairro:

CONJUNTO MIGUEL

MORATO DE MOURA

Inscr. Estadual:

>««J6.294.438-1

Complemento:Número:

45

CEP:

58780-000

Município:
ITAPORANGA

CNPJ/CPF:

27.810.214/0001-80

Situação Cadastral:
ATIVO

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos defínitívamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOAO PESSOA, 32, INDEFINIDO. ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N- DE AUTENTICAÇÃO: 181F1BA49D0579000

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

"^ome / Razão Social:
irieitirititirifititifitififirififitirieiriritirirititir

-27.810.214/0001-80

Endereço:

RUA DEDE DO CANTINHO, 45, CONJUNTO MIGUEL MORATO DE MOURA - ITAPORANGA

(PB) - 58780-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras

bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 15/05/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 15/05/2025 18:31:38.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsiConsulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

27.810.214/0001-80

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA 34295348449

R DEDE DO CANTINHO 45 / CONJ MIGUEL MORATO / ITAPORANGA / PB
/ 58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050403084914974857

Informação obtida em 15/05/2025 18:34:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

15/05/2025, 18:341 ofl Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Certidão n°: 26938173/2025

Expedição: 15/05/2025, ás 18:34:49

Validade: 11/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ANA maria david de oliveira serviços e comercio (matriz

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.810.214/0001-80, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAC^AO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt^t-csc. jus .br

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 27.810.214/0001-80

Razão Social: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Nome Fantasia: ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

Certidão emitida às 07:37 de 16/05/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.Jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação: KX2r.PxsW. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 8420.9DC8.0D3E.8F2E.E49F.A5F5.A583.650C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA

PC- JOAO PESSOA N“32 CEP:58780000

ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA00000000412018721400

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
Tipo do Alvará : ServiçosNo. Alvará : 00140

CPF/CNPJ: 27.810.214/0001-804920/2019
Inscrição;

ANA MARIA DAVID DE OUVEIRA SERVIÇOS E COMERaORazão Social:

*****************************

Nome Fantasia:

Endereço; RÜA DEDE DO CANTINHO

Complemento;

CONJUNTO MIGUEL MORA Área: o

Numero: 45

Insc.Estadual;Bairro:

56.20-1-02 Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufêAtividade;

Classificação da Atividade;
47.8»^>^ Comótio varejtOa de outras pradutcs nSo eapedfiudcs anterionnente^ 77.29-2-02:Aiugud de mdweis. utensAos e aparelhos de uso docnêstko e pessoal; irt^rumentos
musicais.

Observações:

Porte:

2025COMPETÊNCIA: 052025

deltiponnoi
12/05/202612/05/2025EMITIDO: I,, i.i'|

DIRET^reTRIPJTOS
^^**CwIrdenador^^ííífíj

ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LUGAR DE DESTAQUE

tos

i

4
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ESTADO DA PARAÍBA

írITAPORANGAi

GOVE/fNO ¥UMCIPAL

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ALVARA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CONCEDIDO A	

ANA MARIA DAVID DE OLIVEIRA SERVIÇOS E COMERCIO

\RA SE ESTABELECER A

RUA DEDE DO CANTINHO, N^ 45. CONJ. MIGUEL MORATO DE MOURA, ITAPORANGA-PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 14/05/2026

roM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL 			

SI;RVU. ÜS Di: OROANIZAVÃO de feiras, congressos, exposições E festas - CNAE 01

ATIVIl)AI)E(S) SECUNDÁRIAíS)

comércio varejista de outros produtos não especificados ANTEiUüRMENTE CNAE 478M-O. W

SERVIÇOS Di: ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÉ - CNAE - 5620-1/02
ALUGUEL DEMOVEIS. UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO fX)MÉSl ICO E PESSOAL:INSIRUMENTOS
MUSICAIS-CNAl-:- 7729-1/02

CASAS DE I-ESTAS E FVEN FOS - CNAE - 8230-0/02 	

COD. ATIVIDADEC.N.P.J/C.P.FINSCR. MUNICIPAL
r

8230-0/0127.810.214/0001-804920/2019

DATA EMISSÃO VISTOONFERIDO

14/05/2025
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4^

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

8.CO < .541;04)01 -60

Vvf. Ma.lCrft L«IÍè \iU>Hiíii3&S,

● or.uo ● JOS>^ t-‘9 CiíK^nâ ● Pü
lEK: b8.7P^:0(J

1/0001-60
"^'cíiidi ue ãáo '.osu i»w Laiaua

● uactfi i.eite \»uimú>a6!>, d.';j

S.10 Jos« de Caíí^na ● PU
.CK: b8.784 009

Ui=

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa ANA MARIA DAVID DE
OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 27.810.214/0001-80, com endereço na Rua Dede

do Cantinho, n“ 45, Conjuto miguel Moraio de Mour, situada na cidade de

Itaporanga/Paraiba, com serviços prestados de coíVee break e ornamentação cm evetos

comunitários, cumprido sempre e pontualmcnte com as suas obrigações assumidas em

2025, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos que a mesma está apta a

cumprir com o objeto contratado, nào tendo nada que a desabone.

Essa é expressão da verdade e dou fé.

São José de Caiana-PB, 13 de maio de 2025.

'1

/

DÃMll^O P EREIRA^PES
Secretário de Admin straçâo eConlrole Interno

CNPJ; 08.ni.S41/000149

V

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARÃES. S/N - CENTRO - SÃO JOSE DE CAIANA ● PB
CEP; 58784-000 I 83 - 3489.11051 pr«f»iturt«tcQgm«H.com

pf^rrem h<fV
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

‘‘8. 1/0001-60
Tcfciii^ia (wunicin.ll u€ òáo -cbu ,●«

"un Ver. Mano^-i ueiu tiu.it

Centro Snc wO.S'-r es C.-l
o.'!

f.

C£K.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos os fins dc direito, que a empresa ANA MARIA DAVID DE

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n^’ 37.810,214/0001-80. com endereço na Riia Dede

do Cantinho, n^' 45. Conjuto niiguel Morato de Mour. situada na cidade de

liaporanga/Paraiba, com serviços prestados de colTee break e ornamentação em evetos

comunitários, cumprido sempre e pontualmente com as suas obrigações assumidas em

2025, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos que a mesma está apta a

cumprir com o objeto contratado, nào tendo nada que a desabone.

Essa e expressão da verdade e dou fé.

Sào José de Caiana-PB, 13 dc maio de 2025.

i.noo -6í^

● ^8● / '● .rf
-./.<K'O00 ■

s

DAMIAOjPEREÍRÍmPÊS
Secreiário dc Admmislr içÜt/e'Conirole Inicmo

V,

CNPJ: 0B.891.S41fl)00149

RUA VER. MANOEL LEITE GUIMARAES. S/N ● CENTRO - SAO JOSÉ DE CAIANA ● PB
CEP; 587M.000I 83-3489.11051 praf8>tur»sjc®0m»IUom
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1

CNPJ: 08.891.541/0001 >69PREFEITURA MUNICIPAL DE i
SAOJOSEDE

GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 9CE4.1787.A426.B4BC.4A6C.A6A1.EFB7.BB30. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2025 às 09:49:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73289/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001632025
Data da Publicação: 20/05/2025
Data da Assinatura: 19/05/2025
Data Final do Contrato: 19/05/2026
Valor Contratado: R$ 522.910,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
especificações deste edital e seus anexos.
Contratado (Nome): Ana Maria David de Oliveira 34295348449
Contratado (CNPJ): 27.810.214/0001-80

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2442baf273899c966bf3762fdfce65dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 84209dc80d3e8f2ee49fa5f5a583650c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 4f8d035ce6cce98c1c2f3e564fc6d364

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Designação do gestor do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

João Pessoa, 05 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 3E3D.34B9.AC59.3598.8E77.0D83.BDD6.891A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:49. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

57007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2025 às 09:49h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73289/25 ao Documento 57007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 57007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 109 - 115 4f8d035ce6cce98c1c2f3e564fc6d364

Designação da fiscalização técnica do contrato 116 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Comprovante de publicidade 117 2442baf273899c966bf3762fdfce65dd

Designação do gestor do contrato 118 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 119 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Comprovantes de regularidade da contratada 120 - 139 84209dc80d3e8f2ee49fa5f5a583650c

Designação do fiscal administrativo do contrato 140 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

RECIBO PROTOCOLO 141 3e3d34b9ac5935988e770d83bdd6891a

João Pessoa, 05 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO PMSJC N°. 164/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS QUE
ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DE CAIANA E A EMPRESA SHERÜANE

LIARA DA SILVA FERREIRA-ME, CNPJ
45.349.585/0001-98.

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, PREFEITURA MUNICIPAL, sediada a Rua Ver. Manoel Leite

Gulmaraes, S/n, Centro, São Jose de Caiana-PB, CNPJ sobon° 08.891.541/0001-69, representada neste
ato pelo prefeito municipal Manoel Pereira de Souza, brasileiro, casado, doravante denominado de

CONTRATANTE: e, do outro lado a empresa. SHERÜANE LIARA DA SILVA FERREIRA-ME CNPJ N°.

45.349.585/0001-98 sediado a rua Tibúrcio José Pompeu, N" 70, Centro na cidade de Itaporanga-PB, com
sua representante legal, o(a) Sr(a). Sheiiiane Liara da Silva Ferreira, CPF;077.102.904-77. com infra-
assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com fulcro
na Lei 14.133/2021 atualizada e na PREGÃO ELETRÔNICO n ° 018/2025 mediante preços e condições
constantes das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto da presente licitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
SERVIÇO DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAiANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO

MUNICÍPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital, os quais
são partes integrantes dos mesmos.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL

2,1-0 presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico n° 018/2025,
realizada com base na Lei n° 14,133/2021, artigo 37 da Constituição Federal.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS

3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a

seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno
conhecimento,

a) Pregão Eletrônico n° 018/2025:
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMSJC:
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em
termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde
que assinados pelos representantes credenciados das partes.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
FONTE DE RECURSO:

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano
0533/2024, para o exercicio no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito:

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e
Planejamento:

02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças:

02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação:

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazeq
27 812 1009 1014 Implantação de Infraesírutura Esportiva
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
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02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL

5.1 - O valor do presente contrato é de R$ 159.500,00 (cento e cinquenta e nove mil e quinhentos
reais). Vencedor dos Kens. 04 e 05.
5.2 - O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e

despesas que direta ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato,
conforme as exigências constantes no edital que norteou o presente contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas

no art. 124 da Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da
licitação, aplicando-se aos preços base da PMSJC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o
valor global da proposta vencedora e o preço base incluso neste edital.

6.2. A PMSJC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável
pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do
instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando
os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua

viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, assinado
por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021
CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
7.1 O prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este Termo de

Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECiMENTO emitida pelo ente demandante.
7.2 A entrega dos produtos será realizada no seguinte endereço: A ser definido pela Secretaria de

Solícitante.

7.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou
equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas
atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato
e demais documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou. em qualquer época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.
7.5 Os bens/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantesneste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
até 05 dias, a contar da notificaçãoda contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
7.6 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada peíos prejuízos resultantes da
incorreta execução do contrato.

O pagamenío será efetuado em até 90 (novenfa dias) da apresentação de Fatura,
dewc/ameníe atestado por servidor competente e efetuado por cheque ou transferência. O
valor correspondente poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através
de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura
deSÂOJOSÉDECAIANA.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
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8.1 - 0 presente contrato tem vigência de 01 (um) ano, poderá ter sua duração prorrogada, caso haja
interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021, e desde que
observados o art. 108 da mencionada lei.

8.2 - Caberá a PMSJC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos os
elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS.
CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÀO
9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO
REEQUILIBRIO ECONÔMICO DO CONTRATO

10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo periodo de 12 (doze) meses a partir da data
da apresentação do orçamento estimado da contratação.
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação
da proposta, pela IPCA, tomando-se por base a data do orçamento estimado da contratação.
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do r (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12®
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de
acordo com a vigência do contrato.
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo periodo de 01 (um) ano. sem reajuste
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação,
anexando planilha detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos
para obtenção dos preços inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico
do contrato.

10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês,
contados da data do protocolo da solicitação.
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES E GARANTIAS
12.1. Será retido do pagamento o percentual de 1®/o (um por cento), em atendimento a Lei Municipal n®
317/2017, que instituiu o programa Renda Mínima.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1.0 contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações;
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
III - Dar causa à inexecução total do contrato:

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado:
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

ill - impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
13.2.4, A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze
por cento) do valor do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, ill, IV, V. VI e VII do caput do art, 155 da Lei 14.133/2021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo
prazo de 3 (três) anos.
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII!, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, Ví e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.2.6, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e

observará as seguintes regras:
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
13.2,8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integrai do dano causado à Administração Pública.
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.2,12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
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I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou
de prazos:
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade
de concluir o contrato:

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato
além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;
11 - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três)
meses;

III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações
e outras previstas;

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos:
V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido
a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental.

§ 3® As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, 111 e IV do item 14.2 observarão as seguintes
disposições:
I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha
participado ou para o qual tenha contribuído;

li - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas
até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, na forma da alínea “d" do inciso II do caputdo art. 124 da Lei 14.133/2021.

14.3. A extinção do contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente
de sua própria conduta;
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de
disputas, desde que haja interesse da Administração:
III - Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,
ou por decisão judicial.
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
14,3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:
1' Devolução da garantia;
11 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
III - Pagamento do custo da desmobilização.
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências:
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da
Administração:

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, dos produtos e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
III - Execução da garantia contratual para:
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciária s, quando cabível;

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 141D.1EA0.C74B.A60D.0464.58A6.FEA6.C12C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

147

147



SÃO JOSÉ PE 1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
L

^ ífcUidcio cm pr/mocí/

c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando
cabível:

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à Administração
Pública e das multas aplicadas.
14,4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração,
que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.
14,4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da
autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas
do respectivo contrato ou equivalente.

15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
16.4. Designar representante{s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência
legal para promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências
relacionadas com a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas,
problemas ou defeitos observados;

16.5 - Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após
sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMSJC obrigada ou sujeita aos
pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.
16,6 - Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato
cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO,
ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando
eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, bem como não
permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em desacordo com os
termos acordados;

16.7 - Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da

execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento
ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do
mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não
haja previsão contratual a respeito;
16.8 - Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa
CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior,
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE;
16.9 - Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos
serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais:

16.10. A PMSJC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da
Execução do contrato firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos

decorrentes da execução do mesmo.
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado
fiscal e Gestor do Contrato:

16.12 - Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada,
bem como consulta online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de improbidade Administrativa

disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
16.13 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
16,14 Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato.
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dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados.
16.15 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca,

16.16Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

16,17Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

16.18Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

16.19Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.20lndicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato.
16.21 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase

de habilitação.
16,22Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-

se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS
18.1 - A PMSJC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento
dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.

18.1.1 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

a) 0 prazo de entrega dos bens/produtos é de até 05 (cinco) dias, em conformidade com este Termo de
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo ente demandante.
CLÁUSULA VIGÉSIMA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A PMSJC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames
futuros decorrentes de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da
contratada.

22.2 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos

documentos de habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na
revisão dos preços, em igual medida, para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação
de tributos de repercussão indireta, assim como encargos trabalhistas, não repercutirão nos preços
contratados.

22.3 - Durante a vigência do contrato, caso a PMSJC, venha a se beneficiar da isenção de impostos,
deverá informar a contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes
à isenção.

22.4 - Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PMSJC,
tão logo sejam do seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais
possam ter reflexos financeiros sobre o contrato.

22.5 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMSJC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 - Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.
23.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias,
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos
e legais efeitos.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 141D.1EA0.C74B.A60D.0464.58A6.FEA6.C12C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

149

149



1

CNPJ: 08.891.541/0001-69
L
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TESTEMUNHAS: . ^

PF n°.: 5

/

CPF n®.:

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 141D.1EA0.C74B.A60D.0464.58A6.FEA6.C12C. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

150

150



1

CNPJ: 08.891.541/0001 >69PREFEITURA MUNICIPAL DE i
SAOJOSEDE

GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO
LEI MUMCIPAL N" 175/1997

São José de Caiana-PB, 20 de maio de 2025

CONTllATANTÉ: RiRA MUNIC11'AL DÉ SAO
JOSr. DE CAIANA - PB.

CONTUAIADO:

rHRRl-'lRA-MÉ. CNIM; 45.349.585/000
OB.ILTO: ('()N'rRAi'AÇÃO í-
rSPrCIM RADA .rM Sr.RVIÇO DF. RFFFICOFS. CÜFFP.I'.
BRF.ACK PARA ATFNDFR AS NF.ÇFSSIDADF.S D.ãS
DIVERSAS SFCRLFARIAS DO MUNICIPIO Db SAO JOSb
Db CAIANA/PB. .

VAI.X)R: R$ 159.500.00 (cenio e cimiuema e nove mil e
quinhentos reais). Vencedor dos liens. 04 e 05.
DATA DO C:ON'l'RATO: 19 de maio de 202^.
VIGÊNCIA: 01 (.iim) ano. poderá ter sua durarão prorrogada,
caso haja interesse da administração, de conlormidade com o ari.
107. da [.ei Federal n" 14.! 33/2021. e desde qne observados o ari.
108 da mencionada lei.

Manoel Pereira de Souza

Prefeili) Constitiicioiiul

GABlNHl b DO PRbFbri'0 MONiClPAL Db SÃO .lOSÉ Db
CAIANA

PÜBl.lQUF-SF.

CUMPRb-Sb.

Sll.VAUARA DASHF.RUANF

bMPRbSASDb

ESTADO DA PARAIBA

PREFEITIRA ML'.\ICIP.\l. DE SÃO JOSÉ DE
CMASA

Manoel i'crcira dc Souza

Prefeito Coiustiiucionai

Dainião Pereira Lopes

Secretário de Administração e Controle Interno

Rafaely Rodrigues Costa
Secretaria de Finanças

,S7;7*/: D. l /;//'í HiMl yiCII- II. fí.V S ÍO JíLVU D/; .C 1/. I '. I
Rua Vereador Manoel Leite Cluimaraes. S/N,

Centro. São .losé de Caiana
CNP.I 08.891.541/0001-69

PB. 20 Db MAIO Db 2025.
PB. CbP 58.784-000

DIÁRIO OFICIAL DE SÀO JOSÉ DE CAl.AfSA
ORG.ÃO Db DIVULGAÇÃO OFICIAL DO

município

Criado pela Lei Municipal iC 175. de 09,05.1997
(Distribuição Gratuita)

MANOEL PEREIRA DE SOUZA
Preleilo Constilucionol

F.XTRATO DK CONTRA TO

PREFEITURA MUNICIP.VL DL SÃO JOSÉ DL C.M.AN.A-

PRFXÍAO ELETRÔNICO N° 018/2025
CONTRATOPMSJC N". 163/2025
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL
JOSb Db CAIANA-PB. ^
CONRRATADO: ANA MARIA DAV1D DL OLIVLIRA
SERViCOS E COMERCIO - ME, CNPJ: 27.810.214/0001-

PB.

Db SAO

80.
EMPRbSASDbCONTRATAÇAO

bM SbRViÇO Db RbFblÇObS. C01'Fbl-.
atender AS NECESSIDADES DAS

SECRETARIAS DÜ MUNICÍPIO DE SÃt) .K)Sb.

OBJETO:

bSPbClALl/ADA

BREACk PARA

DIVERSAS '.

Db CAIANA/PB.

VALOR: R$522.910.00 (quinhentos e
novecentos e de/ reais).

DATA DO CONTRATO: 19 de maio de 2025.
\TGÊNC!.\: 01 (um) ano. poderá ter sua dtiraçao prorrogada,
caso haja interesse da administração, de conformidade com o ari.
107. da 1 .ei Federal iC 14,133/2021. e desde que observados o art.
108 da mencionada lei.

Manoel Pereira dc Souza

Prefeito Conslitueioiud

e dois mil.vmte

EX TRATO DE CON'1 RATO

MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE C.AlAN.A-

PREÍLAO ELELRÔMCO N° 018/2025
CON’TR-\TO PMSJC N". 164/2025

PREFEITURA

PB.

CNPJ: 0B.891.541/00Q1-69

-A

RUA VER MANOEL LEITE GUIMARÃES. SíN ■ CENTRO - SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB
CEP: 58784-000 ! 83 - 3489.11051 prefeiturasjc@gmaiÍ.comN:
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GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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DESPACHO PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

PREGÃO ELETRÔNICO n° 018/2025.

CONTRATAÇAO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE REFEIÇÕES^OBJETO:

COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO.

VISTOS ETC.

FONTE DE RECURSO:

Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano

0533/2024, para o exercício no ano de 2025.
02.010 Gabinete do Prefeito

04 122 2004 2002 Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito;

02.020 Secretaria de Administração e Planejamento
04 122 2003 2005 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Administração e
Planejamento;
02.030 Secretaria de Finanças
04 123 2005 2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças;
02.040 Secretaria de Educação
04 122 2006 2023 Manutenção das Atividades da Secretária de Educação;

02.130 Secretaria de Cultura Esporte e Lazer;
27 812 1009 1014 Implantação de Infraestrutura Esportiva
27 812 1009 2066 Manutenção das Atividades Esportivas
02.050 Secretaria de Saúde

10 301 2007 2047 Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;
02.051 Fundo Municipal de Saúde
02.060 Secretaria de Agricultura
20 606 2008 2043 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura;
02.070 Secretaria de Assistência Social

08 244 2009 2045 Manutenção da Secretaria de Assistência Social;
02.071 Fundo Municipal de Assistência Social;
02.080 Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo

15 452 2010 2006 Manutenção das Atividades de Obras e Urbanismo
02.110 Secretaria de Transporte
26 122 2003 2067 Manutenção da Secretaria de Transporte
Elemento de Despesa 3390.30 - Material de Consumo

Declaro a existência de disponibilidade Financeira, proveniente da Lei Orçamentária para o objeto
em tela, através dos recursos Próprios/FPM/ICMS/DIVERSÒ-OUTROS.

SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB, 02 DE MAIO DE 2025.

^ RAFAELLY RODRIGUES COSTA

Secretaria de Finanças

Rua Vereador Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, São Jose de Caiana - PB
CEP: 58784-000
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:
SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA,
n° do CPF 077.102.904-77, residente e domiciliada na cidade de Itaporanga - PB, na RUA TI U
POMPEU, n° 70, CENTRO. CEP: 58780-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968,1, CC).

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) ccddcida «

A empresário individual adotará como nome empresarial;SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA, e
expressão CAFE BISTRO como nome fantasia.

O^capit^ será de R$^lTooO,00 (dez mil reais),\otalmente subscrito e integralizado, neste ato. da seguinte forma: R$
10.000.00 (dez mil reais) em moeda corrente do País

o'^mpre^no\ndividua?teíá'^su^a sede noUguinte endereço: RUA TIBURCIO JOSE POMPEU. n“ 70. CENTRO,
Itaporanga - PB, CEP; 58780000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) . dcqtai iramtfR E

O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes
SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS, OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECFKJ^^^
ANTERIORMENTE; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE, CASAS UE
FESTAS E EVENTOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) sera^ã^ exercida(s) a(s)
RESTAURANTES E SIMILARES; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; OUTROS ALOJAMENTOS PARA CUR
TEMPORADA; SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFE; CASAS DE FES
EVENTOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 5611-2/01 - Restaurantes e similares
CNAE N^ 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE N® 5590-6/99 - Outros alojamentos não especificados anteriorrriente
CNAE N® 5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
CNAE N® 8230-0/02 - Casas de festas e eventos

usará a

DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n" 8.934, de 1994) „este

. da lel, Inclusive que sâo verídicas otdas as "ff. ®
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária

CLÁUSULA V - DECLARAÇAO

O empresário declara, sob as penas
instrumento e quanto ao disposto no i _ . d -
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n** 1.800/96)
de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES
A Empresa iniciará suas atividades em 16/02/2022 e seu prazo
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Página 2 de 3

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

CLAUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Itaporanga - PB, 16 de fevereiro de 2022

■-y. i

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Empresário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 3 de 3

L

L r:-'"’

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 005622, expedida em

02/06/2010, inscrito no CPF n° 71529853400, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o originai.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

71529853400 VICENTE TOBIAS DE SOUSA FILHO005622

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/02/2022 09s49 SOB M' 25101436069.

PROTOCOLO: 220123993 DE 17/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 122021B1410. CNPJ DA SEDE; 45349585000198 .

NIRB: 25101436069. COH EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/02/3022.

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VBNANCIO

SECRBTÁRXA-GERAL

www.redesim.pb.gov.br

se impresso, fica sujeito à cotnprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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Firefox https://solucoes.receita.fa7enda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjre va_C...

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
45.349.585/0001-98

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/2022

NOME EMPRESARIAL

SHERLIANE UARA DA SILVA FERREIRA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAFE BISTRO

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
56.11-2-01 - Restaurantes e similares

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDMDES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
82.30-0-02 - Casas de festas e eventos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R TIBURCIO JOSE POMPEU

NÚMERO COMPLEMENTO

70

MUNICfRO

ITAPORAN6A

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

58.780-000 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SHERLIANEUARA.SF@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9927-6847/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTUAÇÂO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SrrUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no día 15/05/2025 às 18:42:13 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
I )J

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

CNPJ: 45.349.585/0001-98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 06:32:40 do dia 11/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 07/09/2025.

Código de controle da certidão: DE5F.3F5B.08C2.1561
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: CA42.6643.AE2A.D98C.2759.BDEC.A0AD.F42F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

160

160



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: D636.773B.D5E6.B558 Emitida no dia 15/05/2025 às 18:43:08

Nome Empresarial:

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Endereço:
TIBURCIO JOSE POMPEU

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.425.199-5

Número: Complemento:
70

Município:
ITAPORANGA

Situação Cadastral:
ATIVO

CEP:

58780-000

CNPJ/CPF:

45.349.585/0001-98

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos defínítívamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'internet'.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: CA42.6643.AE2A.D98C.2759.BDEC.A0AD.F42F. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: Ivomara L. V. Silva.

161

161



( ITWRAWG*

Prefeitura Municipal de itaporanga

PC JOAO PESSOA, 32. INDEFINIDO, ITAPORANGA - 58780-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N" DE AUTENTICAÇÃO: 2755A17490836E000

IDENTIFÍCAÇÂO DO REQUERENTE

Nome / Razão Social:

CAFE BISTRO - 45.349.585/0001-98

Endereço:

, 70, CENTRO - ITAPORANGA (PB) -

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser

apuradas, fica certificado que, até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no

Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 90 dias, e sua aceitação está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de itaporanga.

Certidão emitida gratuitamente em 15/05/2025.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 15/05/2025 18:41:37.
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consulcaEmpregador.jsl

Voltar Imprimir

CAtKA
CAIXA SCONÒMiCA FECERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.349.585/0001-98

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

'.Ar
R TIBURCIO JOSE POMPEU 70 / CENTRO / UAPORANGA / PB /
58780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Alt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/05/2025a 02/06/2025

Certificação Número: 2025050404595786285747

.2' Informação obtida em 15/05/2025 18:44:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

15/05/2025. 18:441 of 1 Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: CA42.6643.AE2A.D98C.2759.BDEC.A0AD.F42F. 
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ; 45.349.585/0001-98

Certidão n°: 26938813/2025

Expedição: 15/05/2025, às 18:45:20

Validade: 11/11/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 45.349.585/0001-98, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas era sentença condenatória transitada era julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt-ytst. jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO < CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ; 45.349.585/0001-98

Razão Social; SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

Nome Fantasia: CAFE BISTRO

Certidão emitida às 09:06 de 23/04/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010,da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais;PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http;//app.tjpb.jus.br/certo/validarcertldao e insira o

código de validação; qYgn.TrUM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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ESTADO DA PARAÍBA

ITAPORANGA
GOV£RNO¥UMCPAL

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ALVARA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

■Wfc

i^NCEDIDO A ; .
, SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

PARA S£ ESTABELECER A

RUA TIBUCIO JOSE POMPEU, N° 70, CENTRO, ITAPORANGA-PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 06/06/2025

1

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

1101- RESTAURANTES E SIMILARES - CNAE - 5611-2/01

ATIVIDADE (S) SECUNDÁRIA (S)
993 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - CNAE - 4723-7/00

1)00 - OUTROS ALOJAMENTOS NÀOfiSPECIFICADOS ANTERIORMENTEWhsIAE - 5590-6/99

1106 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ - CNAE - 5620-1/02
1301 - CASAS DE FESTAS E EVENTO - CNAE - 8230-0/02

%

INSCR. MUNICIPAL C.N.P.J / C.P.F COD. ATIVIDADE

49355/2022 45.349.585/0001-98 1101

DATA EMISSÃO CONFERIDO VISTO

13/08/2024

l

;r'
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s.

PREFEITURA D E

ITAPORANGA
V

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO

CUNCEDIDOA

SHERUANE UARA DA SE.VA FERREIRA

PARA SE ESTABELECER A

TIBUCIO JOSE POMPEU, N“ 70,. CENTRO. ITAPORANGAPB, PB

ESTE ALVARÁ TEM VALIDADE ATÉ: 29/07/2025

COM A SEGUINTE ATIVIDADE PRINCIPAL

1101 - RESTAURANTES B SIMILARES - CNAE - 561120100

AT1VIDADE(S) SECUNDÀB1A(S)
993 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS - CNAE - 472370000

^00 - OUTROS ALOJAMENTOS NÃO ESPECIHCADOS ANTERIORMBNTE - CNAE - 559069900
06 - SroVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ - CNAE - 562010200

i iOl - CASAS DE FESTAS E EVENTOS - CNAE - 823000200

COD. ATIVIDADEC.N.P.J/C.P.F.INSC. MUNICIPAL

110145.349.585/0001-984935/2022

VISTODATA EMISSÃO CONFERIDO 1

29/07/2024

?(

n.2inal(io ●v

rscaicteTribuits
{

lllTf-h-;*

ISil./..:
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t'í- Cf/i-../4a trlbutfi» A
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<S-

KSTADO DA rARAÍIIA
PRKKKITrRA MI NIC IPAt DK SAO .lOSÍ: DK C AIANA

SFX RF.TARIA DK ADMINISTRAR AO K< ONTROKK INTKRNO

. B.B91.541/0001 -ni.
* erlíti'"*’» M>tn»cw1 d* SAo J^^'●

Ru* VcT. h‘.ano«l LtHe Ouimar.’. - '
Centro ■ Sio Joe* de Ceuna - f 15

, CEP. 5I.7I44>W

V

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Sào José de Caiana-PB, CNPJ; 08.891.541/0001-69, com
sede na rua Vereador Manoel Leite Guimarães, s/n. centro, Sâo José dc Caiana-PB, atesta,

para os fins de comprovação de capacidade técnica que a empresa, SIIKRIJANK URA l>.\
SIIA A FKRRFJUA, CNPJ: 45.349.585/0001-98, com sede na rua fibucio José Pompeu. n"

70, centro. Município de Itaporanga-PB, atendeu de maneira satisfatória no fornecimento de
alimentação e scr\ iço dc BüFFET para esta edilidade.

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos por esta empresa sào cumpridos
satisfatoriamente, nada constatando em nossos arquivos faltas que os desabone comercia! ou
tecnicamente.

Essa c expressão da verdade e dou fó.

Sâo José dc Caiana-PB. 18 de agosto de 2022.

DAMIÃ^EREIR^mPES
Secretario áç Ac^inístraçào c Planejamento

SÃO K>sé DE

RUA VtK, MANOEL LEITE GUiMARAES. SVN - CENTRO ● 8ÃO J08E DE C AIANA - PB
CEP: 58784^)001 85 -S4*9.1105| prtf*hufaqc®®nu\«-Com
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CflAMÀNTE

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DIAMANTE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de Diamante-PB, CNJP:08.942.229/0001-57, com sede na

rua Possidônio José da Costa, s/n, centro, Diamante-PB, atesta, para os fins de
comprovação de capacidade técnica que a empresa, SHERLIANE LIRA DA SILVA

CNPJ:45.349.585/0001-98, com sede na rua Tibucio José Pompeu, n** 70,
centro. Município de Itaporanga-PB, atendeu de maneira satisfatória no fornecimento de

alimentação e serviço de BUFET para esta edilidade.

Declaramos, ainda que os compromissos assumidos por esta empresa são
cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos faltas que os
desabone comercial ou tecnicamente.

Essa expressão de verdade e dou fé.

Diamante-PB, 20 de julho de 2022.

y / MARIA APARECIDA BARROS FRANCO
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

Scanned with CamScanner
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langa
INOVAÇÃO 6
CRESCIMENTO

Assunto: Atestado de Capacidade Técnica

Prezados,

Nós, do setor de compras da prefeitura municipal de Itaporanga - PB, viemos

por meio deste ofício atestar a capacidade técnica da empresa SHERLIANE
LIARA DA SILVA FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 45.349.585/0001-98,

com sede em rua tibúrcio jose pompeu, 70 centro - itaporanga-pb, cep; 58.780-
000.

A Empresa tem demonstrado, ao longo de nossa parceria, um elevado padrão

de qualidade em seus produtos/serviços, destacando-se pela eficiência e

pontualidade nas entregas referente a COFFEE BREACK, QUENTINHA,

ALMOÇO EXECUTIVO, JANTAR EXECUTIVO.

Além disso, a empresa possui as certificações necessárias e atende a todas as

normas e regulamentos exigidos para o fornecimento de refeições, lanches e

coffee break no nosso município. Temos plena confiança em sua capacidade

de atender às demandas e expectativas de nossos projetos.

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam
necessários.

Atenciosamente,

>

Itaporanga,17 de março de 2025.=’€;eilu»â VW oe-i

m fnceiçâc
jA^S-ceA. Lima.
D-fe'3ia So seiof ae corrioras

MARIA SCARLLETT DA CONCEIÇÃO SOARES DE ANDRADE LIMA

SETOR DE COMPRAS
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SECRETARIA DE
D EPREFEITURA

FINANÇAS
VIVtMOl o NOSSO MCLHOR MOMENTO

TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que SHERLIANE LIARA DA SILVA PEREIRA, CPNJ.
45.349.585/0001-98, PRESTOU serviço de camaramin, com pontualidade,
eficácia, presteza e eficiência aos interesses desta edilidade no ano de 2024,
não tendo nada até o momento que desabone técnica ou financeiramente.

Para que a mesma produza seus efeitos legais, devidamente dato e assino.

Atenciosamente,

Igaracy-PB 18 de março de 2025.

Documento assinado digitalmente

JOSE CANDIOO DA SILVA UKS

Data: 18/03/2025 07:21:41-0300

Veiifique em https://validaf.iti.gov.bf
goubr

JOSÉ CÂNDIDO DA SILVA LINS
Diretor de Tesouraria

MATRÍCULA 80704

Secretaria de Finanças

9R. Manoel Batista dos Santos s/n - B. Frei Damião - CEP: 58775-000
Oigaracy.pb.gov.br ©financas(®igaracv.pb.gov.br
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j- Oe*'wr»o f^iMiklpné	

#

KSI ADO DA rAHAIIIA

PRKFKimUA MUNK IPAL DK SKKRA (;RANDI:

SK( RK l ARIA DK FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA GRANDE, estado da Paraíba,

inscrita no CNPJ de N® 08.891.830/0001-68, localizada na rua Vicente Leite de Araújo,
01. Centro - Serra Grande-PB, Por intermédio do Secretario de Finanças inscrito no CPF

n° 408.820.334-50, testamos a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa SHERLIANE LIARA DA SILVA
FERREIRA, inscrita no CNPJ sob o n® 45.349.585/0001-98 Com Sede Na Rua Tiburcio

Jose Pompeu, N 70, Centro, CEP: 58.780-000 Itaporanga, Estado da Paraíba, prestou os
Ser\^iço no fornecimento de REFEIÇÕES E COFFE BREAK. De acordo com os
parâmetros de qualidade exigidos e no prazo pactuado.

Tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a
desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Serra Grande - PB, 07 de abril de 2024.

RODRIGO FERREIRA LOPES

Tesoureiro Municipal

CNPJ 08.891.«30/ÍMM>I-68, Rua Vicente Leite de Araújo,01 - Centro,

Serra Craiide-PB, C EP. 589555-00, relefone: (83) .W98-I049

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: CA42.6643.AE2A.D98C.2759.BDEC.A0AD.F42F. 
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
L

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/05/2025 às 18:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n“ 45.349.585/0001-98.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em http:,'/divulgacandcontas-tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6826.60F1.B5A2.E649 no seguinte endereço:
t! -I ,, ^ Ul- u ; s -j

II oui i QctvO LI/V vV .OI

Pagina 1/1ÜUNbtLHÜ NAÜIÜNAL üt JU51IÇAüerado em: lb/Ub/2U;^t) as
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSUÉ?
FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

25fl33«022

Portarfa 01156^2022/CAD - Poftaris de Situação Cadastrei - RestabelecirTtcnto Imediato - RESTABEÍ.ECIUENTO OE
INSCRIÇÃO SUSPENSA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO SITUAÇAO

16.425.199-5 ATIVO

SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA

NOME FANTASIA

CAFE BtSTRO

CNPJ/CPF INSC. JUNTA COMERCIAL

45.349.565/0001-98 2510143606-9

NÚMEROLOGRADOURO

R TIBURCIO JOSE POMPEU 70

COMPLEMENTO BAIRRO

CENTRO

MUNiCiPIO CEP

ITAPORANGA 58780-000

ATIVIDADE ECONÔMICA

oenominaçAo

RESTAURANTES E SIMILARES

ICMS

5611-2/01

DENOMINAÇÃO

RESTAURANTES E SIMILARES

PRINCIPAL

>611-2/01

4723-7/00

5590-6/99

5620-1/02

8230-0/02

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

OUTROS ALOJAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOE^B^FE
CASAS DE FESTAS E EVENTOS

NATUREZA JURÍDICA COO. NATUREZA JURÍDICA

I2I35EMPRESÁRIO /INDIVIDUALl

TIPO OE ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO DE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA DE ATUAÇAO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME DE APURAÇAO

SIMPLES NACIONAL

INICIO DE ATIVIDADE

18/02/2022

QUADRO DE SOOOS E ADMINISTRADORES

SHERLIANE ÜARA DA SILVA FERREIRA

CARGO

EMPRESÁRIO

REPARTIÇAO FISCAL

UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA

VALIDADE

15/11/2025

TÕÃÍtaÕÊÍmÍssÃo

15/05/2025 18:45:36

CONTROLE

202505151645363216

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL
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í CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CE!S, CNEP e

CEPIM)

Consultado: SHERLIAÍNIl LIARA UA SILVA FERREIRA

CPF/CNPJ: 45.349.585/0001-98

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

liiãMÜuui pcia Cuiicgcuuíia-Gcíãl uà Uüiâo, NAO CONSTAM icgiSuOs de pcíialidaucS vigciuêS Ou dc

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro .\acional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEISi apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Sacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Aníicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Imnedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, emfunção de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidào emitida às 18:46:25 do dia 15/05/2025 , com validade até o dia 14/06/2025.

Link para consulta da verificação da certidào https://certidocs. cgu.gov.br/

Código de controle da certidào: qQLRougFtdHJxPbVegZi

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 1Ó/05/2025 I8:46:ó7

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SHERLIANE LIARA DA SILVA FERREIRA
r^xmT. Ae 'íao cof/nnm no
V.-1M J.

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôncas c Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, dc 23 de abril de 2014, Lei n*’ 13.460, de 26

■ o £TO ^ c A^ 4- oni ^
uc 1 ww jtuiviiu Vi».. X.V/ i V».VIV. JUIIIlVi ViV. 1 / , t_iV.I li 1 ->. / VÍ»I.< o ViV. V»UiU».>l Vi ViV- Z.V/ 1 o, 1_/V/V<i V-lVi II
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CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS 6* REGIÃO

DECLARAÇÃO DIGITAL DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Dedaramos, para os devidos tins, queVICTOR HUGO FELISMINO DINIZ, portador(a) doCPF

no 121.593.994-93 e RG no 12159399493, é devidamente inscrito(a) como

NUTRICIONISTA no Conselho Regional de Nutricionistas - CRN 6a Região, sob o número
CRN-6 47921.

Em virtude da pandemia do novo coronavirus, a Carteira de Identidade Profissional será

^ emitida somente após a retomada das atividades presenciais de atendimento do Conselho.

Momentaneamente, a presente Declaração Digital de Inscrição é considerada documento de

identificação fornecido pelo Conselho Regional de Nutricionistas , comprovante de

regularidade profissional para fins de desempenho das atividades profissionais.

0(a) profissional encontra-se em situação cadastral regular perante este Órgão, até a
presente data, estando apto(a) ao exercício profissional, nas prerrogativas de sua categoria.

VALIDADE DA DECLARAÇÃO ATÉ: 31/12/2025.

Expedida em: 31 de março de 2025.
ID1320394

Para validar a autenticidade desta Dedaraçao consulte: www.cm6.org.br - Opçáo Atendimento Oline » Conferência de certidão. Esta

Declaração está registrada sob o na 1114788/NET

Declaração expedida eletronicamente, conforme Resolução CFN na 648/2020.

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: CA42.6643.AE2A.D98C.2759.BDEC.A0AD.F42F. 
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1

CNPJ: 08.891.541/0001 >69PREFEITURA MUNICIPAL DE i
SAOJOSEDE

GABINETE DO PREFEITO

da gestão e fiscalização do contrato

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a presente

licitação tem corno objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM
ATENDER ASCOFFEE BREACK PARASERVIÇO DE REFEIÇÕES,

NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ

DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
Termo de Referência Anexo I deste Edital, osespecificações constantes

quais são partes integrantes dos mesmos.

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e o

DECRETO MUNICIPAL N“ 001/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalizaçao

no

do Contrato;

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do

designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitaçãofiscal do contrato" e

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

Lei Federal 14.133/2021, onde a execução doCONSIDERANDO, que a

representante daacompanhada e fiscalizada por um
contrato deverá ser

Administração especialmente designado.
em

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo
referência ficará sob a

epígrafe a GESTÀO do Contrato Administrativo em
SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato peio(a)responsabilidade da

Secrctário(a) da pasta.

FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,

representada neste ato pelo(a) chefe do setor de regulação do município.

E, por conseguinte, a

referência

i: de Caiana/PB, 19 de maio de 2025.o se

MANOEL P^REíRA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: 9CE4.1787.A426.B4BC.4A6C.A6A1.EFB7.BB30. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2025 às 09:57:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 73298/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José de
Caiana, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ivomara Lopes Viana
Silva.

Número do Contrato: 000001642025
Data da Publicação: 20/05/2025
Data da Assinatura: 19/05/2025
Data Final do Contrato: 19/05/2026
Valor Contratado: R$ 159.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADA EM SERVIÇO
DE REFEIÇÕES, COFFEE BREACK PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. UM RAIO DE 25KM DA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme
especificações deste edital e seus anexos.
Contratado (Nome): Sherliane Liara da Silva Ferreira
Contratado (CNPJ): 45.349.585/0001-98

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 2442baf273899c966bf3762fdfce65dd

Comprovantes de regularidade da contratada Sim ca426643ae2ad98c2759bdeca0adf42f

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 141d1ea0c74ba60d046458a6fea6c12c

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Designação do gestor do contrato Sim 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

João Pessoa, 05 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: C708.B2FD.5689.0799.A8D2.0E7D.E688.74CE. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

57007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de São José de Caiana
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 05/06/2025 às 09:57h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 73298/25 ao Documento 57007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 57007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 143 - 150 141d1ea0c74ba60d046458a6fea6c12c

Designação da fiscalização técnica do contrato 151 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Comprovante de publicidade 152 2442baf273899c966bf3762fdfce65dd

Designação do gestor do contrato 153 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 154 31fe585ee09b2d2b4f3a7167d4dd4b4c

Comprovantes de regularidade da contratada 155 - 177 ca426643ae2ad98c2759bdeca0adf42f

Designação do fiscal administrativo do contrato 178 9ce41787a426b4bc4a6ca6a1efb7bb30

RECIBO PROTOCOLO 179 c708b2fd56890799a8d20e7de68874ce

João Pessoa, 05 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/06/2025 16:06. Validação: D19E.C073.3352.4304.F3D0.3086.1263.93D1. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 57007/25. Data: 05/06/2025 09:57. Responsável: tramita.
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